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Autoriza o Poder Executivo Estadual a proceder a

cessão de uso de imóvel pertencente ao patrimônio
público estadual para Colônia de Pescadores e
Aquicultores Z-51 de Conceição do Canindé.

c

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI DECRETA:

Art. l' Autoriza o Poder Executivo Estadual a proceder a cessão de uso de imóvel pertencente

ao patrimônio público estadual para Colônia de Pescadores e Aquicultores Z-51 de Conceição do
Canindé. reconhecida de Utilidade Pública pela Lei n" 6.952 de 08 de fevereiro de 2017, inscrita no
CNPJ sob n" 17.690.861/0001-41, ao imóvel pertecente ao patrimônio imobiliário estadual, situado na

Rua Dois - W. matrícula no 37, livro de no 3-4, fls 7vo a 8 na Serventia Extrajudicial do Oficio Único de

Conceição de Canindé-Pl.

Parágrafo único. A Cessão de Uso de Imóvel descrita no caput deste artigo terá prazo de
duração de 20 (vinte) anos" prorrogável de comum acordo.

Art.2o O imóvel objeto de cessão de uso especificado nesta Lei será destinado para fins de
atividades exercidas pela Colônia de Pescadores e Aquicultores Z-51 de Conceição do Canindé.
revertendo ao patrimônio imobiliário estadual caso veúa a ser utilizado para hnalidade diversa da
prevista.

§ l' A entidade cessionária poderá firmar parceriíls visando cumprir as finalidades a que se

destina a cessão de uso autorizada por esta Lei.

§ 2' Fica a Secretaria de Estado da Administração autorizada a proceder as adequações
necessárias à finalidade a que se destina o uso do imóvel a ser cedido.

Parágrafo único. As despesas necessárias à manutenção, conservação e utilização de imóvel

q§-

AÍ. 3' As adaptações, reformas e outras benfeitorias necessárias ao funcionamento das
atividades a que se destina a Cessão de Uso ficam incorporadas ao imóvel, não se constituindo em
motivo gerador de indenizatória pelo cedente.
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serão de responsabilidade da cessionária.

Art.4" Os direitos e obrigações relativos ao imóvel cedido deverão ser objeto de termo

específico de Cessão de Uso firmado entre as partes interessadas.

Art. 5' A Procuradoria Geral do Estado e a Secretaria de Estado da Administração adotarão as

providências necessárias à aplicaçâo da presente Lei.

AÍ. 6' Esta Lei entra vigor na pata de sua publi

Can'alho

Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa autorizar o Poder Executivo Estadual a proceder a cessão de uso

de imóvel pertencente ao patrimônio público estadual para Colônia de Pescadores e Aquicultores Z-51
de Conceição do Caninde. reconhecida de Utilidade Pública pela Lei no 6.952 de 08 de fevereiro de
2017. inscrita no CNPJ sob n' 17.690.861/0001-41, ao imóvel pertecente ao patrimônio imobilirírio
estadual. situado na Rua Dois - W. matricula n' 37, livro de no 3-A, fls 7v'a 8 na Serventia
Extrajudicial do Oficio Único de Conceição de Caninde-Pl.

A cessão de uso do imóvel do patrimônio público estadual para a Colônia de Pescadores e

Aquicultores Z-51 de Conceição do Canindé visa promover o desenvolvimento das atividades
pesqueiras e aquícolas na região. proporcionando melhores condições de trabalho e fomentando a

economia local. Essa medida também fortalece a atuação da colônia como entidade representativa dos
pescadores, contribuindo para a sustentabilidade ambiental e o bem-estar socioeconômico da
comunidade. Além disso, ao permitir parcerias e adequações no imóvel. busca-se maximizar seu
potencial de utilização em beneÍicio da coletividade, com responsabilidade na gesÍào dos recursos
públicos.Portanto. nada mais legítimo que a comunidade reivindicar o direito ao uso deste espaço
público que esta em desuso, com o compromisso de zelar pelo mesmo, pautado na Lei.

Diante do exposto, entendemos de extrema relevância e interesse social a medida apresentad4
sendo assim, peço o apoio dos meus ilustres pares, para aprovação do presente projeto de lei.
Av. Marechal Castelo Branco, 201
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Colônia de Pescadores distribui alimentos em
Conceição do Canindé
A entrega foi realizada nesta sexta na sede da entidade com os representantes de
órgãos públicos.

r4 de maio de zoer I rgh5z

AColôniadePescadoreseAquicultoresZ5rde - ..' ',!', i:,,1i,:, ;:;,i:.. , êIn

parceria com a Secretaria de Estado daAgricultura Famflia (SAF) e o

".lii:::,i,1r :,, , i.t r'r, i,iriirt)i;i, realizaram nesta sexta-feira (r4/o§), uma

grande entrega de alimentos produzidos na agricultura familiar do

município. Foram beneficiadas às famflias inscritas no Cadastro Único do

Governo Federal.

O kit de alimentos eram goiabas, macaxeiras, tomates e peixes. A entrega

foi realizada pela manhfi na sede da entidade com os representantes de

órgãos públicos e sociedade civil do município.

Llanal de []enÍtncias
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Ciimpartilhar no Tele.gram
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Entrega dos alimentos

Estavam presentes na entrega dos alimentos: Fláüo Roberto (técnico da

Emater), Carlos An&é (presidente da Associação dos Irrigantes), José

Franciseo (presidente da À*sociação de Caprinocultura), Ronivon José

(assessor de Comunicação), José Reis, Francisco Rodrigues, Tomaz

Júnior e Galego de Caú (voluntários da instituiÉo).

O presidente da Colônia de Pescadores, Valci Sousa, agradeceu a todos

que contribuíram com a organização para a realização deste evento e a

Polícia Militar.

Publicidatlc
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lnvista na Produção de Pangasius
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Parceria entre colônia de pescadores e
SDR distribui mil quilos de peixes em
Conceição do Canindé

Publi(ada em 30 de atosto de 2017
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Parceíis ãrtro colôíi6 dê pescadoíer s SOR dicribrri mrlaúlo6 do p€irG! oít! Coficaçáo do Canlndó ' PiÊclcrrüirê

o Projeto de Piscicultura de Conceição do Canindé realizou mais uma diíribuição de

peixes neste último final de semana; foram distribuídos mil quilos de peixes para as

pessoas carentes do município. Os recursos foram oriundos dâ Secretaíia de

Desenvolvimento Rural do Estado do Piaui SDR, através de uma parceria entre a

superintendente de agricultura Íamiliar Patrícia Vasconcelos, do Secretárlo de

Desenvolvimento Rural, Francisco Lima e da Secretaría de Assistência Social de Conceição

do Canindé, na pessoa da secretária Marilu Carvalho.

A diretoria do Projeto na pessoas de Valci Sousa, agradeceu aos parceiros, "só temos a

agradecer pelo apoio da secretaria de agricultura e da Secretaria de Assistência Social do

município, por poder proporcionar essa grande parceria com a colônia de pescadores de

Conceição do Canindé", disse.

Fonte: www.cidadesemfoco.com

Posts Rêlacionados

Fider Pescados detecta aumento da demanda de farinha de tilápia para raçoes
premium de pets

hl$c:1tu\lti'!trÇoaelnadüs.coÍtr.baDâreÍr.alllt\xôlôn'td]paaaa&íraa{dr{§nbut{rrl.qulo!4}fatr.Ê{I}cônoÊtca6{o'canlíúi
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A distribuição foi feita nas seguintes localidades: Povoado Santo Antônio, Caro Custor, Alto

das Pedrinhas, Povoado Pinheiros, Marrecas, Palmeiras, Cânto Cercado, Assentamentos

Belo Horizonte e Baixa do Barracão, Tanquinho, Povoação, Sítio, Alagoinha e dentre outras.
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Associaçáo de pescadores é destaque em Conceição
do Canindé, por fornece peixes para a negião
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s atrx" ú :l:il- . DE r;i DE í,"1);{.:,it:e DE20t7

Rcct»thec.t' dc l tili<lufu ['úhlictt tt t\iôniu i|
l't'rttr</r >r'r: r t ..k1uttulttttt /-51 la ('onctiç'tút út
('unindi

() (;()\'l:R\ÂD()R D() f.S'fAD() l)() Pl.{t i. I.rço sabcr quc o I'odcr lcgiilatiro
Jcitctl c cu sJnçirriro il rltuintc I ii'

Ârt. l" Fica reconhecida dc t llilidâdc l'ública a Colônia de Pescadorcs c Àquicultores l-
5l rle Conceiçào do Caninde. C)iPJ. 17.ó9(f.8ó1.'00,01-{ l. scm lins lucmti\os. scdiada na Rua (}l
s'n. llairro Centro no l\íunicipirr dc (\xrccição de C;urindé. Estado do Piaui.

Ân. l" A Colônia de Pesc«.Io,.-s c Aquicuhores Z-51 de Concciçiio do (hnindé. com
sede e ftrru nâ Cidade de Conceiçào de Caninde. Ílstadrr do Piauí. tenr como ohj$ivo
rcpres!-nlaçâo. a assisrência e del'esa da classe dos trirbâlhadores profissionais da pesca anesanal e
atividades aquícolas-

-\n. -i' I:\tr I ci cntru crtr \t!trr nJ llltil .i,:.uir lrrhlieirçiir,

P.\[.{Cl()Dt. NAR\.\K,cm Icrcsinall'l}. . rtt , : ,:r .' ,l: rlr2(ll?.

(ii)\ | l(\ \l)()l{ l)() | \l .\l)()

\ ()

(') Lêi dê autorie da Deputâde Flora leabel, PT (iníormação determinada
pela Lsi no 5.'138, de 07 de junho de 20d), aiterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de

2016). 
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T|OZ '1 ú:55 SEI/GOV-PI. 010469870. SEÂD DESPACHO

ÍIt

GOVERNO DO ESTADO DO P|AUí

sEcRFrARn DE ADMINISTRAçÃo oo EsrADo oo pteuí - srao-pr
DTREToRIA or eesrÃo oe patRtruôuro - sEAo-pt

Despacho ne 232|2O23íSEAD-P|/GAB/SP|/DGPAT
Processone OOO27.OO5664|2O73-6L

lnteressados: Colônia de Pescadores e Aquicultores Z-51 de Conceição do Canindé

Assunto: Demanda Externa: Outras Entidades Privadas

DESPACHO

Trata-se de Despacho 276|2O23|SEAD-P|/GAB/SP| (0102166í3) da
Superintendência de Patrimônio lmobiliário, sobrevindo de requerimento da Colônia de
Pescadores e Aquicultores Z-51 de Conceição do Canindé, Ofício no 2412023 (834ô437),
que solicita a cessão de uso de imóvel pertencente ao Patrimônio do Estado do Piauí, com a
finalidade de construção da sua sede no prédio da antiga Delegacia de Polícia do município de
Conceição do Canindé-Pl.

í. À Gerência de Análises e OpcIi!çõe§-§AQ- para que informem a situação
do referido imóvel, especiÍicando se está vinculado ao Fundo Financeiro do Regime Próprio de
Previdência Social do Estado do Piauí, bem como para que anexem aos autos os respectivos
documentos comprobatórios. E ainda, para realizaçáo de vistoria in loco para confecção de
laudo vistoria e memorial descritivo.

2. Ao Núcleo de Análise Geoesp:eial para emissão de Parecer
Técnico, atestando a localizafio, informação se a área do imóvel pertence à matricula em
nome do Estado e demais informações pertinentes.

BARBARA DANTAS DE SOUSA
Diretora de Gestão do Patrimônio lmobiliário

httss://soi.pi.gov-br/seUdocumento_consulta_extema.php?id_acesso_eíemo=20't 62,iEid_documento=11746326&infra_hashdfrbíc6e33b98301... t2

Após, retornem os autos para deliberação



.- -710244,08:55

,ei I
.)

Documento assinado eletronicamente por BARBARA OANTAS DE SOUSA Matr.396731-0, Diretora,
em O2/OL/7O24, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll, Art. 14 do
Decreto Estadual ne 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A eutenticidade deste documento pode ser conferida no site

fttp5/59!.p_Lgov. b r/sei /controlador exte rno. p-[pf
acao=documento confeÍir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificador 010t159870
e o código CRC 32D629FD.

Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo ns U)O27.@56il12O23-
61

SEI ns
010469870

ht&s:,/sei-pi'gov br/seÍdocumento-consulia-6xtema.php?id_ace§so_extemo=201621&id_documento=í 1746326&inhd hash=dÍbbÍc6e33b983oí... 2t2

SEUGOV+I . 010469870 . SEAD DESPACHO



SEI/GOV-PI - 010658738 . SEAD DESPACHO

Documento assinado eletronicamente por CAMILA MEDEIROS TRINDADE DE CARVALHO, Assêssora
Técnica, em O8/OL12024, às 08:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll,
Art. 14 do Oecreto Estadual ne 18.142 de 78 rie fevereirn rlc 7O1Q

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
h Ip5;/59!.pi. gov. b r/sei /co nt rol a dor-exte rn o. p-[p]
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 010658738
e o código CRC 308C115E.

GOVERNO DO ESTADO DO P|AUí

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO DO ESTADO DO PNUí - SEAD-PI

GERÊNCIA DE ANÁLISES E OPERAçÕES - SEAD.PI

Despacho no 4|2O24|SÉ.AúPI/GAB/SP|/DGPAT/CAO
Processo ne OOO27.OO5664(2O23-6L

lnteressados: Colônia de Pescadores e Aquicultores Z-51 de Conceição do Canindé

Assunto: Demanda Externa: Outras Entidades Privadas

DESPACHO

Em resposta ao Despacho N' 232I2023/SEAD-PUGAB/SPUDGPAT (010469870),
o imóvel em epígrafe não êstá vinculado ao Fundo Financeiro do Regime Próprio de
Previdência Social do Estado do Piauí, tomando-se juridicamente viável a cessão/doação
de uso gratuita de imóveis vinculados ao fundo supramencionado, nos termos da lei Lei
Estadual n'7.556, de 1210812021 que altera a Lei Estadual n'6.776 de 18/03/2016.

CAMILA MEDEIROS TRINDADE DE CARVALHO
Assessora Técnica

,elI
)

Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo ne 00027.005664/2023-
61

SEI ne

010658738

07ll2l24, 08.55

ht$§://sêi.d.qovbr/sâVdocumento_@nsulta_extema.php?id_acêsso-extemo=201621&id_documento=11953505&intra_hash:í 98943e8519Íc2d... 1l'l



LAUDO TÉCNICO DE
VISTORIA IMOBILIARIA

SECRETARIA
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!MÓVEL
RUA 2.W, NO 36í, CENTRO
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SECRETARIA

DA ADMI §TRÂçÃO.sEAD
7 GOVERNO DO

SUPERINÍENDÊNCN DE

PAÍRIMÔNIO IMOBIlúRrc - SPI âHiâul
í. TDENTIFICAçÃO DO |MÓVEL

2. CARÂCTERíSTICAS DO II'ÓVEL

2.1) L@alizaçáo do imóvel

O imóvel está localizado na Rua 2-W, no 361, Centro, Conceição do Canindé - Pl, onde funcionava a
antiga Delegacia de Polícia, com as seguintes coordenadas: Latitude: 7"52'48.65"S e Longitude:
41'35',49.27"O.

2.2) Acêsso ao imóvel

O acêsso ao imóvel vistoriado se dá através da Rua 2-W, no quarteiráo que fica enlÍe as Ruas 1-S e
2-S, bairro Centro do município de ConceiÉo do Canindé - Pl.

2.3) Características do Teneno, de Construções e de Uso

O teneno do imóvel vistoriado é plano e possui uma construÉo de um prédio onde funcionou a antiga
Delegacia de Polícia com área construÍda total de 168,23 m2. Constatou-se que o prédio está há alguns
anos inativo e com algumas avarias devido à falt6 de manutençáo, conforme fotografias anexadas no
item 3 deste laudo. A construção possui uma recepçâo, uma sala onde funcionava o cartório, uma
varanda com acesso ao banheiro e cozinha, sala 0t e sala 02 independentes com acesso para a rua,
sala 01 com varanda para rua e também com acesso às duas celas existentes, cada uma com um
banheiro coletivo, conÍorme planta baixa em anexo. A vegetação alta impossibilitou a visualização
intêgral das fachadas laterais, e não foi possível acessar a sala 02 (obsêrvar planta baixa) ê a cozinha
porque ambas estavam fechadas.

Constatou-se problemas de inÍiltração, que causa danos nas paredes e no forro de gesso por conta da
falta de manutenção da cobertura, que em muitos pontos está sem telha cerâmica. No geral, precisa de
grandes reparos nas paredes, cobertura, fono, esquadrias, limpeza e manutenção. O locâl tem água ê
energia.

2.4) Perímetro do lmóvel

2

Logradouro: RUA 2-W No:361
Complemento:

Bairro: CENTRO Cidade: coNcErÇÃo Do CANTNDÉ CEP: 64740-000

Coordenadas: Latitude: 7"52'48.65'5 Longitude: 41' 35' 49.27' O

N' PROCESSO SEI : 00027.005664 12023-61

A equipe de vistoria detectou que o imóvel está situado de frente a residências, limita-se pela lateral
dirêitâ e esquerda também por casas, e ao fundo por um lote de teneno.
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Fonte: Google Earth.
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2.5) Croqui de Localização
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3. PLANTASITUAçÃO/LOCAçÃO

1
ê

LOTE

B I a

PUNI^ $ÍUÁçÀO/LOCÂÇiO

oulDno oc ARE^S

IRE ErBiEtlo

IÂEA OÉ CEERÍLNA

' Planta baixa adquirida no processo SEI 00027.0056ú1202341,|D. 010398739, conferida pela equipe
no local na dala 0910112024.
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1. PLANTA BAIXA

AQÚt ÍEM ÍEA8AIJ.IO,
AQIJI ÍEM FI'ÍI,IO

I

88 CALçADA.

CALCADA CALCÂDA

COZINHA

ctRc 8WC

CARTÓRIO

SALA 02

BWC CELA OI

ceLA 01

CELA

cEL 02 RECEPCÀO

VARANDA

PLANTA BAIXA
ÁRÊA Do ÍÊRRÊNo: 1.mo.oo rÍr,

ÂREA CoNSTRUIDA: 168,23 m,

" Planta baixa adquirida no processo SEI 00027.0056il11202341,lD. 010398739, conferida pela equipe
no local na dala O9lO'l12O24 .

5
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5. ltliAGENS

Segue, abaixo, fotograÍias tiradas do exterior e interior no momento da üstoria, oconida no dia
OglO1l2O24, da área em quesuio:

...,-,- --&1-=+íí:-''.Jt''

Foto 02: Fachada fundo

.r|

i-.

Foto 03: Vista recepção Foto 04: Vista recepção

r

)..L
,,i

6

Foto 05: Vista cartório Foto 06: Vista cartório

-* :

-J

I

Foto 01: Fachadã

I
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L.LI
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Foto 07: Vista varanda

Foto 09: Vista acesso banheiro

!

raarÉ

t

Foto 08: Vista cobertura varanda

\l I

r'' J

Foto 10: Vista banheiro

a

\I,l

\
-I--i-z'

t

Foto 11:Vista banheiro Foto 12: Vista acesso sala 01
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t
Foto 13: Vista sala 01

Foto 15: Telhado sala 01

Foto 14: Vista sala 01

Foto 16: Vista circulação parâ celas

t
)

I

8

Foto 18: Vista Cela 01
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Foto 17: Vista Cela 01
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Foto 21: Vista Cela 02 Foto 22: Vista banheiro Cela 02

I

Foto 23: Vista banheiro Cela 02 Foto 24: Vista banheiro Cela 02
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Foto 19: Vista banheiro Cela 01
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Foto 20: Vista cela 02
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6. REALTZAçÂO DO LAUDO /VISTORTA

Responsável
pela lnspeÇão:

Victória Hanna Gomes da Silva Pires CREAJCAIJ: 4155659-2

CPF 054.459.3í 3-82 Data do laudo: 10to1t2024 MatrÍcula 0244741

E-mail: victoria.hanna@sead.pi.gov.br

Assinatura

grluh'
Docutub õsin.do óirtàrr*nG

vtcroE ttü @lt€sD sf,v tr6
Dàt : r2/0r/2o24 u:rr6:26{30O
veririqu..n hrDs:i/vêlid.r.iti. g.v.bí

10



07 10A24, 08:59 SEI/GOV-PI - 010733301 . SEÂD DESPACHO

Dêspacho ne L4IaO?4ISÉÂ;D-PUGABISPIIOGPATIGAO
Processone 00010.005590/2023-42
INICTESSAdO5: CAMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SÃO FRANCISCO . CODEVASF

Assunto: Documento Oficial: Oficio, Memorando, Portaria, Edital, lnstrução Normativa e outros

DESPACHO

Em resposta ao Despacho ns 232|2O23|SEAD-P|/GAB/SPUDGPAT (010469870), acerca do
pedido de realização de vistoria in loco para confecção de laudo vistoria a ser concedida por um
profissional habilitado, informamos que as ações de vistoria já foram desempenhadas e segue em anexo
o documento solicitado (lD. 010733259).

Respeitosamente,

BEATRIZ NATÁLIA GUEDES ALCOFORADO AGUIAR

Gerente de Análises e Operações - SEAD-PI

ü
=--=

Documento assinado eletronicamente por BEATRIZ í{ATAUA GUEDES ALCOFORADO AGUIAR
Matr.38580G5, Gerente, em L2/0U2024, às 12:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142,_dc2&!e_Gyc!ejIq_dc2019.

Refurência: Caso responda, indicar expressamente o Processo nc (XX127.005664/2023-

61
SEI ne

010733301

httss:/sei.d,gov.br/sevdocumento consulta eíema.php?id acesso extemo=20162íEid documento=12037205&infra hash=cc85b6952adbb5... 1t1

GOVERNO DO ESTADO DO PNUí
SECRETARSA DE ADMINISTRAçÃO OO ESTADO DO PIAUí - SEAD.PI

GERÊNcn DE ANÁLEES E oPERAçÔES. SEAD-PI

,rgi!

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

hllplrlÂelp-í.gov.brlsei/controlador externo.p_hú
acao=documento conferir&id orgâo acesso externo=o, informando o código verificador 010733301
e o código CRC 0469BDCF.



_ - O7l()124, 08159

*üàr#
GOVERNO OO ESTADO DO PIAUí

SECREÍARIA DE ADMINISTRÂçÃO DO E§ÍADO DO PAUÍ - SEAT}PI

NÚCLEO DE INFORMAçôES GEOESPACIAIS. NGEO

paREcEicÉoÍtr 126/2r84lSlállP/6AB/SPvÍ{CEO

PROCESSO}.I! 0JJ27.@5ffi12O73-61

T TERESSAOO: SECiErÀRüÀ DE SÊ6URÂI{çA PÚBUCA - 5SP-PI

ASSUIITO: Demanda Extema: Oub'as Entidad6 Privadas

ffÓVEL OETEGAOA DE POUCIA

MUMCíP|O: COÍ,lC€rcÃO DO CÀN|NDÉ

Tràta-sê dê solicitaÉo foímulada pela S€cretarÍa de Segurànça Pública - S§P Pl, solicitando, â irúormação de bêÍn imóvel,lúli2adolsl Ruo 2-W
n261, no municipio de Comeifu do Coniidé

Em clmprimênto à diligência do Despacho CGPATRI 232 (lO 010469870), atêsto as infomações que seSuem.

1ÂXÁUSEs

r.10 D(Ir m [uó\rEL

Com bôse ho endeíeço fomecido pelo interessado, foi constâtâdo que sê trêta do imó\,el onde funcionavá Delegacia de Policie, que íez pertê do
Pataimônio lmobiliáíro do Estado, coníorme inÍoÍmâções abaixo.

. sIP^Í| 18271

. Endereçot Rua 2-W n"261

1.2 DA 1I'CAUZAçÃb DO IMóVEL

De acoÍdo com Banco de Dados Geognáficos desta secretaria da Àdministráção, segue mapa com a localização do imóvel soli(itado

Ec-"rç-d.c-,'óâ

Iu'*-x.oe*

PIÂII4
Fonte de Dodos: o üesente mopo Íoi descnvolvido dtídvés de imogefi de sotélii€ (Google Eotth ou Súeet View), tendo como último otuolizoção o

ddta 31/7O/m22.

13 Ptr()crESÍXi DO rMüVEr (GESÍÃO, AFEÍÀçÃO OU OESAfEÍAçÃô)

htps://sêi,pi.gov,br/sei/documento_consultra_extema.php?id_âc€sso_extêrno=20í62í&id documento=í2í00827&infra hash=6d4ô9f9rc.496be
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Conforme inÍormâçôês preseírtes no Banco de Dado5 Geogéficos desta Secrêtâria da AdministBÉo e no Sistema Eletónico de lnformâçôes (SEl),

até a pres€Írte datã hão forâm localirados processos administrativos do imóvel requerido.

z ourRAt rÍrForMAçÕEs

Por fim, consideràndo ã necessidade de verÍficação da êtual situação do imóvel em questão, §ugere-se üíoria in loco parâ atualização das
iífoamações presêntes no banco de Dados.

tt':lJ Do€umento assinado eletronkãmentê por l{AÍ rlAEL DE ÂnAUIO OA SILVA - RG,T.0355|56SSFP|, Assêssoí Téoico, êm 18/0U2024 às 09:49, conforme hoGrio
oficialdê Brâsíiâ, mm tundamênto no càp. lll, Ârt. 14 do DÊqetql$êd.cêhaEJ4z. d€ 28 de Íevere,ro d€ 2019.

Â aut€micidade d€Íe documento pode ser conteridâ no tite !Bpyrc!p-!8q4b*c!t9!tr9hd.9r-4 pjp-3

âcãFdo.unênto conferir&id orgào âcesso extemo=o. infoÍmándo o códi8o verifi6dor 010VXXB| e o códi8o CRC 97345648.#ffi
a.béftr.: pde$ nr 0m2r.00566rrn08ár

httpsJ/sei.pi.govbÍ/sei/documento-consulta_extema.php?id_acesso_extemo=20 Í 621&id documento='í2100827&inÍrâ hash=6d469f9f0,+496be... 2n
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COIóNTÀ DE PESCADORES E ÀQT'ICI'LTORES Z-51
DE COIíCErçãO DO CrlrrllDÉ
cNp,r: 17.690.961/0001-41 Et NDÀçÃO : 20 / 10 / 2Ql2
ENDEREçO: PraÇa Central, s/n", Centro, 64740-000
TELEFONE: (89) 99470-9954
E-UAIL: coloniadepescadoresz5lGgmail. com

CNPA

LISTA GERAL DE PESCADORES
([TL\t\Â] rr_'^I-2,1ÇÀo, l i DE st_TEMBRo DE lo:l

N'
1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

t?

13

t4

15

L6

t7

18

19

20

27

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

NOME
ABINASIO PEREIRA DE SOUSA

ABMAEL ALVES DO NASCIMENTO

ABRÂAO DE SOUSA LIMA

ADAILDO JOSÉ DE SOUSA OLIVEIRA

ADÃO JOSÉ DE CARVALHO

ADELMO DA SILVA CARVATHO

ADILSON DE LIMA CARVALHO

AORIANA CRISTHINA JANA

ADRIANA DA COSTA RODRIGUES

ADRIANA RODRIGUES DE CARVATHO

ADRIANO ALCENO ADAO

ADRIANO MANOEL DA SILVA

ALANO COELHO GOMES

ALCENO ADÃO NETO FILHO

ALCILENE CARVALHO DE SOUSA

ATDECI RODRIGUES DE SOUSA

ALDENIZIA RODRIGUES DA SILVA

ALDINEIDE AVELINA DE SOUSA

ALINE DE SOUSA MIRANDA

ALINE TELES DA SILVA

ALMIR TEIXEIRA DE CARVALHO

AUENIRA DE PAULA PEREIRA

AMBROZIO DOS SANTOS SOUSA

ANA ALENCAR COELHO

ANA APARECIDA DOS SANTOS SOUSA

ANA MARIA BREJOTA

ANA MARIA DOS SANTOS SOUSA

ANA PAULA DE ANDRADE GOMES

ANANIAS FIRMINO DE CARVALHO

ANDRÉ ROCHA DA SILVA

ANDREITZA ROORIGUES DOS SANTOS

CPF

036.094.701-86

075.111.643-23

0ss.402.763-10

030.138.113-58

071.143.183-32

oL7.440.733-50

o27.955.473-76

.404.243.368-55

063.961.393-40

830.0s9.433-72

030.156.243-82

0/.8.t74.U3-t4

019.639.153-99

066.781.403-s4

931.019.373-53

o28.O27.293-65

00,4.402.7A3-4t

011.360.715-63

062.329.403-69

018.544.113{6

o42.750.133-44

039.034.013-82

962.035.013-87

026.489.223-26

926.825.883-87

614.314.513-69

023.980.693-03

032.206.042-58

881.282.963-s3

041.966.163-14

085.849.643-71

DT. NASC

06/10/1e88

oslo7lLegs

2slothes3

04107/t986

Lth2lL996

t3lo3lL98s

23/O311989

t3ltzlt988
t8l06lL99r

26lUlL977

06l04/r98s

o2lL2lr98S

L7/Lu7986

06lL2/1991

27lO6h98O

30/061t987

Nrs/Nrr//Prs
16008152353

20349447249

16008152663

16L24602031

16044434118

t6L272360tL

16008166885

204L9928620

t6044443206

16114411103

L6t77866t62

1.60/.7427250

16008196164

16273361410

16001937353

16005319699

u/o8/t982
08/03/1998

14/041L986

03lLOlL989

2gl01.lt99O

o7lL2/t977

03/o21L987

t4lL2/t975

L3ILO/20n,D

07/o7/1998

LO/O7/1986

26/OtlL974

o2lt2lLess

22l0612m,O

L6124686792

2t47874tO52

20349446606

16013374539

16008372396

16t72872200

L6022495087

203494482L8

2034945tO22

16127750009

16008308930

12660583481

L6I167205L0

2124L766\60

§..:-ç

E
e!



32

33

34

35

-36
37

38

39

40

41

42

43

M
45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

_55
57

58

59

60

61

62

-_ 63

64

65

56

67

-. 68

69

70

ANDRESSA PEREIRA

ANTONIO ALBERTO TEIXEIRA DE SOUSA

ANTONIO CARLOS DA SILVA

ARIEL HENRIQUE DE SOUSA

ARMANDO FRANCISCO DE CARVALHO

ARTUR VIEIRA DE CARVALHO

AURENI DASILVASOUSA

AURIANA DE CARVALHO SILVA

AURICELIO RODRIGUES DE SOUSA

BEATRIZ COSTA DE SOUSA

BENTO JOSE DA COSTA

BRUNO JOSÉ DA SILVA NETO

CÀMILA BATISTA DA SILVA SANTANA

CAMILA VIEIRA PEREIRA

CARTITON ROBERTO DE CARVALHO

CARLOSAIRTON DASILVA

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS SILVA

CARLOS DIEGO DA SILVA

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS COSTA

CARTOS HENRIQUE EVANGELISTA DA SILVA

CARTOS HENRIQUE RODRIGUES DE MORAIS

CARLOS JOSE PEREIRA DOS SANTOS

CÉLIA PEREIRA DA SILVA

CELMA MARIA GOMES

CHARLITON SIPRIANO DE CARVALHO

cÍcERo NETo DE SoUsA MAcEDo

CICERO ROMAO BATISTA FILHO

CICERO VICENTE DE MOURA

CLARICE DA COSTA LIRA

CLAUDEIR ALVES MONTEIRO

CLAUDIA DA SILVA

CLAUDIANA FERREIRA DA SILVA CARVALHO

CLAUDIO GRANJA DE MACEDO

CLAUDIVAN SANTANA DA SILVA

CLECIANE RODRIGUES GOMES

CLEIDIANA RICARDINA DA COSTA

CLELSON DE SA CARVALHO

CLEONICE CARVALHO SILVA

CLEONIZA DE SOUSA RODRIGUES

061.562.883-41

451.545.033-68

887.177.393-49

066.780.993-70

451.543.413-68

081.507.413-13

054.823.523-66

044_233.463-03

o2s.329.393-62

o82.723.103-57

165.145.918-50

018.370.903-94

o79.t26.4734L

079.783.613-65

864.569.703-34

016.549.833-14

373.693.343-68

604.091.323-14

624.276.163-70

251.969.708-90

522.856.943-@

019.430.613-51

os4.822.633-47

938.523.123-53

940.830.023-87

045.901.663-64

011.313.093-7s

439.403.663-15

070.267.593-88

043.552.5114-65

935.251.093-34

947.605.273-20

037.060.993-06

o47.282.2t3-59

624.280.783-13

o32.206.683-27

061.851.923-81

023.325.113-85

842.942.273-72

tolLt/L97t

17lultgls
2slotltsss
oel04lL966

t7lo2lz11t

tsltolres2
Lelo7lt988

t3/o21t988

28lO9|2OOL

?ol03/rs66

27/Ot/1988

L2/tO/2@O

L7 /LOlt999

07lo7l7980

rT lLLlL978

L3ltrlL968

L262UO8483

\2769340249

20769909188

203494s1634

16112886082

16004128334

16008365574

L6737795464

16112889141

160544[2278

16008394446

2341054t377

16045033826

20630258567

20630259911

L26272LU81

t8/071200.2

Lulzlt972
08/1!2ffir
L9/02/1986

2s/ta/]9s3

L2llshe83

o7/Ltlt982

26/O21t990

07l06/L98s

08/ouL972

a9losi1999

ts/o7/t978

L9lLll7e7s

LThO/Ls78

24l0slt99O

30l1s17989

2t/t1/2mr
o7lo7lt987

27/LO11996

22/031t988

27/rO/7977

27t42130607

13460298897

7t2984t3313

t64AO1622L9

16533361903

16079015480

27173855093

76045486707

2034945t197

12681786489

203494r'.7130

12984609451

20349,448560

1283739544r

16183636828

16438242390

164267325a4

r6t9l726482

16415047745

t6t99739907

76429499457



7t

72

73

74

7S

76

77

78

79

80

81

a2

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

97

98

99

1m

101

to2
103

104

10s

106

to7

108

109

CRISTIANA CARVALHO DE SOUSA

CRISTIANE LINO DE CARVALHO

DAIANE DE ASSIS SOUSA

DAILSON DA SILVA COSTA

DAIRSON DE CARVALHO VIEIRA

DALCELANDIO RODRIGUES DE NOVAES

DANIEL DE SOUSA LIMA

DANIETA MARIA DOS SANTOS

DANIELA VITÓRIA DE SOUZA

DANILO DE LIMA CAMPOS

DANILO DE SOUSA RODRIGUES

DARA SANTANA DE SOUSA

DAVID DOS SANTOS COSTA

DEBORA SANTANA DE SOUSA

DENILSON DE SOUSA ARAUJO

DÊNNIs PIDÓ

DEUSIMAR PEREIRA PRIMO

DEUZENI DURVALINA DE CARVALHO

DIOMAR FRANCISCO DE SOUSA

DOMINGOS DE SÁ ASSIS

DONIZETE DE SOUSA CARVALHO

EDELSON LOPES

EDELTRUDES FRANCELINA COELHO FERREIRA

EDGAR DE PAULA PEREIRA

EDICARLOS RIBEIRO RODRIGUES

EDILBERO DE PAULA PEREIRA

EDILBERTO FÉLIX DE SOUSA

EDILBERTO GOMES DE SOUSA

EDILON EDSON RODRIGUES

EDILSA GOMES RODRIGUES

EDITSON DOMINGOS GOMES

EDIMILSON JOSE DA COSTA

EDINALVA DE SOUSA

EDIRSON DA ANUNCIAçÃO

EDIVALDO COSTA CARVALHO

EDIVALDO DA SILVA

EDIVAN COELHO RODRIGUES

EDIVANIA MARIA DE SOUSA

EDMILSON JOSE DA COSTA

035.068.803-65

08s.200.593-84

066.287.733-02

046.656.303-56

806.032.033-s3

056.750.163-92

624.274,633-6t

o54.824.043-40

391.838.568-03

387.390.738-07

983.6S0.293-91

066.017.323-97

o23.474.263-tL

069.302.533-67

049.190.063-57

054.827.543-24

328.576.258-63

669.056.133-04

860.903.483-68

061.810.133-00

038.s50.533-75

o22.504.903-L7

0/,O.572.973-t6

oa&,282.772-t9

062.795.133-35

054.201.241-30

07t.769.033-2t

259.507.248-OL

076.618.033-64

068.373.663-94

659.094.883-68

023.015.813-73

025.578.383-30

031.474.393-64

o47.254.941-ll

027.553.663-06

065.949.023-42

033.323.S83-s9

023.015.813-73

2709h987

oslorlzgjz

os/10/1996

oLlo3lt99O

20/o8hs72

24l09lt97s

3t/t2hss$
L8/O3/7992

11lLolLseL

06/08/198s

ts/L7hs82

26lOLl1996

os/os/198s

26l0t/7996

26112/1998

16365604573

21002156000

L67L2A92295

16005337549

12501541489

13957167115

16156867552

t6008r'.l5287

16114513933

20463277257

20630259350

16044600816

16127585096

16044604889

20823565253

22112/L982

t7/0211980

ts/ot/1980

ts/Lutgss
24/Oslt989

oBl0/,lLs84

ro/tolL99o

3Ol06lt998

30/c/.ltess

t2/0717993

27lOs/7998

os/o711e72

t7loLltses
o4lo3lt997

30/10/1980

@/1LlL983

14/0611987

tolosl1989

L21071t988

181O2h978

04/otlt996

27/ot/7s86

oe/rr/Ls83

t6tt6643427

L6tt4526577

16112899556

207699298U

16069458614

t6872687755

16127693595

15051953713

2t24652712L

16109043320

20630261193

16112906091

16061958324

t6t247t52s3

12921159106

r60L4287532

LL9975392LL

16156594435

20625246949

236U827297

12921159106



110

- 111

l!2
113

114

115

rt6
- L17

118

119

120

t2L

t22

r23

124

125

126

127

128

729

130

131

r32

133

134

135

136

t37

138

_ 139

140

r4r
142

143

1M

145

t46
147

1€
149

EDMIISON TUíS DA COSTA

EOMITSON NORVINO DE MIRANDA

EDSON DE SOUSA VIEIRA

EDSON RODRIGUES COELHO

EDVAN JOSE DE CARVALHO

EDVAN RAIMUNDO DOS REIS

ETANE DA COSTA SOUSA

ELENY RODRIGUES DOS REIS

ELIAN DE JESUS SOUSA

ELIANE RODRIGUES GOMES

EUAS ALCENO ADAO

ELIAS DA SILVA

EUMARIA ORNELINDA DE CÂRVALHO

ELIS REGINA RABELO DE CARVALHO

ELISANGELA DE SOUSA SA

ELISSANDRA EVANI DÊ CARVALHO COSTA

ETOIZA MARIA DE SOUSA

ELSIMAR DA SILVA COSTA

ÊLSIMAR FRANCISCA OE SOUSA

ELSO DA SILVA

ETZA LUISA DA COSTA

ERICA CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA

ERICA GOMES DE SOUSA CAMPOS

ERISMAR RODRIGUES DA SILVA

ERIVAN ELIÀS DA SILVA

ERLENO JOSE DE SOSUA

ERNANI ANTONIO DE AMORIM

ESPEDITO DA ANUNCIAçÃO SOUSA

EUNICE DE SOUSA SILVA

EUSLAN DE SA CARIOLANO

EVA DA CONCETçÃO MORATS

EVA MARIA DA CONCEIçÃO SANTANA

EVERATDO MORAIS DE SOUSA

EVERATDO PEREIRA DE CARVALHO

EZEQUIET FRANCISCO DE SOUSA

FABIANO JOÃO DA SILVA

rÁan or sousA

FABIOLA MARIA DE PAULA

FABRICIO DA SILVA COSTA

reRqtsl xeRcÍttA DA coNcErçÃo

794.t46.643§

396.587.163-34

m4.934.775-60

783.504.763-20

851.180.013-15

038.511.724-85

034.000.243-33

031.383.043-52

053.s48.63342

o27.287.t93-L4

024.182.953-46

918.306.213-00

023.090.603-64

017.806.613-39

624.273.083-90

066.802.553-09

958.591.103-59

030.813.993-35

964.616.083-20

964.O72.653-53

030.043.833-81

o77.542.323-83

()49.313.143-41

069.657.403-96

964.576.781.49

046.875.193-93

036.385.283-24

381.r141.388-13

033.240.243-66

076.427.973-46

319.922.838-(n

039.263.503-8s

072.536.923-06

947.t67.573-t5

937.736.L73-72

939.371.0s3-87

602.338.323-86

094.911973-39

077.918.563-36

010.532.623-29

271O21t976

rtlo3l1968

oslo4lt978

filo2/Ls7s

221031197s

t3lL2lt979

lsl08/1s88

Lslo1.lTsss

oslo6h9s2

06htl1982

7rlulr98t
28/t2lt98O

t4/t2lL98r
0310211984

24holzüo
26/Osltse6

LsloT/L983

17106lL989

o4ltrl1e78

03/02/7982

26106l19§

26/06/2o0L

o4loEltsez

16/o9/7sss

lslo3lLs73

LTlOLlt99t

o2los/1s7s

L6/0611s87

L6lOLl1988

22102/zOOt

31/03/1981

20lL2/rs87

26106/t995

t8/121L974

27104/1e83

08/L2lts$O

L26294t2444

t260L357207

12592828089

t2659274r'89

t6LL6657827

t612032L498

15008533217

t6024668229

16005028252

20068155379

16152579326

20064001266

r6t27325820

t6t27326525

16112911591

t6!27326347

r6l336t0/.77

15005055845

t6L27701725

16024723092

2034945L340

15008S91497

203t8247097

126436L2975

15116575531

16112915104

2067L728897

20349450964

2M2354421t

16075692143

236779618190

20349445685

23813197103

20096655008

lshrl2ooL
LuOtltssS

0sl09/198s

L6294464480

2034945020d

r67L29I9754



150

151

t52

1s3

154

155

156

757

158

1S9

160

161

L62

163

164

165

166

L67

168

169

L70

17t

L72

t73

L74

L75

t76

L77

t7a

L79

180

181

182

183

184

18s

186

tal
188

189

FATIMA DA PAZ DE OLIVEIRA

FELIPE DE SANTANA LOPES

FERNANDA DA SILVA CÁRVALHO

FERNANDA FRANçA SOUSA

FERNANDO ROCHA DA SILVA

FIDELIS DE SOUSA

FLEDISON DA SIIVA CAMPOS

FRANCIDATVA MARIA DE C. RODRIGUES

FRANCIELA FRANCISCA DE SOUSA

FRANCIMAR CLEMENTINO DA COSTA

FRANCTMAR DA CONCETçÃO GOMES

FRANCINALDO FRANCISCO DE CÂRVALHO

FRANCINETE FRANCISCO DA COSTA

FRANCISCA APARECIDA PEREIRA

FRANCISCA DA SILVA CLARO DE SOUSA

FRANCISCA DE ANDRAOE FERREIRA

FRANCTSCA HERC|LtA DA CONCETçÂO

FRANCISCA LEONICE DE CARVALHO

FRANCISCA MIRANDA DE ARAÚJO

FRANCISCA RIBEIRO DE SOUSA SILVA

FRANCISCLEIA DA SILVÀ CAMPOS

FRANCISCO ANTONIO FERREIRA MAURIZ

FRANCISCO OA SILVA

FRANCISCO DA SILVA

FRANCISCO DA SITVA

FRANCISCO DA SILVA

FRANCISCO DAS CHAGAS DE AQUINO SOUSA

FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO

FRANCISCO DAS CHAGÂS VIEIRÂ BERNARDES

FRANCISCO DE JESUS DO SANTOS

FRANCISCO DE OUVEIRÀ

FRANCISCO DE SÁ

FRANCISCO EDSON CARVATHO DE SOUSA

FRANCISCO ELIEZER MENDES DA SILVA

FRANCISCO GOMES DE CARVALHO

FRANCISCO.IOSE RODRIGUES FILHO

FRANCISCO JÚNIOR ROCHA DA SILVA C MUNIZ

FRANCISCO PAULO DA SILVA FILHO

FRANCISCO RODRIGUES BISPO

FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
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2t/o3/2oo2

t91o917997

24104/1993

tg/M/Ls89
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15183157185
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t6219025777

16255597017

16183183688

16069502176

20630259253

162474362LO

t6t8320m42

L6255603467

t624t436733

16183193551
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t8l04/7983

t8/07/ts76

3OlWl1974

20/lO/1993

t3llth983
20/17/7989

03/0s/1981

03/0s/1993

20387432285

1624L4Á74a6

12544013313

16069511817

2674t576680

15245265530

13779316853

L6L83234592

942.442.50249

054.660.533-84

0s8.842.073-52

083.147.063-10

966.t3L.4L3-87

050.303.773-79

041.952.503-31

926.853.153-49

054.822.733-00

054.822.513-30

068.691.263-21

864.646.043-68

032.082.153-63

035.052.703-26

941.325.693-49

876.325.353-49

600.291.853-19

977.429.453-0É

oil.275.22342

949.101.033-58

042.001.933-29

742.66t.443-34

018.178.203{3

370.986.548-41

283.848.438-99

026.518.953-50

058.118.323-11

006.852.333-59

o22.874.973-58

911.090.273-20

037.668.423-23

014.693.643-44

(x1.105.603-OO

260.938.008-90

018.310.433-19
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002.793.363-6s
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FRANCISCO SANTANA DE SOUSA

FRANCISCO VALERIO DE SOUSA PEREIRA

FRANCIVALDO ANTONIO FILHO

FRANCIVALDO CARLOS RODRIGUES

FRANSCISI.IIDE DE SOUSA PEREIRA

FREDSON JOSE DE CARVALHO

GARDENIA DA SILVA CAMPOS

GENIVALDO DA SILVA

GENIVALDO DE SOUSA

GEN IVALDO FRANCISCO RODRIGUES

GENIVALDO JUAREZ DO CARMO

GENIVALDO VIEIRA DE CARVALHO

GENIVALDO VIEIRA DE MORAIS

GEOVANE DA COSTA RODRIGUES

GEOVANE SOUSA MIRANDA

GERALDO COSTA FERREIRA

GERCINEIDE RITA DA COSTA SOUSA

GERSON DA CONCEIçÂO SANTANA

GITDEMAR DA COSTA FILHO

GILDEMAR JOAO DE CARVALHO

GILMAR LIMA DE OLIVEIRA

GILMARA GOMES DO NASCIMENTO

GITMARA PEREIRA DA SILVA

GILSON GERALDO DE ALENCAR

GILVANA SANTANA DE SOUSA COELHO

GILVANEIDE DA SILVA PAZ

GISELE FERANNDA LIMA VIEGAS

GISLANE DE CARVALHO MACEDO

GISLIENE DA SILVA PAZ

GISMAEL DA SILVA PAZ

GLEISON RIBEIRO DA SITVA

GLESIA PATRICIA DA SILVA C. SANTANA

GRACIANA VIEIRA BERBARDES

GRACIEL COSTA SANTANA

GRACILENE CARVATHO DE MACEDO

GRAZIELE DE SOUSA SILVA

GREGÓRIO MAGNO PEREIRA

GUSTAVO RIBEIRO ROORIGUES

GUSTAVO ROGÉRIO DE SOUSA FERREIRA

HAILTON JOÃO DA COSTA

013.944.943-43

002.267.533-79

021.140.413-60

0s7.018.453-38

o54.822.573-7t

900.235.793-15

059.884.39346

036.26t.L73-40

033.439.813-46

280.925.068-50

759.893_873-34

900.489.623-68

046.430.083-50

016.7S2.583-2S

057.405.163-58

147.673.278-73

o81.472.46/,-71

o49.976.253-37

925.307.373-04

895.555.383-87

324.O75.278-ffi

o32.977.353-4t

065.905.663-13

071.006.133-10

926.866.053-91

053.106.023-30

015.481.093-20

945.754.013-15

042.886.193-86

041.155.341-09

079.9«).s93-09

081.803.913-29

042.890.s13-75

602.338.553-27

027.700.553-13

079.353.253-50

047.148.623-08

614.293.553-23

066.056.223-59

036.412.323-09

23lLOlt979

02/orl797s

06103l]98A

02/o8/Lsst

25l0thgs2

28lotlre76

ÉlotlL9s3
t3/ot/7986
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14l02/L974

29/Oslt976

osl03l2ooo

o3/01/1981

t9lL7l7ss2

L2/tOl796s

o8/o71t988

t604/.795927

2t293490328

20349452207

20463324662

16183239535

26741586340

16366355321

2046327695L

16179132381

t2624491165

12556333486

t3258759773

162532585@

15044870031

16189002375

12397aO2637

15171155285

tgltolr974
05/091976

oLl06ltss3

07hu7988

t6loslTsss

17hu1996

t61091L977

t41o217997

t2/o9/t98s

29/O8/t98t

LTlulLeso

t2/o41t988

ouwl2AO2

t7lg8/2OOO

2202447t640

20941223269

20349451952

16()41018997

t62414646r3

20313052454

20671t28497

163452802L7

16253191021

16266475937

t6266475945

202044287t2

15574368343

29/tO/t989

03/t217984

20/O4|ZOOL

03hlh990
L9l04l1998

09lo8lL996

2s/LOl1s76

20096550944

16329549738

150,114807038

13904555935

L6062004707

26766082555

16308992888
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HELVÉOO DOMINGOS GOMES

HERONALDO DOS SANTOS PASSOS

HILBERTO ERASMO J DE CARVAI.}IO FILHO

HILDELANE SOUSA DA COSTA

HOMERO EVANGELISTA DA SILVA

HUMBERTO ALVES

IANCA TATIANE DE SOUSA

INACIO AUGUSTO DA HORÂ

INOCENCIO ALENCAR DE SOUSA

IOLANDA CARVALHO VIEIRA

IRAN DASILVA LIMA

íRANI DA SILVA LIMA

IRENILDE DÂ SILVA SOUSA

IRENO JOSÉ DE SOUSA

IRINEUSA ETOIA DE SOUSA

IRIS MARIA DE SOUSA SANTANA

ISRAEL DA SILVA

ISRAELA DA SILVA

IURY DE SOUSA SILVA

IVANETE DA COSTA RODRIGUES

IVANILOO ALENCAR DE SOUSA

IVANILSON EVANGELISTA DOS SANTOS

IVONALDO SILVA DAMASCENO

IVONEIDE GOMES MONTEIRO

IVONETE SILVA DAMASCENO

JACIANA VITA NOVA DE SOUSA

JAETSON DE LIMA SANTANA

JAILSON COSTA SANTANA

JAILSON FERRÊIRA DE SOUSA

JAIRES ]OSÉ DE SOUSA

JANAINA DASILVASOUSA

JANAINA DE OLIVEIRA FERREIRA

JANAINA DE OTIVEIRA FERREIRA

IANETE CAMPOS DE CARVALHO

JAqUEtINE RIBEIRO ROORIGUES

JARDELJOSÉ DE OLIVEIRA

JARDIEL DA SILVA MACEDO

JEAN PEREIRA DO SANTO

JEAZE DA CONCETçÃO SILVA

JEORI.ANDIA MARIA DE JESUS

028.809.943-s7

o23.542.L!3-44

030.853.553-75

os3.622.213-45

926.O91.715-A7

851.440.613-20

056.316.823-46

420.377.534-87

169.925.448-61

066.783.443-59

o27.722.391-81

006.614.613-s1

042.889.153-s0

900.237.493-34

934.996.473-20

055.101.073-83

o56.ffi7.243-29

(u2.886.053-26

027.543.593-89

020.133.053-97

106.780.633-46

083.416.253-93

602.337.383-63

960.879.603-25

028.280.353-01

035.024.553-33

602.335.843-82

392.412.488-40

o74.7Lt.453-66

044.659.243-99

024.659.563-96

o73.248.853-22

073.248.853-22

007.418.903-25

o6a-249.723-t2

076.055.253-00

064.909.223-63

604.042.153-35

063.267.613-28

047.958.933-06

2].loslt982

2slo4h986

otto7lL986

08/06/1989

L8lO6/L977

t8l04lr978

t9lo2/L996

27/06/7964

28h2h969

09/ttlt996
LOlLLlL9s9

20/a8/É84

16t24734894

16807832649

16183296202

16343208489

1256421,495

267 4t603954

1625598s734

t220L2L9275

12838914458

16306058371

16044815812

L6044816371
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o9/osl1989
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3710812002
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77/a2/198s
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20/Lol7s87
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14/tO17987

osla3lL996

08/0411997

04l0rlr98s

o7loshsgí

20349445804

t265927644L

t6t79091723

16179094056

20387431963

160,44828930

t625324266L

76253242726

1624745t643

16232358962

261].2/Ls84

28107/t993

08/os/zoot

07ltohggs

06loslt993

30/LO/1993

22/04/ts8e

16253185684

16191166002

7622002L739

16247456629

76274448t65

16239393763

2075206330

20096650960

r6253t84475

2034944752t
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IEREMIAS NAZARÉ DE SEPULVIDA

JÉSSICA ARIDATA DE ASSIS SILVA FERREIRA

JESSICA PEREIRA DE CARVALHO

.IIMARIO JOÃO DE CARVALHO

JOANA MARIA DA SILVA

JOANA NETA CAMPOS CARVALHO

JOAO ALENCAR COELHO

JOAO ALVES DE SOUSA

JOAO DE CARVALHO SOUSA

JOAO FRANCISCO GOMES CARIOLANO

JOAO JOEL DE SOUSA

JOAO MARCOS DOS SANTOS

JOÃO PAULO DE SOUSA PEREIRA

JOAO RODRIGUES DA SITVA

JOAQUIM RUFINO NETO DA COSTA

JOEL DE SÁ

JOELMA RODRIGUES DE SOUSA

JOHN DE SOUSA

.IORDANIA DE OLIVEIRA SILVA

JOSE ADAILTON CARVALHO DE MACEDO

JOSÉ AILTON DA SITVA

JOSÉ AUGUSTO SENA

JOSÉ CAMPOS DE SOUSA

JOSÉ DE CARVALHO

IOSE DE CARVALHO REIS

JOSE DE CARVALHO RODRIGUES

JOSE DE SOUSA

JOSE DE SOUSA ARAUJO

JOSE DOMINGOS DA COSTA

JOSÉ DOS SANTOS RODRIGUES

JOSÉ FABIANO LACERDA

JOSE FILHO DA SILVA

IOSÉ JOÃO DE CARVALHO

JOSÉ JUVENAL DE SOUSA

JOSÉ LUíS DE CARVATHO FILHO

JOSÉ MARCIEL DE SOUSA

JOSE MARCIO VIEIRA LIMA

JOSÉ MARTINS RODRIGUES DE SOUSA

JOSE NILSON DE SEPULVIDA

JOSE OLIVEIRA DE SOUSA

114.310.588-58

070.o29.623-96

o24.275.363-42

851.456.963-53

054.822.593-88

851.458.583-53

883.342.103-10

636.203.915-72

020.463.893-36

157.468.488-40

832.094,413-91

606.148.093-80

068.343.693-76

571.875.283-53

002.567.073-59

703.476.543-04

233.118.648-08

067.511.623-00

016.625.643-92

026.708.973-20

064.307.763-44

021.745.803-30

108.743.193-07

039.710.893-13

330.181.463-87

806.722.803-53

020.962.163{3

707.20L.693-72

147.719.628-55

039.740.553-71

027.762.653-60

920.029.003-s3

872.009.023-49

o37.L2t.573-O4

566.063.033-20

023.118.933-86

022.802.583-40

064.562.183-81

o22.368.783-97

938.752.823-53
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16183018091

15253200540
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16245230692

12421666556

12641482063

16180028800

203494/.8r',98

16255689426

23632133995

20387432269

160780s6043

1617998756S

16199582056

16241474384

12358028195

12610460483

16223t98757

221A911963

oLlLLlr9s4

L7/0211988

07/02/7998
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23/1211976

20losl798s
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t24274OL246

20349M6924
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151o917985

28/06/1984

16267333087

16241480058
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JOSE ROBERTO DA SITVA

JOSÉ TEONES DE SOUSA

JOSÉ WITSON DE BRITO SOUSA

JOSEANO COELHO RODRIGUES

JOSEF DE OLIVEIRA ALVES

JOSEFA LUISA PEREIRA

JOSEFA RODRIGUES DE CARVALHO

JOSEILSON DA COSTA SOUSA

JOSELIA VIEIRA DE MACEDO

JOSIEL DE ALENCAR

JOSIEL DE SOUSA SILVA

IOSIVALDO SOUSA SILVA

JOSUÉ DA SILVA CARVALHO

IOTA BATISTA BONES SENA

JUCELIA DE CARVALHO SILVA

JUCIANO DOS SANTOS VALENTE

JUCILENE RODRIGUES DA SILVA

tuclvAlDo DA coNcEtÇÃo sousA

JÚNloR DE SOUSA RIBEIRO

JURANEIDE DE SOUSA SILVA

JUSCÉLIA VERA ALENCAR

JUSCELINO VERA ALENCAR

KATIA RBANE DA SILVATELES

KELLY DE CARVALHO

KELMA DA CONCETçÃO Str VA

KLEBER JOSE ALCENO

LAIANE DE SOUSA ROCHA

LAIANE RODRIGUES DE SOUSA

LARA BEATRIZ GOMES DA COSTA

LAYANE CRISTINA DA SILVA VIEIRA

I-EANDRO DE SOUSA VIEIRA

LEANDRO DOS SANTOS

LEIA DE SOUSA COSTA

LEIDIMAR DE SOUSA ALENCAR

TEIDÍOMAR JOÃO DOS SANTOS

LEILANE DE SOUSA ROCHA

LEIRY DANIEIá DE SANTANA

LEONARDO DE OLIVEIRA

TEONARDO DOS SANTOS

600.702.803-80

081.287.833-78

019.988.843-41

803.725.463-15

386.391.178-45

010.523.653-44

N?s27.t5144

938.250.563-68

793.375.623-91

000.644.583-77

054.547.053-50

709.916.1O4-O7

602.338.683-05

065.822.523-56

332.145.668-06

057.036.483-35

066.784.203-90

051.771.993-20

064.391.493-50

o38.177.213-65

068.504.863-22

068.505.093-90

062.832.033-03

o90.783.453-74

051.982.733-33

848.705.083-20

069.063.813-26

514.288.853-54

088.251.023-13

059.,447.303-90

054.605.333-50

090.030.483-98

274.652.t64-77

938.753.123-58

006.612.633-98

502.093.398-88

276.768.558-10

602.335.893-03

101.534.863-76

2slo9/t976

02loslz0íJt

t6l02/t983

t6/Ltlt979

22lO2lL98t

24/M/7s84

B/O911s68

t4lo3h983

L2lOslLgTs

ts/oslt982

L910911989

L9/O9/t996

2shutsss
20/LuLs89

r2lL7/tg8/.

t8/o7h99O

271O71L996

sLlLO/7988

t6/071199s

79/0217990

23lO3lLs96

23/0311995

04lot/1993

24/O3lz00t

27h2ltse4

ot/08/7978

to/o/.lt99s

20/06/1999

t9lo9l2m'2

25h0/Les6

t6los11993

03lo2l20o3

L81O317977

06/o9h982

ot/t2/L983

3ut2/1996

2s/L211s78

L6750874070

16283299076

t60/,4984223

12824399890

t6L7627s238

1624L469097

16183468399

20630258710

16191413301

t272931t485

1224522061!

1604/.992714

13853427773

t6178902t91

t62562U489

16180042137

16389933070

16041040380

16245392501

t6245392749

16178959991

16493105510

t6t83622754

23827972sA9

16069637128

7639374598/.

16]42679330

1642909A418

16358040120

16455612346

15415053117

16415046536

1607369965S

t6069642t72

t264494L8t7

03/o2/2ffi3
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LEONARDO DOS SANTOS SAMPAIO

LEONARDO MOREIRA RODRIGUES

LEONEIDE DE ANDRADE FERREIRA

LETíCN SANATANA RODRIGUES

LIDIVANIA VIEIRA DE CARVALHO

LUCAS DA SITVA CARVALHO

LUCAS DE CARVALHO ALVES

LUCAS MOREIRA DE SOUSA

LUCAS RODRIGUES DE SOUSA

LUCÉUA CLEMENTINO DA COSTA

LUCÉLIA DE OLIVEIRA SOUSA

LUCIA ROSA DA SILVA MACEDO

LUCIANO DA COSTA SOUSA

LUCIANO RODRIGUES DE CARVALHO

TUCICLEIA DE CARVALHO MACEDO

LUCICLEIDE LUCIMAR DA SILVA

LUCILEIDE DE ANDRADE GOMES

LUCILENA FERREIRA VIEIRA

LUCILENE DE SOUSA ALVES

LUCII.ENE DOS SANTOS

LUCILENE RODRIGUES ALENCAR

LUCIMAR ROSA DASILVA

LUCINEIDE DE CARVATHO VIEIBA

LUCINEIDE SAMPAIO DE CARVATHO

LUCINETE VIEIRA DE CARVALHO

tUIS AUGUSTO PEREIRA

LUIS DOS SANTOS GOMES DELMONDES

IUIS EDSON CARVALHO DE SOUSA

LUíSJOSÉ MENDES

LUISLEY BARBOSA VIEIRA

LUSIMAR COSTA DE SOUSA

MACIEL UMA DASILVA

MAIRAN DE SOUSA RIBEIRO

MANACE A DA COSTA FII}IO

MANOEL ALENCAR COELHO

MANOET ALENCAR COELHO JUNIOR

MANOEL CLEMENTINO DA COSTA

MANOET OE SÁ

MANOEL FERNANDO CARDOZO ALMEIDA

07t.61t.373-22

049.772.603-33

048.019.323-12

113.710.103-23

ofo_294.o73-74

014.320.113-7s

7L2.974.L]4-O2

o88.278.203-70

045.560.983-78

0/.3.955.72?-24

o22.744.483-37

809.359.153-20

079.855.293-06

603.965.673-55

o32.977.343-70

054.798.123-60

015.625.663-36

028.276.501-47

082.963.063-52

052.140.383-99

o77.613.573-23

028.236.533-84

938.250.053-72

055.384.284-60

944.503.963-00

012.557.943-80

286.554.9t8-67

048.813.953-86

o50.472.783-77

M2.O49.373-57

038.878.143-20

024.070.293-O5

066.791.283-58

603.966.183-67

891.144.693-91

066.785.903-92

050.118.833-96

777.O33.323-72

049.350.593-89

3tlotl799s

o8lo3l1992

26/O811988

06/o2l2m4

2thtlt98s
23l0rlL996

25lLL/L998

28109/7999

22/O9h99s

t6lo8lt992

L9l02lt986

30ILO/r97t

ts/0tl2oor

25lLO/t992

271O4/L99O

28lO7lt99t

03/o4h984

orlo8/1987

otl04/2003

os/o411993

2olo7 /7ee8

231t211983

os/t2/7980

28/03l§et
tuo4lts8l
t3ltolL978

oLlru7976

26lOslt99t

L8lO9h989

oLlo1/L993

06/o817989

r4lo7h984

L7/LolL997

o8/o4/7993

07/o3hs76

23lttl1997

2110617973

2slLO/L97o

t6lo9/r99o

16436537741

202044289t7

163s8056019

23651162415

L613920632

L6045L22705

1642fl46633

L3672255t27

23788838104

16358111540

15496935816

16415062310

t6429r23783

16174321550

16358129229

20656354946

16425689350

16486380552

L6468236t43

16/.29r2498r'.

16062108804

164L7t3t344

76429726789

12997430455

L6429t262L9

20349449362

L29188848L4

16365750154

t6365742aA7

27212207?98

15358145704

20630259318

20349452274

16358163508

76078t52670

16078152557

t6073739487

26763699440

16375983658



388

389

390

391

392

393

394

395

396

397

398

399

400

401

402

403

404

405

406

407

408

409

410

4tt
412

413

414

41s

416

4t7

418

419

420

421

422

423

424

425

426

427

MANOEL MESSIAS DE OTIVEIRA VIEIRA

MANOEL MESSIAS DE SOUSA ALVES

MARCELINA TEREZINHA VALERIO

MARCETO DA COSTA SOUSA

MARCELO JOSÉ LOPES

MARCIA RODRIGUES PEREIRA

MARCIANA LIMA DA SILVA

MARCIANA VIEIRA BATISTA

MARCIANO DE SOUSA SILVA

MARCIEL JOÃO DA SILVA

MARCIO DE CARVALHO SOUSA

MARCIO FERREIRA RODRIGUES

MARCIOJOSÉ DE CARVALHO

MARCOS DE CARVALHO

MARCOS MACIEL DE SOUSA COSTA

MARCOS VINÍCIUS VIEIRA DE CARVALHO

MARIA ANTONIA DE ARAUJO VIEIRA

MAR|A APARECTDA DA CONCETçÃO S SOUSA

MARIA APARECIDA DA SITVA

MARIA APARECIDA OE SOUSA GOMES

MARIA CARMESSANDRA DE S NASCIMENTO

MARIA CLERIA DE SOUSA

MARIA DA PAIXAO DE PAUTA PEREIRA

MARIA DAMASCENO SILVA

MARIA DAS GRAçAS SILVA

MAR|A DE FÁTIMA DA CONCETçÃO

MARIA DE FATIMA FERREIRÂ DA SILVA

MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUSA

MARIA DE JESUS COSTA DE SOUSA

MARIA DE LOURDES DE SOUSA COSTA

MARIA DE TOURDES VIEIRA

MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO MACEDO

MARIA DOS HUMILDES DA SILVA

MARIA ERLANE OE SOUSA SOARES

MARIA ISABEL CARVATHO MACEDO DA SITVA

MARIA ISABEL DE SOUSA COELHO

MARIA JÚUA SEPULVIDA DE MACEDO

MARIA LOZE FERREIRA

MARIA MAURA DE CARVATHO COSTA

MARIA ONEIDE DE SOUSA

146.552.588-29

851.209.363-34

051.530.703-36

o27.46t.77347

034.786.463-59

040.208.263-07

016.625.6s3-64

054.519.503-56

604.091.143-32

o33.404.443-07

058.243.393-25

032.518.863-71

272.883.708-54

068.912.313-29

066.767.433-02

085.783.023-62

028.864.5S3-77

042.838.823-05

607.207.573-80

028.639.883-rt4

468.621.848-90

051.810.753-12

348.12t.828-L6

056.607.2s3-09

0O7.825.183-46

296.896.708-83

601.008.583-76

054.800.903-13

980.162.883-91

038.285.903-60

989.746.373-91

054.800.983{5

022.215.843-33

038.130.933-95

027.700.553-95

624.O7r.023-7r

o84.266.U3-74

945.424.513-15

o24.t82.943-74

036.981.373-13

22lO8lt97O

09/t7h960

2oloslt9e2

29/O917s86

L9/O3/1986

19lo4h99O

t9lo7h986

06lttltsel

L23734221L8

20349445952

153663S5321

16045309473

16053773078

2075L932447

163584s4588

L6362377756

o4lrur98s
t6lo3/L994

29/0É'17982

LslLoh978

03l06lL994

061lu79s6

t3/o3l2oo2

L6lOt/t989

3010417988

03/oslL987

14/08/t983

24/04/7998

t7lo4lL992

27103/7986

10/08/1s83

L9/o4/Ls78

29109/t984

2Ol04/L99O

221071L982

20loshs87

201041t982

Lslos/Ls86

rs/o8lt98s
23l08/L99O

03/o91t988

26hu2ooo

o4lL2/2m.2

29/08/ts77

lllwltg%
27lLt/L989

20096654974

16358603372

16045314555

126737954L4

t6354955477

16415091167

20197093773

16366261866

t6173420547

2281474t852

16393997738

16429533639

16354933988

16429s35410

20064001282

13601058854

20349448528

16358370694

16429165400

21278358635

16073823909

16358253582

206563s4938

16358382501

16358253191

23858455561

16436s42605

16360853060

t6483425520

23733606953



428

429

430

431

432

433

434

435

436

437

438

439

440

44L

442

443

144

445

446

447

M8

M9

450

451

452

453

454

455

456

457

458

459

460

461

462

463

4il
46s

466

MARIA ROSA DA SILVA

MARIA SONIA DE SOUSA

MARIASONIA ROCHA IIMA

MARIATELES DE SOUSA

MARIAVANDA DE MIRANDA

MARIA VERONEIDE DA CONCEIçÃO

MARIA VITANI TORRES DO NASCIMENTO

MARIA VILSA RODRIGUES GOMES

MARIA ZELIA OA SILVA

MARICELIA DOS SANTOS COSTA

MARICI-ECIA DOS SANTOS COSTA

MARILENE LUISA PEREIRA ALBUQUERQUE

MARINA DE CARVALHO LIMA

MARINALDA CARVATHO LIMA

MARINALVA DA COSTA ARAÚJO

MARINEIDE MARIA DA COSTA SILVA

MARINÊS COSTA DE SOUSA

MARINETE DA SILVA ALCENO

MARLÉCIO SILVA E SANTOS

MARLOS HENRIQUE DA COSTA CARVÂI-HO

MARTINHO JORGE DA SILVA NETO

MAURICIO JOSE DA SILVA

MAURICIO IOSE DO NASCIMENTO

MAURICIO VIEIRA DE FRANCA

MAURO GOMES DE SOUSA

MAYANA MARIA DA SILVA PEREIRA

MAYCON GLAUTEMBERGUES R FERREIRA

MILLANA RODRIGUES FERREIRA

MIQUEIAS DA SILVA SOUSA

MIZAEL DE SOUSA LIMA

NAIRAN DE SOUSA FERREIRA

NIKAELSON CAMPOS DE CARVALHO

NILSON ARISTÃO DE ANDRADE

OSEANE PEREIRA DA COSTA

oTrlo DA CONCEÍçÃO

OTONIEL DA SILVA FERREIRA

PATRICIA COSTA FEITOSA

PATRíCIA REGINA DE SOUSA

PAULO JOVANDE DE SOUSA

942.6t9.62349

926.913.313-34

020.808.113-s5

9s8.690.773-20

066.42t.543-26

o39.282.703-46

942.220.tO3-97

624.280.833-L7

969.353.323-20

054.822.383-18

054.822.383-18

062.373.294-77

059.400.733-01

059.206.283-08

065.898.483-78

otB.642.783-23

000.'145.833-89

0/o.7t4.663-67

056.159.443-07

066.773.333-70

033.792.963-76

o22.723.863-00

033.690.693-50

620.062.163-25

6t4.305.72?42

057.602.083-93

001.598.443-55

001.598.453-27

088.053.623-36

o76.576.473-17

086.808.783-16

076.197.993-03

017.806.633-82

939.948.183-20

0/,S.2L2.Lt3-21

199.354.042-34

972.365.503-59

066.419.443-52

2s4.839.298-88

t7/LOlt982

17llsh977

13/03/198s

oslos/L97o

07lo3l198t

20/O4/7971

t9/LO/t983

04/o1/2ú3

LTILO/I982

70/LOh994

2OlO8/t994

o4lo3/r98O

ts/0slLsss

03lLu7996

o4los17996

74/02/L98O

tolo8lL979

2s/o211981

to/t2llegt

26/70/L997

o8lo2lt99O

09loLlLs87

09/t2/L988

ts/o9/199s

27/Osl199s

28/0717e9O

16390122080

L6429766296

16069684703

16358383427

16429484475

16358232054

2034944928L

16446450940

16415085752

16358411382

16358411382

t2898704077

L429938763L

15418784368

22818891034

16415089480

164150896s0

1637418L787

16362325916

20349445405

16358464052

16374226675

L6374226020

t64s6952t67

t6045323077

163581s1542

23787338310

16635030264

15602564952

20349452800

16604988458

t227864824"1

16604990s84

tuttlLsgs
04/09/799s

22l08l2OO2

Lslos/t999

L2lorlL98s

23lO9lr98t

ÍL/O'/1989

os/12l7966

27/Ul!981

07/ou7975 2t28694Dr27



467

/t68

469

470

471

472

473

474

475

476

477

- 478

479

480

rr81

82
483

it84

485

486

87
/l88

489

4q)

491

492

493

- 494

495

496

497

498

499

500

501

502

503

504

505

506

PAULO MOURA DE CARVALHO

PAULO PEREIRA DA SILVA

PECIDA BISPO ALCENO

PEDRO SILVA DE CARVALHO

PETRONILTON DA SILVA CARVALHO

PETRONIO SANTANA

PRINCE DETON DOS SANTOS DELMONDES

RAFAEL ROCHA UMA

RAFAEL SENA GOMES

RAFAELA DA CONCEIçÂO GOMES

RAILA PINHEIRO DOS SANTOS

RAIMUNDO ARNÀLDO DE SOUSA NETO

RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA PASSOS

RAIMUNDO NONATO JOAO DOS SANTOS

RAIMUNDO NONATO PEREIRA

RANIEL DA SILVA CARVALHO

RAYANA CRISTINA DA SILVA CARVALHO

REGINALDO ALENCAR COELHO

REGINALDO DE SA CARVALHO

REIANE DE JESUS SOUSÂ

RENATO DE OLIVEIRA SOUSA

RENNAN CARVALHO DE OUVEIRA

RICARDO DA SILVA SANTIAGO

RICARDO RIBEIRO RODRIGUES

RIQUELME MORAIS RODRIGUES

RITA DE KACIA VIEIRA PEREIRA

RIZONEIDE RODRIGUES DE MACEDO

ROBÉRIO RODRIGUES DA COSTA

ROBERTA MARIA DOS SANTOS COSTA

ROBERVALDO DAMASCENO SILVA

ROESON COELHO VíEIRÂ

ROBSON DE OLIVEIRA SILVA 
.

RODRIGO DE PAULA PEREIRA

ROMARIO CESAR DA SILVATETES

ROMARIO DE SOUSA SILVA

ROMÁRlo DOS SANTOS PASSOS

ROMARIO RODRIGUES DE SOUSA

ROMÁRIO SENA GOMES

RONALDO ALVES DOS SANTOS

RONATDO DA COSTA SILVA

o52.52L.L73-06

865.741.883-87

066.77L.753-67

033.116.533-35

o23.294.693-06

412.058.708-81

080.449.003-14

603.966.483-55

064.214.093-59

084.602.983-96

079.790.053-50

034.000.293{m

606.338.213-57

o2o.452.293-5t

021.693.093-65

066.765.783-s2

054.800.683-00

26?.657.758-80

079.879.133-08

069.122.153-78

037.668.413-51

066.799.931-77

624.062.253-Ot

07t.379.5t3-t7

095.421.g$t-20

079.978.043{17

015.930.083-50

033.472.583-63

o43.2L9.t43-70

030.818.623{2

072.955.333-70

458.410.938-94

066.805.823-42

073.421.933-,118

045.847.383-94

503.966.373-10

064.298.973-70

069.258.003-47

o55.592.823-32

066.779.143-48

03lo8hssz

30hzlt978

t9lo7lt997

04lotl1989

lolo6lr98s

09/08/1990

29l07{2OOO

20630258338

16533185226

16s94756169

15s29866834

L2s82814967

30/LOlt9e3

2Llt2/L999

22lO3l2oO0

271O911973

24lOs/1960

0s/os/1980

73lsr/t976

t6h211996

06/t2h9s4

02l07lL973

Ls/0312000

03ltolL994

L6s2987LL45

16069751826

16602633628

2034945t790

26764822741

16595440673

L2659276487

20630260138

16533208978

16045409559

16590979511

16610898864

02/06/7es4

2uOs/t999

27llt/1997

tLl02l2Oo3

oslL2lzmo

0810u7s86

rslL2ltssS

26/Ou7994

t4ltLlt986
30lt2/2OoO

t4losi1999

03/03/1ss8

2sloTltgss

os/t2l7s9o

23ltOh989

2shut994
o3/os11996

o4l02/ts82

2slLOl7996

16533243048

15075095048

16062199478

16604678688

1604s419953

77977963371

t6533265742

16533266536

20064001290

20630257706

16577449806

16590983095

20759594702

L60É543t287

15533286073

16078250745

166t4240928

20377362547

16602578678

:

17a74034965



507

508

509

510

511

stz
513

514

515

516

st7

518

519

520

52t

s22

523

524

525

526

527

528

s29

530

531

532

533

534

535

536

537

538

539

5zm

541

542

543

544

545

546

RONIEL DA SILVA FERREIRA

ROSA AMÉLIA SENA

ROSANAVIEIRA MIRANDA

ROSANGELA MARIA RODRIGUES DA COSTA

ROSILDA DE OLIVEIRA MACEDO

ROSILEIDE OZENI DE ALENCAR

ROSINEIDE DOS SANTOS SOUSA

ROSINEIDE EVANGELISTA DOS SAI{TOS

RUTIANE DE SOUSA PEREIRA

RYAN AGUIAR DE SOUSA

SANDRA CARVALHO DE SOUSA

SANDRA MARIA DA SILVA

SANDRATELES DE SOUSA

SANDRO BENTO VIEIRA

SANDRO COSTA RODRIGUES DA CRUZ

SANDRo vALDEcí ol cosn
SEBASTIANA DE ANDRADE FERREIRA

SEBASTIÃo RoDRIGUES SoUsA

SERGIO RODRIGUES DOs SANTOS

SERLANGE DOS SANTOS RODRIGUES

SILVINO DA SILVA

TAII.ANE VIEIRA DA COSTA

TAILTON EVANDRO DE SA CARVALHO

TANAILToN oe sÁ clRvat-Ho

TATIANE DE CARVALHO ALVES

TAYSE DA ROCHA CARVALHO

TEREZINHA SANTANA DE SOUSA

tHÁus ult ruauRtz

THAMIRES LOPES GOMES

TIAGO CARVALHO DE SOUSA

VALCI PEREIRA DE SOUSA

VALDENIZIA RODRIGUES DA COSTA

VALDETE ALCENO

VATDICERLANGE RODRIGUES SILVA

VALDINEI DE SOUSA ROCHA

VALDINEI PEDRO DA SILVA

VALDINEZ DA COSTA CARVALHO

VALDIR DE JESUS CARVALHO

VALDIRENE DA MATA CARVALHO

VALERIA SOUZA DA HORÂ

094.074.353-18

032.051.553-27

066.792.123-08

o22.9s4.493-24

036.105.523-06

055.853.203-39

026.781.933-14

989.110.403-63

066.781.113-38

603.965.423-60

031.343.983-46

042.493.s83-05

738.189.502-10

064.331.183-20

048.501.643-58

010.728.573-83

044.98s.923-10

o82.429.743-L4

023.980.703-01

070.216.393-78

414.788.858-58

085.906.733-59

059.661.603-17

070.690.853-50

053.752.243-30

624.076.083-80

042.885.663-20

041.966.163-14

066.785.9A3-77

057.491.483-86

L47.758.968-65

947.167.49144

o42.766.023-46

011.763.653-39

083.536.953-39

003.953.653-09

979.732.383-87

070.5s3.703-02

053.856.431-81

o27.657.8L3-97

otloglt998

0u03l1e83

tslo7lr994

t0lo3/7984

09ltrl1977

t6/tol1s93

28lotlLs83

2s/o2/7980

03lou1991

25lO8/amr

21107/1988

021071t989

20901311612

16613184765

15526781538

16476224135

207s1932647

t654tL73657

15590988553

L6602654293

203494/84-tL

23876280512

16605029950

20463532060

26lOslt989

08l06l\se3

r4lo4lrsss

20lOt/t987

09lol/1997

20/06/L98s

02106lzOOo

os/o217990

2tl02/2OO1

t4lLO/t994

1654L2L9134

20t19040497

2066t34t237

16533356306

16635091409

16590993085

t604s467842

16549422621

2676t0r8879

16549439230

Ls106lt997

ltlLOlzúL
20loshe87

26lOs/2Oo2

02106lt993

20h217991

2sl03/t97O

28/07/1975

2slo3/1989

otlt2hs84
os/03l2ooo

oslLO/1978

o2lo3/rs68

20lgs/ts72

2s/08hse6

28/07/1988

L65977r62L4

16631585083

2062s983178

2LO3a775452

23610915974

20096650804

L2381978082

20349449079

16s91008897

01176365339

16069813694

20349452010

11997539211

23835ss4227

16605067089

203494/.5278



547

5rt8

549

550

551

552

553

554

555

s56

557

558

559

560

561

VANEIDE ISABEL ALVES

VANUSIA DA SILVA SOUSA

VERA LÚCIA FRANCISCA DA SILVA

VILANI DE SOUSA CARVALHO

VILMA LIMA ROCHA

VITMARA MARIA ALCENO

VITÓRIA BEATRIZ DE CARVALHO COSTA

WALDEVINO LOPES DA ROCHA

WALLAS DE SOUSA COSTA

WANDERLEIA INES DE LIMA

WANDERLEY DE JESUS SOUZA

WANDERLEY RODRIGUES LIMA

WESTON BALBINO DA SILVA

WILAMES DA SILVA

WILTON RABELO DE CARVALHO

941.326.233-00

047.737.653-30

999.627.803-49

977.334.903-91

986.688.543-72

038.667.00346

100.387.343-03

o24.518.433-30

084.621.973-50

370.454.398-57

030.335.273-61

051.308.203-47

058.960.713-03

o22.402.643-73

048.340.833-65

LuulLes3

031o4/Le9s

20lO4lL983

ruo2lL982

3o/os/1983

L3/O7lt98s

24110/2cf,3

251041797O

orlt2/2@L

0tlo7lLe83

16605062494

16605064365

16591011758

16069820127

20349445s37

16591015087
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corôNrÀ DE PESCÀDORES E ÀQITTC( LIORES Z-51
DE CONCETçãO DO CàNrNDÉ
cNpJ: 17. 690.861/0001-41 Eln[DÀçãOt 20/10 /2012
lrEÍ,E8oNE: (89) 9947 0-9964
E-tal& : coloniadepescadores z5 1 0gmail,. com

Of ício nP 0O2/ 2O24

Conceição do Canindé (Pl), 17 de fevereiro de 2024.

Ao Exmo.

Luis HenÍiquê Sousa dê Carvâlho
Deputado Estadual

Assunto: Pedido de agilidade na apreciação do processo de cessão de prédio público.

Senhor Deputado,

Com os meus cordiais cumprimentos, dirijo-me à V. Excelência para informa-lo
que já tramita na Gestão de Patrimônio lmobiliário do Estado do Piauí, o Processo SEI

Ne 00027.00566412023-67 de pedido de cessão do prédio da antiga Delegacia de
Polícia de Conceição do Canindé à entidade da sociedade civil organizada, Colônia de
Pescadores e Aquicultores Z-51 de Conceição do Canindé (CPAZsl), e pedimos que
possa agilizar o referido processo para apreciação no plenário da Assembleia

Legislativa do Estado do Piauí-ALEPl.

Cordialmente,
Valci Pereira de Sousa
CPF: 147.75t.968.65

Presidente

Valci ira de Sousa
Presidente da cPAzs1

Coj-ônia de Pescadores e Àquicul-tores z-51
CohceiÇão do Canindé - CPÀ251

CNPJ: 17. 690.861/0001-41
E-mai1 i coloniadepescadoreszSlegmil. con

Tel. : (89) 99470-9964
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M Gmai!

soLrcrrAçÃo oe pnÉoro púeLrco EM DESUSo
í mensagem

sEGURANÇA PÚBLICA <gabinetês§ppi@gmail.com>

Colonia Z{í Pescadores <coloniadepescadoreszS'Í@gmail.com>
Para: "gabinetessppi@gmail.com" <gabinetessppi@gmail.com>

10 de julho de 2023 às 12:38

Boa tarde!

A nossa entidade \êm por meio deste encaminhar Ofcio de Solicitação de antigo pÍédio, confuÍme anexos.

Pedimos genlilmente que nos confirme o recebimento.

2 anexos

-l Ofi clo0?A-2023_SecretaÍia de Segurança PublicaPl.pdf
1553K

3 Anexoollcio024-2023Prédio da antiga dêtegacia de polícia.pdf
567K

Atenciosamente,
Colônia de Pescadores ê Aquicultores 2.5í
CNPJ: 17.690.86ír001.01



COLÔNh DE PESCADORES E AQUICULTORES 2.51
DE CONCETçÃO DO CANra{DÉ
CNPJ : 1 7.690.861 /O0O 1 -41 FUNOAçÂO: z1t 1Ot2O12

CONTATO: (89) 99470-996.1

CNPA

Oficio no: 024t2023

Conceiçào do Caninde, Pl. l0 dejulho de 1023.

Ao Sf.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí

Assunto: Solicitação de doação de prédio público para sediar a Colônia de pcscadorcs e

Aquicultorcs Z5l de Conceiçâo do Canindé

Senhor Secretário,

Com os meus cordiais cumprimenlos. dirijo.me a Vossa Excelência para solicitar
informações sobre a possibilidade de doação do prédio público onde luncionava a antiga
delegacia de policia desta cidade. prédio que se encontrâ em estado de deteoriz:ção devido à
falta de uso e manutençào, com a pretensào de construçào da sede da entidade Colônia de
Pescadores e Aquicultores Z-5 | do municipio de Conceição do Canindé.

Informamos que a nossa entidade tem desempenhado um papel fundamental na
promoção e desenvolvimento das atividades pesqueiras e agrícolas na região. Atualmente
encontramos dit'iculdades com a necessidade de um espaço adequado para abrigar as
atividades, reuniões e atendimento aos associados.

Diante do exposto e na certezâ de contar com o apoio decisivo de Vossa Excelência.
agradeço antecipadamente.

Cordialmente,

,,'-r<.-
Valci Pereira de Sousa
Presidente da CPAZ5 I

COLONIA DE tusinado de foíma disital por

PESCADORES E coIoNlA D€ PESCADoRES E

AQUrcuLroRES z s 1 DE âfr i:i,ffffis!il1 ?i
coNC:l 7690961 000141 Dado5i2023.07.10 l23ooe{3.0o
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O? nA24,08,25 SEUGOV-PI - 8996782 - SsP-Despacho GAB

ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANçA PUBLICA - SSP-PI

Despacho no 27 í&|2O23ISSP-PUGAB

Encaminho à Diretoria Administrativa, para Íins de análise e parecer acerca da
viabilidade de atendimento da demanda, a solicitação de doação de prédio público para sediar a
Colônia de pescadores e Aquicultores Z-51 , de Conceição de Canidé.

Após, retomem-se os autos para decisão.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO lUCÂ5 COÍA VEtOSo - Matr.qXXIxlO-0,
Secretário de Segurança Pública do Estado do PiauÍ, êm 3O/O8/2O23, às 16:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll, Art. 14 do oecreto Estadual ne 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

I-rÊl

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http_s:12§glp_!.gov.brlsei/controlador externo.p_hp-?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O. informando o código verificador 8996782 e
o código CRC A3FF31E6.

Processo nc 00027.00566.1i 202361, documênto SEI nJ 8996782

htt s://sei.p|.go\r.br/sâÚdocumento_consulta extema.php?id_acesso-extemo=20162181d_documento: t 0123076&anÍra_hash=daaao4OaS09í0o4-.. 1l.l

i-l
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SEUGoV-P| - 900i!135 - Despacr|o

:II
GOVERNO DO ESTADO DO P|AUí

SECRFTARIA DE SEGURANçA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - SSP.PI

DIRETORIA ADMINISTRATIVA - SSP.P!

Rua Walfran Batista, 91 - Bairro São Crístovão, Teresina/Pl, CEP &,046.470
Telefone: (86) 3216-5218 - http://www.ssp.pi.gov.brlindex.php

DESPACHO Ne: 1150/2023/SSP-P|/SUPEG/DADM TERESINA/PI,30 DE AGOSTO DE 2023.

PROCESSO Ne: OOo27 .O0SG&. I 2O23-Gt

D€SPACHO N9 1150/2023lSSP.PIlSU PEG/DADM.SSP-PI

PARA: GERÊNCIA DE OBRAS E ENGENHARIA. SSP.PI

Considerando despacho GAB (8996782), que versa sobre a solicitação de doação
de prédio público para abrigar as atividades da Colônia de Pescadores e Aquicultores em
Conceição do Canidé-Pl.

Ante o exposto, encaminham-se os autos do processo à Gerência de Obras e
Engenharia para vistoria in loco, análise e parecer quanto a titularidade da viabilidade da doaçio
do prédio público e sua adequação para o Íuncionamento das atividades da Colônia de
Pescadores e Aquicultores.

Documento assinado eletronicamente por RÂNNYERE STRASER TARDELE VIEIRA - Matr.037128{l{t,
Diretor Administrativo, em ?llO8/2023, às 08:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httplrl^gLp-Lgov.brlsei/contÍolador externo.p-hp_?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=o. informando o código verificador 9OO4435 e
o código CRC D62C7C1D.

Rt-ícÉncia: Caso responda este Oocumento, indicar expressamente o Pro€esso ns 00027.@566412023-67 SEI os 9004435

ht$s/soi.Ii.gov,bÍ/ssirdocumento-consultâ-êxtema.php?id_ac€sso_6íomo=20í 621Eid_docum€nto=10131415&iííra hashd84839fe4cd2a12... 111

07nZ24, 08:26

Rannyere S. Tardele Vieira
Diretor Administrativo SSP-Pl

)eil



o7nA24, 08:26 SEUGOV-PI- 9062221 - Despacho

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí

sEcRErARh DE SEGURANçA PÚ8L|CA DO ESTADO DO PnUí - SSP-PI

GERÊNCIA DE OBRAS E ENGENHARIA - SSP-PI

Rua Walfran Batista, 91 - Bairro São Cristovão, Teresina/Pl, CEP 64046-470
Telefone: - http://www.ssp.pi.gov.br/index.php

DESPACHO NE: 77212023/SSP-PI/SUPEG/DADM/GOBRE TERESINA/PI, 04 DE SETEMBRO DE 2023.

PROCESSO Ns: 0(X,27.0056il 12023-61

DESPACHO N9 I72/2O23/SSP-PI/SUPEG/DADM/GOBRE-SSP-PI

PARA: COORDENAçÃO DE IMÓVEIS

Senhora coordenadora para ciência e providências.

atenciosamente

seil Documento assinado eletronicamente por JULIANA OE LUCENA MARTINS LIMA - MatÍ.(xx)000o-0,
Gerente, em O4/O9/2O23, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll,
Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenücidade deste documento pode ser conferida no site
http5/5gi,pjgov.brlsei/controlador externo.p-[p-l
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificador 9062221 e

o códi8o CRC 61F409DC.

RereÍêncla: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo ne 00027.00566412023-67 SEI ne 9062221

htF§:/sei.pi.govbr/seídocumento_consufta-extema.php?ld_acesso_extemo=20'1621&id documento=10195583&infi-a hash=4c209783a1d697,.. 1l,l
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REPT,BLTCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PTAUi

MTJNICIPIO DE CONCEIÇÂO DO CANINDÉ
stsR\rErrra Erlx,^n DIq^L m oFlqo úttrco DB q)N@çÃo cAI{r}ú

PrTâ Sd, n" I 74 - Ccntro - 64740{00 - Fonc: (89) 3ztt9 I rt49

MARIA DALVA DB OLIVEIRA PA§S(X
TABELIÃ

GIIFIOO, a roqucrimatp verüal dc pcsso iacrcssada e pa.a oe dcnílos fin+ qr rcncrdo o aquivo
odstctrtc Írca.a SãvcÍrtia E:cajudicirt do Oficio Único dc ConcciÉo do CanbdíPI, sito nría cidada m Praçs

Sul, no 174, Livro de no 3-A de Transcriçâo das Trusaissõcs, às Íls. 7v" a 8, Rogistro sú n" 37, feio cm dara dc
27 dc agocto de 1969, o scguitc imóvel: Dois lotes de urcaos dc N" 5 c 6, da Q.raôa l2-S, sinrados a Rr.ra 2-
W' trcsta cidadÊ dc Concciç& do Calrindá com a árta dc hum mil c ôtztrtos mctÍoE (l.200m'),
ncdindo oilcm (30) m.lÍG & fiEatc por quatats (&) nct,os de profrndidade" cm a seguirlc dclimitaçâo: rc
lc*c, com os lotes 7 c 8; ao ocstê, com o lotc 4; ao nortc, cm aRua2-W;c,aosI" çom c ldes ll c 12,rm
cujo tcrrcoo foi edificado o prédio para instâlação do Comissariado de Policia c da Cadcia Pública dcstc

muaicípio; no qual figrra âdquiÍcotc: Brbdo do Pid, e como Eansoitcntc o Município de Conccição do
Csrindé, Estado do Piaui, confamc cscriür-8 púbüca dc doôção, drada de 26 de agosto de MI, lavnda pa
cíc Cútúio ÚEico do R.gisüo GGrâ!, fls. &{ a, do liwo d. NoB n" 4-

CERIIFI@ mais quc o imóvcl rima dcscrio se rha livre de quais4rr gwancs.
O rderido é vcrdadc c dou fé.

do PI, 29 dê setemko dê 2023

M&ice Púíci8 d. Oüvcira Passos Cúv8lho
Es(Íivã SubstihÍs

mfiÉÔ0&m
EdLátn'

^foü-ãxx

Praçe Praça Sul, t.P l7a, Coocci@ ô Crnindé-Piaú
Enreil: mpcrrvdhú9@hotnrail.com

GRIIDÃO DE NóVEL IJRBANO

(&),r's{q.p



corÔNrA DE PESCADORES E AQUICULTORES Z-s1 DE CONCEIçÃO DO CÂNltDÉ

ALTERACÃO DO ESTATUTO

CorreÉo no nome dâ cidade, na Capa do Estatuto, que passou a

nomenclatura coneta, CONCEIçÁO DO CANINDÉ.

Excluiu da Capa:
(Filiada: FEPEPI FedeÍação dos Pescadores e Aqüicultores do Estado do

Piauí).

Titulo do CAPITULO l: Dos Objetivos da Elenominaçâo, Finalidade, Sede,

Jurisdiçâo Competência e Prazo de Duração.

Foi alterado:
Artigo 1o: Na forma da Lei No. 1í.699 de 13 de junho dê 2008, que

regulamenta o Artigo 8Ô da Constituição Federal dê 1988, que lhe confere o
Status de Sindicáo, a Colónia de Pescadores Z-5'l óe ConceiÉo do Canindé,
que passa a denominar-se coLÔNlA DE PESCADORES E AOÜIGULToRES
Z§í DE CONCEIçÃO DO CANINDÉ, também conhecida por Colônia Z-51, é
uma Associação Civil de Direito Privado sem fins lucrativos, constituída pelos
profissionais da atividade pesqueira e aquicola, fundada aos 20 do mês de
outubro do ano de 2012, está regisúada no cartôrio de Títulos e Documentos
da CoÍnarca de ConceiÇão do Caninde, Piauí, tem como linalidade a
Íepresentaçáo, a assistência e defesa da classe doo trabalhadores
proÍissionais da pesc: artesanal e atividades aquícolas, idênticas, similares ou
conexas, bem como a deÍesa dos direitos ê interessês dos seus associados.
Sua sede social está situada à Rua 2, s/no, centro, Conceição do Canindé,
Piauí, CEP: 64.740-00, lendo como prazo de dureçâo tempo indeterminado.

O Parágrafo Unico do Artrgo primeiro Íoi altêrado para:

§ío - A organizaÉo sindical da Colônia Z-51, tem como valores básicos
â liberdade como bandeira, a unidede como base estrutural, a
compulsorieílade da contribuição social como lâstro paÍa a sustenlaçâo
financeira, será regida pelo tíhrlo V, ART 511 e SS, da lei 5452 de 10 de
maio dê 1943 (CLD, alicerçados no tripé: democracia, transparência e
parceria.

§?- A organização sindical da Colônia Z-51 é reconhecida como de
Utilidade Pública pela Lei Estadual no 6.952 de I de fevereiro de2017.

§3e- A lei no 86812017 do Municlpio de Conceição do Canindé,
reconhece como utilidade pública a Organizaçâo Sindicâl de Colônia Z-
51.



§4o- Reconhecida pelo Conselho de Assistência Social, inscrição no

OO112O17, esb entidade, para Íirmar convênios, com o MunÍcÍpio de
Conceição do Canindé em qualquer área, desde que sejam respeitadas
as leis em todas as esferas Muniqipais, Estaduais e Federaig.

§5"- Esta Enlidade poderá receber recursos repa$sados seja no âmbito
Federal, Estadual ou Municipal por prestaçào de serviço, colaboraÉo
social, convênio, dentre outros, sendo obrigado a Íazer prestaÉo de
contas anualmente.

§6"- A Entidade tem objêtivos voltados à promoçâo de ativkJedes e
finalidades de relevância pública e social;

§7o- Esta Entidade observará os princlpios fundamêntais de
contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade e dará
publicidade ao relatóno de atividades e demonstraçôes Íinanceiras,
incluidas as cêrtidõês negativas dêbitos com a Previdência Social e com
o Fundo de Gerentia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-as à
disposição para exame a quem tiver inleresse.

§8o- Promover e executiar projetos, nas esftras Federais, Estedueis e/ou
Municipais relacionados à habitação urbana ey'ou rural, dando direito à
moradia digna aos seus sócios.

Artigo 29 . Foi alterado para:

De acordo com a Lei No 1 í .699 de 13 de junho de 2008, no Art. # as Colônias
de Pescadores são autônornas, sendo expressâmente vedado ao Poder
Público, bem como às Federações e à Confederação a interferência e a
intervenção na sua organização,

Ardgo 30 . Foi alterado pare:

A Colônia Z-51 tem como área de jurisd[ão os Municípios Conceiçâo do
Canindê, lsaias Coelho, Jacobina do Piaui e São Francisco de Assis do PiauÍ.

Aíigo 40 -'9" - Foi alterado para:

Promover e executar projeto§, nas esforas Federais, Estaduais e/ou Municipais
relacionados à hâbitaçáo, dando direito à moradia digna aos sêus sôcios.

Ardgo 8P excluído:

Ardgo 90 - Foi alterado para:

a. Cumprir e zelar pelo cumprimento deste Estatuto Social; das Leis,
Regulamentos, Porterias e Resoluções que Íêgern o paÍ§; 

,áb6oô;;
/-'r o Sla .Áí 'r
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Artigo 1? - Foi alterado para:

A exclusáo do associado é de competência exclusiva da Diretoria da Colónia Z
- 51 desde que esta decisâo seja aprovada pela A§sembleia Geral, convocada

especiÍicamente paÍa essa finalidade, salvo quando o associado tenha deixado

de exercer a profissâo.

PaÉgrafo Primciro. Ao excluído caberá o direito de Íecurso a
Assembleia Gêrel no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a
comunicaçáo da exclusâo, que deverá ser fuita por escrito ao
interessado;

r P*ágtalo Scgundo, O associado deixar dê pagar suas mensalidades
por mais de 06 (seis) meses a sua exclusão do quadro social será
automática nessê caso. Náo será necessário a anuência ou autorizaçáo
da Assembleia Geral;

PaÉgrafo Terceiro, Os associados aposêntedos ou que de alguma
maneira passar a serem assistidos pela Previdência Social, em
deconência da eámprovaÉo de segurado especial pelo exerclcio da
atividade pesqueirâ elou aquícola, com dedaraçáo da Colónia Z - 51
estarâo sujêitos a todos os deveres previstos neste Estatuto Social: para
poderem gozar dos direitos estabelecidos no mesmo, inclusive o
pagamento dâ contribuiÉo social.

ParágraÍo Quarto: Foi excluído

AÉigo 13o - Foi alterado elou acrescentado:

§1o, Os bens móveis e imóveis da Entidade podêráo ser âlienados;

§?. Os bens móveis e imóveis serão anolados em inventários, em Livros
própdos, atualizados â cada passâgem dâ Diretoria;

§3o, Os bens móveis e imóveis pertencêntes ou sob responsabilidade legal da
Colônia Z-51 , quando possível, poderão ser disponibilizados aos seus
associados, pessoas flsicâs ou jurídicas, públicas e privadas, consideradas
pêla Assembleia Geral como parceiros (as), por meio de conbeto de Cessáo de
uso Temporário, cêlobrado entre a Colônia e o Associado ou parceiro
rêquerenle, obedêcendo a ordem de disponibilklade de chegada do
requerimento e com toda documentaÉo regislrada em CartóÍio.

ffi



$o. PodeÉ a Entidade contrair dlvidas e/ou obrigaçÕês assim como contrataÍ

empÍéstimos;

§f. Poderá a Entidade daÍ como garantia sêus bens mÓveis e imÔvêis' nas

contraEçôes.

Artigo 2,ío - Foi alterado Para:

A Assêrnbleie Geral Elertoral realizar-se-á sempre 30 (hinte) dias antes do

termino do mandato do Conselho Mministrativo e Fiscal atual, podendo haver

uma tolorância dê até 10 (dez) dias de atraso.

Artigo 26' - Foi alterado para:

§2o. Nas Assembleias Gerais Eleitorais o voto seÉ sêcreto, apenas em ca§o§

da existênoa de chapa concorrente ao pleito será facultada a Assêmbleia a
permissâo da eleiçâo por aclamaçâo.

A nomenclatura dos cergos foi alterada>

Concelho Adminictretivo:

Presidente; Vice-Presidentê; Prirnêiro (a) Secretário (a); Segundo (a) Secretario
(a): Primeiro (a) Tesoureiro (a); Segundo (a) Tesoureiro (a);

Congelho Fitcal:

Presidente: Primeiro (a) Conselheiro (a); Segundo (a) Conselheiro (a); Primeiro
(e) Suplente; segundo (a) Suplente e Tercêiro (a) Suplente.

Artigo 27o - Foi aherado para:

A Assembleia Geral Eleitoral será presidida por um representante eleito para o
ato no qual poderá nomear 1 ou até 2 mesários, para auxiliar nos trabalhos da
mesa e 01 (um) secrdário (a), para lavrar a Atâ circunstanciada das
concorrências havidas na Assembleia, a Ata deverá seÍ @m a mâior brevidade
possivel registÍada em Cartório.

Arügo 29o - Os § citados Íoram alterados permanecendo os texto dos não
citados:

§ío. A votaçâo será feita para chapas devidamente registradas na Sede Social
da Colónia Z - 51 alé 40 (querenta) dias antes da data da Assembleia (em s€u
hoÉrio de fu ncionamento).

§3o. A eleiçào será Íeita por votaçâo secreta, em que o associado apto a votâr,
receberá uma cêdula rubricada pelo Presidentre da Mesa e por um mesário§w

í+e l't'"ü"*d'



previâmente identificado, iÍá âtá a cabine dê votaÉo: faÉ a ecolha da chapa'

e em seguida depositaÉ a édula na uma;

§7o. Para validade da elêição seÉ indispensável o quÓrum mlnimo de 20%
(vinte por cenlo) dos associâdos quites com suas obr§ações estatuÉrias,

serdo que a veriÍicaçáo do quórum se dará no en@rremento do processo de
votâçáo, caso nâo tenha alcançado será marcado novo chanrarnento.

§9o- A posse dos eleitos dar-se-á até 30 (trinta) dias após a sleiÉo em
solenidade especificamerúe realizada para esse fim.

AÉigo 3? - Foi aherado para:

c. Cumpnr e zelar pelo cumprimento de6te Estatuto Social, das
deliberaçÕ€s dos Órgâos Estaduais, Federais e Municipais lbadoo a
pesca berÍl como das Assembleias Gerais;

Arügo 39o. Foi alterado para:

Sem prejuÍzo da açâo que couber ao associado, a sociedade, por seus direitos
ou representantes pelo seu associado escolhido em Assembleia Geral, terá o
direito de âçâo contÍe os administradores para prorover as suas
responsabilidades.

Artigo t[O' - Foi acrescentado:

i. Aliener, juntemênte com o Tesoureiro, bens móveis e imóvsis da
Enüdade;

j. Conbatar juntamentê com o tesoureiro, empÉstimos, contrair dlvidas e/ou
obrigaçôes;

k. Dar juntamente com o tesoureiro, bens móveis e imówis corno garantias
contratuais.

Artigo tl2o - Foi acrescênlado:

k. Alienar, juntamente com o Presidente, bens môveis e imóveis da Entidade;

l. ContÍatar juntamênto @m o Presadênte, empréstimos, conbâir dlvidas
e/ou obrigaçôes;

m. Dar juntamente com o Presidente, bens móveis e imóveis como garantias
contratuais.

..6ii6ô;,
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Artigo 54o foi alteÍado para:

Que, em caso de dissolução da entidde, o respec{ivo patrimônio liquklo seja

transferido à outra pessoa jurldica de igual natureze que preencha os requisitos
desta da Lei 13.019 e cujo ob.ieto social seja, preferencialrnente, o mesmo da
entidade extinta:

Artigo 55o - Foi alterado para:

A Colónia z - 51 atuará na zonâ urbana ê rural \rêrificando ao Artigo 30 deste
Estatuto.

ParágraÍo Único: Foi Excluido-

Artigo EOo - Foi alteíâdo pârâ:

A Colónia Z - 51 seguirá o Art. S da Lei'11.699, de 13 de junho de 2018, as
Colônias de Pescadores, as Federaçôes Estaduais e a Confederaçáo Nacional
dos Pescadores provadenciarão e aprovarâo os estatutos, nos termos desta Lei.

Artigo 629 . Foi alterado para:

§ío. A Colônia Z- 51 poderá criar nas árêas de sua jurisdiçâo tantos postos
avançados ou pontos de apoio, quantos forem julgados necessários; desde qure

na observaçáo do disposto na Lei No 11.699 de 13 de Junho de 2008;

Artlgo 670, 689 e 6ge - Foram completamente excluídos:
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CAPITULO - I

Da Denominaçáo, Flnalidade, Sade, JuÍisdi(Éo,

Coínpglência ê Prazo ds DuÍaçáo

Arügp í' - Na Íorma da Lei M. 1í 699 de 13 de pnho de 2008, que Íegulameflta o lltOo tr da

Cmit1ui6 feOerd de 1988, que lhe mnlere o Statur do Slndlcslo, a Cobnia de Pescadores

Z=51 de Conceiçâo do Canindê, que passa a denomina - se Colónia de Pescadoreg e

Aqiilcultom Z - 5í de concelçto do &nlndó, é uma Associaçào civil de Dheito PÍivado sem

fini lucratiros. Cooslituldâ pêbs proÍssionais da atividade pesqueiÍa e aquicola, fundada aos 20

do mês de outuho do trfi de N12, está ÍegisÚada no caÍtÓÍio de fltulos e Documentos da

Cornarca de concáção rto Canidé - Piarl. É integrante do Sislema Confederatrvo de

RepresenlaÇtu Siíúical da Pesca AÍlesand (canlederxfu Nacional dos Pescadores e

Aqúhullores - CNPA e Feefffi dos Pescadores e Aqüicullores do Estado do Piaui -
FEPAPI). Tem omo fndidade a ÍepÍesent4ft, a as§stência e deÍesa da classe dos

trabahadoes polisimals da pesca aÍlesanal e alrvitlade aquiolas, idênticas, similares ou

@oexas, ne base teÍÍitoíid do munhlpio de ConceiÉ do CaniíÉé - Plari, bêm coíno a deíesa

dos dií€itos e intêresses dos se$ associarlos. Sua &de Social está siluada à Rua 2 ín cenlro

Concei@ tto Canrndé - Piaui - CEP : &1.74G00 tem como área de iuÍisdiçâo todo o Município

de Conceir;ão do Canirúé &u prazo de duíaçâo é iíúoleÍminado e á Íiliada a FEPAPI

I Prrágnío Único - A oíganizaçáo sin d*al da cnlfrlln Z - 5í lem corno valores bâsicos, a

liberdade como bandeira, a unidade coíÍro basê estrutuÍal, a compulsodedade da

contrihir;âo social como lasto pera susteíltaçâo Íinanceira e o sistema coní€derativo

como estuh,ra de Í€píesêntaçâo, e será regila pelo titulo V AÍt. 51Í e SS, da Lei N0

5152 de 10 de Maio de 19{3 (CLT), aiicerçados no tri$: Oenrocracia, Transparência e

Parceda.

Arügo 2' . A Colônia Z - 5í se popôe a estroita colaboração com a FEPAPI, suÍrita a
fiscalizaçâo, orienlação e normalização poÍ paÍte da mesma, frcando também suleila a auditonas
pêÍÍrdilas na sua contaUlidade semye que íor julgado mcessário pela FEPAPI e a pedido de

Assembléia Geral, resguadardo os preceitos da Lei N' Í 1 699 de í3 de junho de 2008

Ârt[o 3' - A Colônia Z - 51 loi regisbado na FEPAPI, mêdiíhte apÍesentação dos seguintes

dodrmentos:

a. Relação rominaldos pescadores (as) da sn área ê jurisdi@;

b. Dísoiminaçâo da sua zona de operação com reíerência sobre: paias; rios; lagos;

lagoas; aqrdes; baítageí§; etc. e as cqldi@s disponivers paÍa a pescâ e I
omercializ4ão de pescado na sue áÍea de jurisdii&.

"ggl?s^{?.Í: :*.1H"Íi$".?:lt* H,1"
ltF o oir6r 4! 'IU
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Artlgo 1' - Compete a @Wlia Z - 5l
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b. RêpÍesontaÍ seus associados iunto 808 OrOps compc,tl]es^a^Âulondades em Geral'

bem coÍno servtr de epmeriio ot itg& entíe seus associados e InstiturçÕes

oravidências, sociais, eoucacà-nei á"niãncel'ot' visando à assistêncra médca'

hosfiitalar, tecnio / profssional e econômrca;

c. Promover entÍe o§ 6§ociados, no§ tormos de legislação vigente' a oíganizaçào de

sockúades ooper:alivc de pÍoduÉo e @nsuÍno;

d.Plêilearparasieseusassociados,acoílcessôê§legabrelalivasaterrenosdeMainha;

e. Receber subwrçôes e doaçóos de ÓÍgfus pÚblicos e entidades privadas' nacronais ou

inúÃãiú.is, pâra a manútenÉo e ãxecuçao 9e seYs-rcgramas' bem corno buscar

õil*; eird.s finanãLmento iunio a insüruições íinanceiras para compra de

àmbarca@s e eqripamentc de pe6ca e para conseÍvação de pescado:

Í. PoíÍlover e incenüvar entre seus assOciados e a comuni.Jade local, a prâtica das mais

dirersas modallldes de esportes nârticos, bem como outras ÍoÍmas de lâzer pera sêus

associâdos; garanlindo a preserva@ da nreb ambientel

g. Deslinar um peÍcenlual tte l2%(dezes poí csnto) da Íenda total' consignada oriunda- 
referente a leira 'a'Aíigo 510 deste Estatrto Social pffi manutênÉo da FEPAPI'

t Parágnfo Únbo: Para o exeÍclcio de sua ompetência. ColÔnia Z - 51 poderá mas não

se limitando:

. Propor, olaborar, pÍoínowÍ, execular e mordenar ações e proietos vissndo;

Exercer a cooperaÉ corn entiilades cientifica de ensino, de direitos humanos e de
desenvolvimenb scid, naionais e intemacionais, para o desenwlúnenh de estudos
e pesquisas, produ@ e diw§ação de inhrm@s e conlncimentos;

Produzir campanhm educarivas, com matéÍias didáti:a: impressos, rivÍos, cartazes,
filmes, vídeos e discos d§ibis.

Prcmowr debahs, enconhs, seminários e e\rentos com diferenles temas, peÍÍneados
pela pmrnção do ciladfu, do ensno e do erercÍcio dos direitos humanos;

ÇoÍl|iryir 
Í.ro 

_eg,Ítuitram€flto ê na brmut4áo de ptitica municipais na área de tr{eio
Amt ienb, Açâo Social, Saide e Educaç& ;

,E:üT-r]:l 
r espirito cooperaüvo, priorizando o Íespeito ou meio ambiente, em busca de

um desenvolvimenlo sustentável ecologicamenlo coÍreb.

Firmar ContratG, ConÉni», Termo de Parceria ou quaisqueÍ outros instÍuÍnentos

destinados à mçeração entre enteíenüdades de diÍeilo público ou privado, naional,
jurídk;as e Ílsicas, para o bmsnto e a execuÉo das a@s que constilui sêu obietivo e
finalidad€ essencid:

ll. PaÍücipar de outras Pesoas Juridicas, de direito privado e sem fins lucrativos;

lll. Adquirir sob foÍma legd, a pÍopÍieíJade, a posse, o uso ou outra íorma de direito real
sobre imóveis rurais e uôarm; ot{etivando a Ínelhoda e facilitação de sua competência;
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CAPIIULO - il

Dor Arrochdor

Seur Olnltor e Ooveror.

Ardgo f . A olônia Z - 5l torà 03 (hês) tipos de essociados. a saber:

t. §ôclo Ehdvo - Os pescdores (as) âÍlesenars, aqülculloros (e§), p€quen06 caÍprnleiÍos

navab, benefuidotes (as) de pescado. eÍhsh de potrcdros de pe§ca, ÍrEcânrco§ (h

Ímtor do ombmeÉss e poquoüxl coíÍtoícisntos de pescado, desde que coínpÍovem

oslsÍ em pleno oxoícicio da ativirlade em tegime de economia íamilia,

2. Sôclo Colrüondu - 0s amadoos de pôsc8: os industdais da pesca; os pe§câdores

(as) gofssionais e anedoos (as) que exerçam a atividade peEueira e/ol aquicola na

jurisditáo da Cothh Z - 5í:

3. Sôclol Ernrmlrttor - 0s que ltran com tal titulo egÍaciedo pela Assembléia Geral.

por seNip§ ou alilud€s Íolovanhs em be$eícb da clase. nâo implicando e§sa

condi;áo na ortorgs de direitos, vantagoíls ou dorroÍes ptra com a ColÔnia Z - 51

I Prrlgnfo ünho. 0 ingreso na Colônia Z - 5'l é livre a lodos os pescadoÍes (as) e

aqüirdhres (as) pÍofissionais que dese,eÍeín os servrps de lnstituÇâo, desde que

adkan os píop&itos socids e peencham as cond@es eshbeleckias n€ste Eslatuto

Social e nas Leis vipnles.

Arügo I - Para ser admitklo no quadm de associados, o inleÍessedo deverà comprovar que se
enquedra om uma das catEuim preüslas no ArliÍlo S do pÍesente Estatuto Social. PaÍa tanto

tleverâ demonstrar que estâ em pleno exercicio da atMdade ou que de a§uma brmâ trabalha
no sêtoÍ pesqueiÍo e/ou equbole aÍtesanal modiante a apresentaçâo de declaraçào assinada e
com fima reconhecirJa por 02 (dcüs) pescadores (as) cadasfados na CotJnia Z - 5l há mais de
02 (dois) anos. que es§a quib com a Enlidade e que nâo s+ perante do inbressalo em
pdmdo e segurulo gnu e em linha reta ou colatêíal or apÍesgnta credencial expedida por algum

Órgao eUUUco tlgaOo a pesca.

Artlgo 7o.0 associado gu8 aceilaÍ estabêlecer releâo de tÍabalho com a Colórüa Z - 5l
pederá o direito de votaÍ e ssr rclado.

I Prrâgnfo Únho. Para teÍ dkBato de vota e sêr vohdo o associ& que estabebceu
Elaçáo de trabdho cfii a Colônia Z - 51, terá que apresentar doarÍnent4ão de sua
desimampatibilização do vinculo.

Arülo A - São diÍeitos dos associados:

a. Coza de lodos os beÍEficios e pÍêrogalivas que são atribuldas por Lei ils pescadores

(as) e aqúicultores (as) profisslmab, desde qr para tento, atendam as ex(;ência
hgais em v[or;

b. Partcipar de toda as AssemUéia, píopondo. discuündo, volando e sendo votado,
Ídesde oue eshie em dias com suas okiga$es estabáÍias);

irllí. lril!ad ô õ.b 0r5 da êoír.alc- do cft úa.ller,i çl tl. , 'r( crrn, co.rcüca! oo ct .rÉ. ,tlu
rlrco ou€ A ptEsENtE FoTOCOPI CONF

:\
^ruÍo 

scrar- Exraro^ xEsÍ^s r{ol s. Err tEsÍ
PÊ. cüsíao do Crlhdl/9l. oqÍn/2ült r0:12.!7

corüJr

0 0RtôrN^r
0A vÉn 0A0€

v{r00!3t{À!t
(0h ri 1lô Oí

rurrin(r(i0

\
I

\l
{r»

finonurllo Jiao C. rlell.l.,
ê§ü,ütLSiàeft

-na CÍrllb lnbr ]ôtilrrIÍtrratb.t ctt ct0

ERE COM
F4eru

it

,
Ifl



t&,tolor c,Ptoltt,t ,!e {â..rtn 'r la, fítir/ilr,,J;lr

c. Eleícoí e trnç& de @terantr Disffd de híma vdrjnleie; quildo ffi e c,Ídú
em livÍo§ de at§ e mgrüo em cafttio:

d. RepaseÍrB coírfa eb§ dG Cofisst'Es: Mrnínblralivo e Filcal ê ÍêcorÍBí a FEPEPI

Arüto P - Sâo de,rí€s dc asociadosl

Cumpm e dí pelo qrtrytmenh desle Eshlrrto Socid; das Le§, Regularcnbe.
Podaias e Roluçúes ematda da FEPAPI.

. PageÍ meírsâknenÉ ua ont'ihri;ão smnl a olhia Z - 5l,

Corpaecer íegulanEots á colôíia Z - 5Í, toíDrrdo pab atva em hdos os
ÍnovtrcÍrbs de anhÍ€sses da rcsma;

MmbÍ seileíe atudizda a sua doam€flqâo e 4í€siltaí quildo erEde a cdrera
Oe pescdor (a) pofnsmd e o úllirm rccil» de sua ontibuçâo socid;

Resgeila a decisôes +íüeda n6 AssÊflt lâas GeÍais:

Conhecer, br em mh um oçia dêsts Estdub Socid e onr4rir os ÍegulaÍÍEnbs e õ
Ílomüs quo rêgem Co6írb Z - 5.l.

- Prrlgüo Untco. O Assoddo qre deilaí de o,npaecer a 0flrêsl Reuni5es cu
A$sêmUêia Gerais sucesivas, sem nnlivoo Jrstrcados, @erà br seus diretlos
socids suspensc por í& (cento e cilenla) dia, hndo omo bese a§nâtlGs do LivÍo

de Regbfo do PÍÉênçâ.

Ârtlgo Ítr - A salda deÍinitiva oU lemporària de um associado do quâdm da Colônia Z - 51 será
coocedl,o quüdo o sêu pediro fu hib por escrilo. com fiflna reconhecda em CaÍtôm e
enviado a ftesidenle do Consêào ÁdministÍâtirro

Arügo íÍo - O asodado soírcrâ p€fla de eLninâçào do qudo social poÍ decrsâo da Diretoria
da Calônia Z - 51, depois de ouvira a rçeeoÉléb Gerd, quado pÍalheÍ ahs coílÉÍios às Leis
vigenbs oJ dil4litlar o peüfifiio de Entidade. ilesle caso a ídta será ap{rrada Ínediilte
píocosso Íegulü, sendo - he gâÍillido o ú€rb de ddesa, q, quado derxa de pâgaí srar
rpnselilades (por ípis de 06 (seis) meses sem motim istificdm) aléín de outrâs

obíiJâ@, ou ainda quan<lo fur condenado (a) peíta de í€chrsâo supeípí a 02 (&,is) anos

Artgo 129 - A exdusáo do assdado ê de coí?elincja exdÍ*va da Clftetnia da Co0nia Z - 5't,
desd6 quo 6§ta decbào sêia Oovads pêla Assamàléia Gcd, collrocda especificamente para

essa fnalijade, sallo quando o ass&iado bnha deixado de exeíceÍ a píússâo ou daxa ê
pag a§ su6 cdrtÍibu@ sori:is pr m.ds de 06 (seis) meses §eín motivG il§tificdo§ tüeste

cao a exclrsb ê ailcmâtir nâo mcessitado de agov4ão da AsíIülêia Geral.

I Prrlgrdo PÍh.kro. Ao exchrfrio cárâ o direito de rccrmo a Assemblêia Gerel no
prazo máxim th 15 (quiue) dias +ôs a comunipo da erdusâ0, qe deverà ser bta
por ecaio o ingessdo;

& PrÍagÍdo Scgundo. Em cao rle rlecbâo desÍaorá,êl poÍ paÍb ds Âssefltléia Crrel,
o htoÍessado podêrâ ÍBcoreí a FEPAPI, no prazo de 15 (quhze) dias mnta&s a pâítk
de ci*xia de decisâo da Assemtrléia;
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I Prrlgnh Trrcrlro: 0 Nocisdo deixar de pagaÍ suâs meílsâhddês poí môs dê 01

(um) ano a sue sxclusào do quadro socral sorâ aulomáhca no$e caso. nâo 3€Íâ

ÍlocsssâÍio a anuôncia ou drtodraçâo da Assemblâa Geral:

& Ptrlgnío Qu!Íto. 0s associados aposontados ou quo de algums manetÍa passaí a ser

essbtidos pela Prevktânch Socral, em deconâncn da comprovaçào de segurado

especial pelo exerclcio da â[vtdade pGqueira e/ou aquicola, mm decJaraqlo rla Colônta

Z - 51 estarâo suieilos I lod6 os doyoÍes píôvistos nesle Estaluto Sooal. paa
podemm gozar dos diíêihs estabelocidc no me$IE, mdusrve o pagamonlo da

conrihjiÊ sociel.

CAPITULo - il

Do Pelrimônio a Fundor

Attigo 1I - 0 patdmÔnio de Colônie Z - 5l constiluiu - se de bens Írúvers e rmôvets

pela Enlidade ou a ele regulaímenle doados ou dado o direilo de uso Íruto

ügo 1{0. A Colónia Z - 51 podeÍá cria um fundo benefrcente destrnado a buscar

sislência kâcnie prcfnskmal, educeional e social para seus associados e seus familiares

Brà onstitukh das seguintes receitas:

a. Doação especmca nas finalHades que se reÍere a'caput'de3te AÍtigo alravés de

doapes de óeào pubkr or privedo:

b. Doaçâosemdestinatregecid:

c. Contribui@s Sociais dos associado§, noste caso, desde que Írb mmpÍometa as

despeses necessâias para o cumpimento de sua Íinalidade, pÍevlstas neste

Estatuto Social.

I PrrÔgnío Ünko: Os seÍvi@ a sêíem atendidos peb Íundo beneftente poderão seÍ

exeotdos pela Colônia Z - 51 ou em onGnio com entidâdes públicas e privadas

nebnais e inhm*ionais.
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§10. Os bem mórab e imôvoh nâo poderâo ser oneradc ou alenados §em epÍovaçâo

da Assamblêia Geral o autüiz4âo prúúa da FEPAPI;

§?. Os bens môysis e iÍnôveis soíâo nÍolados oín inventânos, em LrvÍos píôpnos,

sludidos a câda psagem da oiretuia, e e côpia do mesmo serâ obfigaodamente

enüda a FEPAPI par a ênvio do Íegislro;

§S. 0s bens mô,reb e iÍrúveis pêrlencentes ou so&rosponsatilklde legal da Colônra Z

- 51, quando possivel, poderão ser disponilÍlizatlos aos seus associados pessoas

fisicas ou iuridbm publiem ou priva<las, consideíadas pela AssembléE C'eral corno

parcerÍm (6), pr nnb de contrato de corlo dê ulo tgmporâÍlo, cebhado êntre a

Colônia Z - 51 e o âssociado or pameiro requeente, obedeceírdo à ordem de

disponbilidade e ctÉgda do rEueíiÍnento e om loda docuÍrEntâçáo Íegistrada em

CaÍtôÍio.
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Atdgo lS . A Arcemt/ôi,e Geral, ffihárla q, Extrmdináda, ô o ôrgâo roôaano da Colhria I -
5t, denho dos limilos de Ld e decte Egtatuto Smlal, Tendo podemo paa decdf sobíe todos os

es3unhs ÍÊbrúnh! o do hloí€âso da Enl6ade € bmáÍ s§ rBtdriÇúo8 convsnpflto3 so lou
des€nvolyimênlo o ruc defiber4ies vinculam a hdos associados, quoÍ pÍssonles, âusontes oU

fucoídsnt3s.

Atügo lf - Ar AsmUáia Gerab, Odin*ia ou Exlraodinâie, seráo nomalnrenlB coÍrmcadag

plo Ptetiter[o do Couoào ÂdrnílíÍeliyo, ou em cao de mosa, pelo Presrrhnh do Comsho
Fbcd ou alúa por sdkjlaç& erpíetsa de 20ií (vhb po cenlol dos assodadoe em Sno gom

de sas dfeihs, qóo rnra soficil4âo nâo abndira

!í1 O.,'rdo a Arcembléb G6íd ne houwr sih conyocede pelo PrÉi&nte do

Ccnsefto Á&Útbfrürc, or fda$os soreo dkiíiho e secretarladc por oülÍo membÍo

do Cooldln Admiti!úaliuo qr Fhcal ou aiúa por um asociado escofiklo na ocagiâo,

que !c arcercgrâ & let Ía e íospecliva Ala;

§?. Em qualqm doc hirüo3ca ofrriias mste AÍlBo, as Asssmbléis Gerah serâo

convocadas ahar$ do Edíes, puthsdos oqn mhc0dáncta mlniÍna de 10 (dezl da6
em pdrnlra coílrc@, de 0í (uma) hora púa a sogrmda Conrccaçâo e de ma§ 0í
(ume) hora pre a hÍooit cdryoceçâo, trdondo as tú mnvoca@s ser feilas num

m€smo Éditd, dêldo qu€ cotúbm, oxpíulBemenle, c haârin para cada uma delc:

§f. Os Editr*r gorâo affxdc na sede rh Cothia Z - 51 e am loc€is d€ concentraçáo

de associado6 ou eló rín nnb de oruni:4& local o mgnnd, wtita elw tatúa.
Íresh c€so, qu$do posslwl. Especiftando na ffirn do Da o(s) aarrmto (s) a seÍ (em)

deliberdo (s) na reíedda Assomtrlóia Gerd;

§f. ls rhfrerapea na Âc!êmàlâias Genis só serâo logilimadas se apmvada pela

maidia dos assocaadG pesenhc. quites orn sues óíiga@ na Colônia Z - 51. sendo
asegurado m sôcio +ooeatado, (tambêm quite conr suas obrigaçôes), o direilo de
voE e sor vdado.

Adeo lro. Nc Âssemiléins Gerab Odhâin oü EúaoÍdináÍias o quon m de instd4ào serâ

a. 213 (d<tls hrçoo) do númeío & associados Obs a rcbíom, em pimeia conrccaçâot

b. lhtade mds 0í (um) dos associadc ephs a yotaíem. em seguÍlda convocaçào;

c. MlnÍm de í0 ,íiP, Írt, Í:Ênk dnc accnaidrr ã.rl^. i ú lâha ^- leÍCeüg
Ir..r lt'lla.a ó oía& odca ú. êoü.ar& do àüúa

,iacr ti cr ll p,ta citt!. coltrtclo 00 cqrflld . ,úú
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§lo. A redllcaçâo do numem de as§ociados de que trata eslê AÍtrgo, so íaÍá p€le conlagem

dê sssindurâs no LirÍo Rêgistro de PÍEsença, em cada convocsç& compaíada da lrsta de

com diÍsilo a volar e sêr \olado

ParlgnÍo Prlmelro: No caso de alienaçâo do patÍimônio o quorum paÍa ínstalaçáo da

Assomblêia C'erd em teÍceiÍa convocêção seÍá de 1/5 (um qumto) dos Associados

(hmbêm em dias com suas obÍb@s);

- Pràgnfo Sogundo: Para rcÍorma do presenle Eslatuto Social, e paÍa dsstihrcíâo dê

qualqu€r um dos membros dos Conselhos Administrativo ou Fiscal durante o perkÍo de

mandato, serà necessàÍio o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos pÍesêntes na

AssembEia Crerd especifuamente convocada para essa findidade. Nâo @endo
deliberar em ír coílvocação sêm a maioÍia ásoluta dos associados ou com monos de

1/3 (um hÍço) nas conrcc4ôes seguinbs;

Parlgnío Tercelro: 0 acesso para locais de ,rotaçáo das Assomblêia Gerais, OÍdinária

ou ExfaoÍdinária, só seÉ permiüdo excl$ivãnente aos assoclados com direito ao

exeÍsicio do \oto medianh ilenüficação. Sendo vedrda à pomanêncir da pessoao

alhelrt ao quádro de associados, exceto quando coírvidadas pelo Conselho

Adminbtrativo da Colônia Z - 5í, paÍa coínpoÍ a túesa e assim garantir a legalúade da

A§sêmbléia ou em casos de assessoria iuridica das paítes inteÍessadas no processo de

votaçà0.

AÍtigo í80. - A Assemblêia qrc deteÍminar a destituiÉo de MembÍos do Conselho de

AdministÍaüvo ou Fiscal que possa abtar regularidade da EntiJade deveÍá des€naÍ os

Administrâdores ou ConselheiÍos povisórios, até â posse dos norros, cuja eleição se

eÍeluará na forma do presente Estatuto Social.

Anigo í9. - Em todas as Assembláias Gerais OÍdináÍies ou Extraodináías, o associado

eíetivo teÍá direilo apenas a 0'l (um) wlo.

Artigo 20. - A apovaçâo do Iolatório, balanço e contas do Conselho de AdministÍativa e

Fiscd desonera seus componentes de Íesponsabilidades, ressalvada os c6os de ero, dob,
írautle ou simul4ão bem como de inííaçáo da Lei oU deste Êstatuto Sociat

sEÇÂo - il

Das Assembléias Gereis 0Ídináriag

Artigo 211 - As AssembÉia C*rab Ordinàias da Colôília Z - 5l deliberarà sobre os

seguinles assunbs, que da,erâo coÍtstar no Etlital de Convocação, dentro da ordem do Dia:

a. SobÍe Prestaçôes de Contas e relatôrios dos Conselhos AdministÍetivo e Frscal

íêíeíenle ao exeÍcicio fnanceiío do ano alterior a sua convocaçâo. Realizaí - se i
anualmente enlre l'de i ]eiÍa e 3l de meíco:

b. Ehger e os membos do Conselho Administrativo e Fiscal no prazo minimo de 30

(finta)dias do fim de sêús mandal6;
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c. EmBstr 6 nnínbos do Conedho Âdminh[âüvo o Fiscal tltoo na Assomblâra

C*ral odinülo ou Eleilord;

d. A íW0lt0 dos boírofldG e srem dirtrihrldo c ôddk aoõro o patÍimônro. !6rr§
gÍavsflE3 e aüonsçâo da Cdônia Z - 5l;

e. Sobm qualquer assunto íoíerúle e do inleÍwre da Colôrua Z - 51 dentro do qrn

oconer, erceb aquehs assuntos ítEílcbnado6 noscê Estrtuh Social como serdo

de coqelhcia da AsromUóla CioÍal ExlÍeídháíia cor!íocada elpoci[cem€nb
pra aqueb fim.

sEÇÀo-flt

Du Aumblllm Ornb Extnordhúdn

Mlgo 2f. - fu Assnbláia Genis Exbaorúinárlas da Cobnia Z - 51 redizar - se - â sempre

0uê n€cqlsáÍio e thliberaÉ soàra qualque âssunb ÍoíoíEnte à enüdde ebu do intêíossê de

sâ.,s associsdos, dode qrc mrncimados m Edihlde Conrrocaçâ0.

AÍdgo 2f. - Ê coítpoÉncia erclusiva de a Asser$láia Gerd Extraodinária deliberar sobrc os

assunbs:

sEçÂo-lv

Dar Arranblôlrs Geralc Elcitonb

ÂrdSo 2{1 Â Assemüéia Gerd Eleilord íetu - se - á soÍnpíê 30 (lÍhta) dias anEs do

Hmho do mardah do Conselho Adminislralirc e Fscel alual podendo hawr uma hlerância de

aÉ í0 (doz) días dê aüaso desde $re haja a auàrh da FEPAPI.
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I PríaÍtÍo Únko: Â A$omüaÓla Geral Ebrbral Íataíà lb tomoflb ú, estunk,

oblth do rU8 coílvocr&.

MlCo 2f, A Arserntiláia Gerd EBlord coovoceda no§ t6Ímm do AW flna c{i*) 1b t',{à

valrdade com a pre§8nça de no mlírno 20% (vrnle F)Í cenbl doq asvrrlJd,rts eleltrn '"utr,
@ín ruas obngaÉes eBlâlutáÍta3 na C.olônia Z - 11. cí(re,r.t,Í, lf]mar Patle na A|wÍ'lfrta e

alEha o LivÍo de Rsgrelm de Pramnçae.

Aílgo 2f. A vitrÍia da drapa enlre as clrapas cotlcoírant* % daú got nana *@es &
rrol08.

§l'. O direih do vdo ê hú'ffiroÍl'rê|, §áíÚo vêtado o volo P0í procuraçáo;

§?. Na AswntÍéia Gerars Elettorais o volo será socreto, apenas em casos da

oxBlênqa de apeoas úma üapa coítcoíÍeflle ao pbh será l?Eufiúa a AsÍ*í.nltlaa a

pemisoâo dd #rfr g danrfr, desde que essa decisão *1a ryovúa na

prasença de um rçresenlilte da FEPAPI

§f. Os associadc admiliro8 alé 0Í (um) ano da dala b coírrrocaçfu da A§§€íÍtbláa

EleÍlool n& poderb liotaí n$sa AÀssmbláia Nâo sa apli:ado a 1r (Nnera) *rb
da Cdônia;

§10, Só podeíá coítcoÍÍsÍ a caígon elêtvo6 paía o conrelho AdminBtÍarvo dâ CdÔílra.

0e sócios eíelivos que coínpíowm a sua condiçâo & Pe§f,?d,oÍ aíe5anal. estaido no

pleno cxerckio dà altuffic pssqueiía elw 4uitola ou eslela aía§tado dessas

etivídsdes poÍ ooJpaçb integÍal na &fesa do inhÍes§â des§a cles§e.

*

o
o
ô
2

Que tenhaÍn a Wâ elol aqurcultura como píinc,pal neb & vda e nâo estep
sxerceído oulÍa fun@ em ôqãos ptôlbos ou ne iniúlla gwú4 salvo se noíneado

€m caÍgo de con,iaça no servip publrco hgado à ativilade pesqueiÍa, or amda em

cumpíiínefih de rwÉato paílaÍnenhí como íetrêsenlante do setor pesquerro e/ou

aquicola.

§50. A mmpovagâo de que tÍata o mclso quaÍh (§4o) na LetÍa 'a'deste ArQo poderá

se dar através do regisfo de pÍopÍredade de embaícqão pesqueira em noÍne do

associado no órgllo mmpelente, ou aiúa, com dedar4áo da ativrdade emilída pelo

proprietário da embacação em qu,e o mesmo tÍÚallB, ou ainda atÍavés tostemunho de

02 (dois) pescadoes associados há mais de 02 (drÍs) ano na colônia Z - 51. qrr eslela
quile com seus der/eÍes, sendo vedada a patidpqáo de pessoas estíanhas a classe

nag chapas inscnt6 paía o pleito eleitoÍal;

§F, Âr ch4as eleitorais conconenles da eleiçâo teráo que seí endeÍeçâdas ao

Presilente do Conseltp Adminislrati'/o da Colônia Z - 5í em exoÍchb, compGla poÍ 12

(doze) ÍnembÍos a$im rÍstíihrldos:

Conroho Admlnlrfrüvo:a
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l. PlEsilofib; \fte - PÍBsilonte lo Secret*io; f s€cretdio: 1o T6§oJíBIo: f
Tosouíeio - Cüsdho Firat- Pmsldente; f ir€mbm: § l,lensm; lo §udente; ?
Suphnte; I SuPlenE;

Arügo ZP. A Assernblêia C,eÍd Eloitoíal sorâ pesk ire poí um Dimhr rta FEPEPI or
ÍEpí€sdrtante por Ela d«ngndo, o qual pderâ nonnar I u aÉ 2 msàtb, paa arxilaar noo

hablhoe da llesa e 01 secretâb (a), para lavrar a Ata circunstancida da oncoÉrcias
haldas na Àssembléia. A Ata dqnÍâ ser coÍÍr a maix brevidade regiffia em Calóm e cuí)
óph devsrâ ser enüde pam FEPAPI no pazo mâximo de 15 (quhze) dia uleb a$s a

mdizaç& da elehã0, pãa qu€ a mesma ilocoda à hoÍn0h0açâ0.

Arügo 27ú. P*a se hscrcver em dtapa eler'tord como candiJato a caígo oletivo da Colôília Z -
51 o amiado, dám do ompimento dc diapooiüvos deste Estatuto S&id, sêrâ obflgado a

apcsqlbÍ os soguinbô dGrmento§:

1. Cópia xámx do RG (carbàa de irlenüdade) -oôservu pam Caleíra de lden{dade com

mais rh dez ano§ dê eírÍs6â0.

2. Côpia x&ox tlo CPF (Cdãtro de Pessoa Fiskr) - em situryâo REGULAR om a

RECEITA FEOERAI..

3. Cópia xàox do PIS;

4. Cófia xémr do RGP (Regi$o cêrâtdo Pescdor)

5. Copia xêrcx <lo rec$o de contüuiçh sodal, ofurenE aos 03 (três) Ífteses ãlteÍilÍes à
puHkxç& do Ed'rtalde Convocaçâo;

6. Declüaçtu de bils (Ínod€h ox@ido pela Colônia);

7. CompíovaÉ de endereço:

8. CeÍlidâo dê Antecedontes Crinfiais / Pl.

Arügo 29. Som preiula de mma písnbhs ÍEste Estat h Social, o Erlihl de Convocação da
AssemHêia Gerel EJeihral serâ ddo à prrÍiiddo om um mlnimo de 60 (sessenta) dias de
entêcêdência, irrchsive cqn sua afixaçâo ms locais da concenfaçào de aociados, Ôrgâo
PúHicos e Enüdades figadc à pesca.

§í0, A vot@ será hilâ paa dlpc doyidaÍÍ€nE Íegislradas na Seê Social da
Colôoia Z - 5Í aÉ {0 (qtltBírta) dies anbs da dala da AssernHéia (em seü tpÍáíio de

funcixrarcnlole na FEPAPI aÉ 30 (lrinta)dia da rlah da Assemblê,ia.

§?. A Colônia Z - 5Í encaninhará a FEPAPI as chapa insqitas ahavês de um Oíicio,
endereçado a Presirenh do Conselho Mminisbativo em exerclcio, iuntanente com

oçÍa do Rlital de Convocaçâo, o um Rêl8lôÍlo hbrmatiw mnpanhados de htocópias
dos dmmenbs cítados m &titp 2& desla Eshtrb Sodd aÉ 30 {tinta) dias aüs da

&h As§emtlêiâ Eleihrd;

§f, A deiÉ será hilâ por r,ot4ão s€creta, em que o associado +to a votaÍ. Íecebeíà

uma céduh n$rieda peb PÍ€sij€flb da Mesa, egesentaile da FEPAPI e poí um

ínesâio píeviameílte lknh'ficado; irâ aÉ
em seguila depositará a cédula na uma;

íh vôlâcãn Íerá a pcrYrlh: da.hana p

rtrtf lrn rlódl tb (,lCo 0r*o d! CollcdlS do caíltí'
áicr tt^c 'er. ra ,a. crrÉ. co€aflo m cvir'ttt ' Pl u

IOCOPIA CONFERÊ COM
roÍ^s. ÉÍ ÍE3Í lBLqr

ÍIFICO OIJÊ A PRESENTE FO
socrÀL ExrEr0^ NÊstas

FÊ côn .lçlo do CtlhdaJl l. 061072021 l&Í2.11

, ançlo5crn C. Êrilar
ticÍ?tn.t,? Suô6fitrrt

o oirGtNAt
0^

u$0 5c lilll
(lx 0ÍÍ10 Dl
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§f, Cda ch+a lrá dittilo de 4osenter atá O2 (dob) a$ociados para soryiÍ de fucd
da Asssmt lda, p0Í sessâo de v0laçà0.

§S. llo ab d0 t/dry, o associado assinaÍá o LÍvm de Regiabo de Pnseqa e/ar
Cadeíno de Vot4áo para tanto deslhado. Caso nâo s$a assinar, ssÍâ cobcdo pelo

rrsâlo (a) em lelm de íoma seu nome omplelo e rumem do RG no teíerido Lrvro ou

Cadêmo e colhêrá sua forpíBesão digitd do polegar diÍ6ito, ao lado do nome, conslando

a expassâo h rogo';

§ô'. Os fab*los do 'rotrráo serâo ini;lados b 06:00fu (oilo hoÍas), quando será íeita

dbttuiF Oe senls rumeradÍs de 01 (um) a 100 (cem); e so onosíBrâo à 16:00hs
(dêzesseb hor6) momento em que rrá Íelta a última disübuçâo & senhas

odinadamenb na fla enlí€ os pÍBsenh;

§L Para valUade da eleüiâo será iÍdisonsável o qrorum mlnimo de 20% (vinte por

cenh) dc associados quites com suas obrigaÉes eslehÍáÍias. Semb que a vedfcaçâo
do çoum se dará no enceíÍaÍnonb do píocssso de'otaçâo e em caso de nâo

oblenção do qrcrum em 02 (duas) cmvocÇões bitas através de Edilab, será o Íalo
comunicado FEPEPI, esla poÍ sua tez, Ínedianle solirlráo erpÍêssa da Assembléia

Gerd, povidenciará uÍna ,unh gwcmdvr para assumir a dirqâo da Colônia Z - 51 e

oÍganizar mva Assemt#ia Gerd Ehibral no prazo máxino de 90 (noventa) dias para

escolha dos novc Conselhc Adminbtafro e FÍscal de aoÍdo coÍn as noÍmas previste

neste Esbtub Social;

§4. A apur4áo da Elei;âo será logo apús o términ dâ votaçâo pelos mesários, e o
rceulhdo serâ mgisfado no fvro de ÍBdsfo de ala e prcclamado o resullado fnal da

elelgâo em seguiia;

§9. A poase dos eleilos dar - se - á alé 30 (tÍinla) dias após a eleir;âo em solenirade
especifuarcnte edzada paa esse fim, &de que a elei;âo seia devÍdanenle
homdogada pela FEPAPI.

I P.rlgr!fu Únho: Só sorâo coíírpuladm os vohs qu6 e cádula eleitord esleje
compovadancnts a§inada pelo Pmsidenb e pelo i,lesâio, e serão consirerados:
vâiJos, brancos e nulos.

Arügo 3lro. Na Âssembléía Geral Ebitoral da Colônia Z - 51 poderâo ser colocadas umas de
votação nas comuniJades dbtanbs da reda do munhlpio, desde que indicado no Edital de
Gmvocaçâo e oôedecendo hdas as ondirpes píevistâs neste Eslatuto Social.

f PlÍágnÍo Únho: EsEr quile com sues obÍigeÉes sslatutáÍiss na Colilnia Z - 51
para fins de prtbip4âo nas Assemtléias Gerab Ordinárias, Extraordinâias e
Eleitoíais, significa br os (s) documenhs (s) rela[vos (s) ao exercicio da atividde
píoÍssiond de pesca e/ou aquir.dfuna e was ontrifuiFes sociais mensais em dia.

sEçÂo-v

Do Conrolho dc Âúnlnbfrçâo

Arügo 3fc. A Cdônia Z - 51 será administada por um onsolho Administrativo ccrnposto de 03
(fês) Ír'6mbÍos ütrlaÍes sefldo: PÍesidente (a); SeoeHío (a) e Teoureiro (a), om respecÍivu
suplenb sendo; Vice - Píosidenb, Segundo Secnlárb (a) e Segundo TesoüÍeiÍo (a).
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I P.Íagnb thlco: O poÍlodo dô maldáh do Coíltsfio Adrübtraüro serâ de 00

ftes) ams, seíÚo pemdüda a mehi;to de 4onas 1r3 (um hÍço) do 6eus ÍÍEmhos.

subrnetondo - so n8 mÍmõ con[das no C4ltulo lV / Seçáo lV destâ E§tatulo

Sodd: @rdo quCqucr um dc mràrc eer eubsüluHo deítlro do perbdo tle

rnandah por docbáo da AssemUáb Geral Exfandlnâla, onYocada pda o§to Ím

Arüeo 3lP. Colnpete ao Consellrc Administrativo:

T

EleàoÍaí a pauta a seí apíe§ênteda na Assemuéia Geral;

I Oganizar o qomgmma anual de lnbdro da Cofrhia Z - 51:

:. Curnprir e zela peb qlmpdmenlo rlesb Estaluto Social, das ddboraÉes dos Ôqão

Estaduais, Federais e Municipais ligados a Pesca e da FEPAPI bêm como das

Assemblêia Gerais:

,. No qrc concemo ffi assuntos irtêÍgltês ilo €r€íchb da ativilades pesflsíils,

í€p€sentã peÍatb as a.rhritlades c *socia&s da ColÔnia Z - 5,|, espêcidmenle n0

qre se reftte a naúiilla de insdifo 8GP / CIR' Ícenças e vbtos de pêscadoÍe§ e de

suEsembaí!a@;

:. Manter convqb corn lnslitukÉês Previrjenciârias visaúo o bem estar dos seus

associados;

I Mnúür e demiür emprcgados da Col&úa Z - 5l;

I. Traçar nomas paa aplhaçâo do t ndo da Colüúa Z - 51;

t. Promowr e coo«tena bslividedB iD ensÊF do dia 29 de iunho'Dh tlo Percado/ e

outras datas comefl loíativas:

i. Praticar de um ínodo goÍalbdos os atos de gêstâo da Colônia Z-5í;

AÍtlgo 3f. 0 CmêltD Ê.dminblÍetivo ss Íeunm oÍdinãianenh uma vez por mês, e
gxtraordin€Íiamonh poÍ pÍoposla de qufiuer um de seus nembos.

t ParfonÍo Únbo: Nas Íeunlles do Conseho ÁdmÍnblrativo sêrâo lâvÍadas Atas em

Livro Prúpdo.

AÍügo 3f. 06 membros do ConsoeD AdminblÍaliu, serâo srÉslifukh pelos s€us ÍespectiyG

§plenles I cÍxp o irpedftnenh ultr4asse a í80 (oenlo e oitenla) dia§, e convocaçâo dc
siplontes será em carábr derinilirc na íorma desE Esatuto Social, exceh em c6os de

deilnconpaütrilizaçe para fns eleíbrais.

Arügo 38. 0s Adminlsfradores elelos ou conlratadc n& ser& pessodíneílh esponsârcb
peb 0bíigaÉe6 quo conlÍalÍêm em nome da enfrade, ma Íêsponderão sofraÍiaÍnêntê pohs
prcjuhoa lesultarlos dog ru &s, se üoederen corn arlpa ou dolo.

I PrÉgnío Únbo: A Colônia Z - 51 responrlerá pê|os atos a que se reíerc esle
Attp se hater oüfnado, or deles lograr prowilos.

AtW ü. Sâ hdegtuee ettn das pessoas inpediias poí Lsi, 6 @nd€nad6 a pqra qtr
vcd6, eitda qtr bnporriemfils 0 ffisso es cegps públhos, por .*, *r: 
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Arügo 37r, 0 diÍsbí ou sociado quê em qualqtFÍ operaçâo. Enha mhíesúe oposlo ao da

Cdônia Z - 5l nâo poderà p*ücipa das deltrra$es reíereobs a e3sa opeÍaçâo. caberdo -
he ara eeu impedinenb.

Arüeo 3f. 0s coírpoÍuírlês do Cooselho de Âdministr4âo e Fiscal equiryan - !e rc6

dmhbtrehms das Sociqlades Aúrimas para eÍeito de responsabrlidde cnnind

Arüeo 3Ê. S€n pÍsillzo da açã0 que co(seí o õsocíedo, a sociadede, poí sa,3 diÍeitos, oJ

ÍBpresenhnhs peb seu esiq,o €cohiô oín AsseíÍú,|áia C*ral om o cúhêsmenlo da

FEPEPI, hrá o diüb ê ação confa os adoirlblrddaes pte pÍoínoueí a3 sras

mspnsabtilades.

l hgnto lhko: N& po&m coíÍrpoí no meErú óÍgtu de ÂdminEüaçáo, o§

parcnbs en[e si em primeio e sêgundo gra, e €ín hha Íáa ou coldêíal.

{lle. Compete a Pesirlenle:

. RepresentaraColôniaZ-5Í em julm e bra dele;

. &pervbionarm servips da Colônia Z -51;

Despadw e einr o ex@ienE, art ítzÍ despBas. beín coÍr, cooceder arrifos e
beneflcir as associdos qu*xto necessâio;

. Ahir, rubtix eencenarc Ívroe da Colônia Z-5t;

. VeÍifcü íreírselnr€ílb e rcing coín o Te6ouBio, c @r,es e inshrnenb de
pío(rÍ4e dineoh à ts§ouraia:

Agesa[a ouafinenb o dahtio de dircloda;

Apíêsenll rlu*nenb as adofllades competentes, ÍCação ÍroíÍrüEl de hdc os
asso<jados e lodas as ambarcâÉ6s do psca que eshbnaíem na zona de sua

tutisdíÉo, quado poeslwl.

Coíounirí & ejbíidades onpehnbs bdes e quaiqu€í iregúdirades vêÍificed6 na
zoíra de ilidição da Col0nia Z - 51.

-r líl Coapeb a Seccliio (a):

a. Oganiã e dfigi oo sewips da Ss€Eh da Colôria Z - 51, indsive no qrr trrç
ac ergegados;

b. SecÍeHir a unÊes de tleues e lara sr6 Ab;

c. M'lbí na sede da Colônia Z - 5t sob sla rcEons&ffd* c livroo e Doormenhs da
Entidde nh alimnhs a blourãia:

d. Re(;ie rsira a oregondêncie sodd;

e. Ercrcer fun$e q,e fB 6í6ín d€hgdas pelo Prueücnf. ."",,.-
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An[o l?. Compete o Tesoumim (a):

a. Oganiza e redigir a ontatilidade da Colônia Z - 51 que se representem vabres,

ManteÍ na sede da cobnia Z - 51 sob sua respmsatilirlade os haveÍBs, titulos e
docurnonlos de Entidade que se representa yalores,

üganizar e re<ligir lodos os servços da tesourena;

Abrir as conlas em Bancos de escolha da Dimtoria e em norne da Colônia Z - 51 ;

Asshar com o prcirente os óeques paÍa movimentação das ontas bancaria da

Colônia Z - 5l, bem como os instrumenhs de produ@ aünentes a lesouraÍiâ;

Moümenla o caixa da Cdônia Z - 51, manlendo no caixa fixo a importância nunca

inÍerio a meio salâio minimo v§enle no País;

Ehtuar paganenlo e íecetÍmenh;

Apresenlar a DirêtoÍia balancetes Ínensah do movimento financeio da Colânia Z - 51;

Elaborar o balanço anual;

Organizar, dirigiÍ ê íiscalizaÍ o servirp de cobranças de contribuipes sociais mensats

dos Associadcs da Colônia Z - 5Í.

Attlgo 4f. Compete a cda membÍos Sudente do Condho Adminbtralivo da Colonia Z -
51;

a. SubstifuiÍ o ütular de seu cago, em sêus hltas ê impediÍientos;

b. Assumir o mandalo do titular de seu caÍgo, om câso de vacáncia, até o szu término;

c. Preslar de modo geral sua colaboração ao Íespecliro titular de seu cargo;

I PaágraÍo Único: Os rnembíos dos conselhos Administrativo e Fiscal que cometem

atos lesivos coofa a imagêm da Cobnia Z - 51 e de $a diretoria, ou íaltarem a 03

(tÍês) reuníhs conseartiva sem motivos |ustificdos, podeÍão ser aÍastados de seu

cargo ínediilte pÍocesso regular om decbão da AssembÉia Geral.

sEçÂo-vt

Do Conrelho Flccal.

Àttigo 411 A Colônia Z - 51 hrá sua gestão asistija e controlada por um Conselho Fiscal,

coínpocto de 03 (três) mem&os titularas e 03 (bês) mspeclivos Suplentes, todos eleitos pela

mêsma Assembléia Gerd EleitoÍd que elêger o Conselho Adnrinistrativo.

t PrrágnÍo Únbo: O perÍodo de mandah <lo Conselho Fiscal será de 03 (hês) anos,

sendo permiüda a rcelei;ão de apenas 18 (um terp) de seus membos.

submeterdo - se as noÍmas conliJa no Capllulo lV / S€çâo lV deste Estatuto
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Soclal, podqx,o SralqueÍ um <le membmo ser sr$oüürtío denbo do peíiodo ds
manddo por decbâo da Aseembléla Gerd Extrordinária, conrccâda paÍa eSE frn

AÍügo all.. Coínpeh Conedho Fiscd:

a. Examha Livros, documênbs, coírBpondênciao e íazer inqrÉribo rte qudgue t n?í.!fre|L.

b. Estudr mhudosáínonb o bdanço ítrêíEâl e wificar a siluaçáo de caixa;

c. Apresoila a fusomtléia Geral OÍúáíio o paÍecer sobra oo negóti:o fnarceim,
totrztdo pôr base o hveírt*io e as corhs rlos exerclcios;

d. Conroca, extaoídinaílenonb, em qu{uer tempo a Â8sembÉia G€rd, sê ocqreíeín
moüwo gnave e uÍgoílbs, ondo dêddká pelo pedklo de htenen@o da FEPAPI

Atlgo {f. Nâo @em íazer púa do Conse*n Fhcd, alêm doo inelegiveb e enurerde no

AÍliÍp 36p desh Eslatub, os prentes entÍe si dê o segundo gÍau em trnha íeta ou colateíal.

Ârügo a7o, Competê e cada ínembo supbnb do Conselho Fiscd:

a. Subolifulrem o ütula de seu caqo, em suas Íaltas e iÍpedíme0h§;

b. As§umir o mfidato do titulr de sêu cíf,lo, em ceso do vacância, aÉ o §eu téÍmino;

c. Prestar de modo gprd sua coleboraçáo a rcspedivo ütula de seu cago'

Arüso 1r. O essodedo n& pode êreÍcêÍ crg|c nos óígss de Adminístaçâo e Fi§ca@ão

ao ,n€§ÍrD hínpo. -:+-

CAPTULO.V

Du Rccelhr c Íhlpcral
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Resulladc posiütos decoríenles de paúÍprlo de oüas socíedades;
í.

ry

sEçÀq-1

Ibtucclhr

Adgo {9. Coneütrít - se Íecsibs da Colhia Z - 51:,

a. ContbriÉes sorirús rcnsab d€ assotidoo:

b. SubuelrçÚes ou doaÉe§ qüecÍÍ' públis ou patieiares;

c. RendaprorÉí*rntêsdo liÍxionelEílbdossersdlÍecnbcsavips;

d. Rendasdecaf,itd qfcú;

e. Rendade bens rúvebe irÉreis;
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RÍIFICO OUÊ A FRESENTE TOTOCOPIA CONF
soctal Exttroa NESTAS lsÍ43 EU rESÍ

Cai!.lÍao ô Ctrhdarl 0gür2@l lOl2:!,
IE EX lrc

llrt Hl! tÉLt . Ct§lv.nr aralllra

g. VeÍúâ de gelo, crmhr§ivel (óleo diesel lubíifuaile e gasdha), ÍmtoÍiat e equpamento
de pesca e benefioamonto de pescado§.

sEçÂo- r

Dulhryero

AÍtigo 50. As despesas gerais da Colüria Z - 5l serão cobertas poÍ todos os assooados.
tnediaÊ confibui(Éo sochl Ínensal de no miniíno, 2% (dois por cenbs) do saláÍio míniÍrn
vigenb no Pais. Cabendo a Assen{Íéia Geral decitlir, quando houver necessidade de auínentar
o valor da coíltÍibuiçfu, sendo que o m€smo nào poderá ulbapassar a teb de íWo (dez poÍ
cenlo) sobc o salâb.

Atügo 5í0, As despeas de caÍáteÍ assistencjal serâo cooeÍtas peb fundo beneficente.

AÍtigo 5rlo. A Colônia Z - 51 igual a - se ÍIs eípresas em relaçào aos seus empregados pera
fns Eabalhistes e prevltenci&ios.

CAPITUIO-Vr

Das Dbeoluçõeo e Liguidações

í. Volunlariarnente, quando assim deliberarem os associados eín Assemt àa GeÍal
Exhardinária, na íorma do Artigo 230 desle Estâtuto;

2. Pela conseotção de obietivos pré - determinados;

3. Em vinude de alteÍação de sua Íqma iurktirp ressdvada a de siÍdicato e sociedade

cooperâliva.

Aíigo 511 A disolu@ da Colônia Z - 51 importará no cancelamenlo iunto ao CaÍtoÍio de

Registo Civil de pessoas Juridicas, nesse caso, o patirúnio seÉ transferido para outÍa

entidade coÍE&ere, devendo essa ser escolhida pela mesma A*sembléia Gerd qrc <lecidiu

pela sua dissolu@, derondo o fah ser apovado pela FEPAPI.

CAPITULO " VII

0a tüomrlizaçâo, Fiscalização e Orhntaçâo.

Ardgo 55P, A noímâtização, a fiscalizr& e orÉntaçâo da Colônia Z - 5í serâ exercida pela

FEPAPI, com a obseÍvação do disposto na Lei N' 11.69Í) de 13 de iunho de 2008.

I Prrágrafo Úníco: A Colônia Z - 5í peÍmiürb quaisqler verifoa@es deleÍminadas
pela FEPAPI, prBstando os esclaÍecimentos quê lhe Íorem solicitados, além de se

compÍoÍrplôr a remeler alualmente à FEPAPI, a relagão dos sociados. bem

como, meílsalÍrEnle enviar balancehs do mês anterÚ, acoínpanhado da

contdbubâo sÓcb.

..ry.,É. !r dclj rb 6cb oôrca rra Co.tctliao oo críiíúr
,i,rêl rilcitrl ia. r. c.rrô, crr.Éd.;lo oo canâú . púü

j

o Ft za l,l Rl05. r|, rto 0? 3.c nl C ri'ôd tl S!ó
Enorrbfuroc' .

l§üíaab rôiíír,.^

coL o oRrGrN^L

f
I

\.

vÂr00 ts;íir\ i t



clpÍtulo-un

Do Eronkrb §ochleô Pndrçlo ô Contrr

Arütp 5f. 0 exerclcio said da Colônia Z - 51 , Erâ inhio em l' G ietdo s tiímino om 3l de
dezecÊro de cada am, ccirrcidirdo om o ano civü. Êo fim de cda exerclcio serâo levantdas
I d€mon$raÉ€s finaírceis e geprada a g€8laçâo de contas da nspecliva direhda.
Íêlacinírdose 6 Íecêihs e despesa do exeícicio em quelâo para dlalisê e paÍeceÍ do

CoÍrsêho Fiscd e postab íem€§a paa eíed4â0 e apíov4ào da Asemuêie C'erd, na

brma do Arligo 2Í0 d€sh Eshtulo Social.

Arügo ÍF. A geslEâo de contas da Colônia Z - 51 obeervaâ0, m mlnimo:

1. 0a pdncipos fundameotais de onlabilirJade e as Normas Brmilerras de ContabiMade:

2. A puUkidade pr qua§uer Íneio posslvel m enceÍrarrcnlo do exerclcb fscd do
Ídatôíio de aliúddes e deÍrDíBraÉ€s finilceires indfiÍdo s Certiíôes t{egativm de
Dêtihs - CND, irnm ms &gm federaüs odocardo - a a disposip para exane dc
associdc:

3. PÍeslaçào de contes de todc os GcuÍs6 e bens de oÍrgeín publins rccelirtos
onfoime determlna o Parágrafo Ünico do Aíigo 70 da Consliluiçâo Federal;

4. A ediza@ rle aúikrias, no caso de aplhaÉo dos eventuab retrlrsos publis de
onvênbs, bnrm de paÍcoÍies ou ofios iÍsüuÍrBnbs.

AÍfigo 5f. A prestação de contas aud &vêíá dendeÍ âs NoÍmâs Brasileiras de Cmtabililade
ou oufa vlpnts ontendo enúe outos c seguhbs eleírEnt6:

1 . Relatüio cficunsfrciado da ativiradei

2. Balanço patimonial ompanlivo dc úllhm exerclcbs;

3. Demístíaçb dc rc$ddos do exercÍcir;

4. Paecerdo Cocseltp Fiscal;

5. Relrp de cmb (s) bícàia (s) acmpanhadô rhs extalG e onciliaÉo:

6. Conh epetilica, m caso de eceôitmnb de rcrbm publias;

TIFICO OUE A PRESENIE FOTOCOPIA COiIF O ORIGINÂL

^ÍuÍo 
scr L Exatoa ltÊsÍr§ iIOTAS E IE§T

ERE COU
Eír§-

fÊ CoíF.rÍao do CiiàdaJPi oa/Ul/2(,l l0i2:!C

Qfreoloí i tPúúw L.tor,rroú, rtlúr,lb.r.tlat/ tr',I,ii. í,

ÍE

aüla fral! FÍtb . Lqtritia lôüô aOr. 
d J,

7. Cerlllõesl{egalivas:

a. INSS;

b. FGT§-(Caixa);

c. R«rita Federd;

d. OedraÉdaRA§.

õ l'l!tr. elô!.uD Rl!^lt 9. Rritt:ú, el!!s
&nqrrhSnoC F,crr..

trc'trryta. §,ôcÍt/b

,la,lll ,4t(a..

AÍüío 59. A pÍBstaçb de onh arud sed submelida à Assemtlêh Geral Ordinâia atê o db
3í de março (31{3) do ano seguhh.

Arügo 600. A Colônh Z - 5l onviÍÉ óíia dos sas bdançG o Ídat&io anual petr a FEPAPI.

,;\

' 'l' ..)

Lllallla lrú*!rl*t tb olldo úd.a da Coe.afÍ, dc CüÍú{fl.C^ ti ç4 !rÀ ll'?a a.rrt.CoNCf,;lo mCiNt{CG. úr,

/ó,
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Aldto 0l' A CoSnis Z - 5l pocsfb os !.gumhs LivÍor.

l. 0e tlatriqdô dos Asaiados:

2. 0e Ahs d6 fuseínblôies Genis Oídin*la / Elerlorais e Extnaordrn&us,

3. De AhedoComeàode Afuinislr4&;

1. 0e Ata do Cooelr Fiscd;

5. De Rsgbto dê Hesença na Aserülêia:

6. Onüos: fiscis e onÉbds necessâirs.

AÍdto 6", A Cdôírb Z - 5l poderâ ser divitita em mnas denodnadas poslo averçado ou
oúbdeo(b.

§1'. A Colània Z - 5í poderá cÍia nes áÍe6 de sua pÍisdçâo tanhs po3tos avaÍlçados
0u ponbs de apú, $r4ft6 íoíem iúgad6 Írêcossàbs, <lesde que píocedam da

e4íesse ryovaclo FEPAPI. orn a oôservaçâo do dsposto ná Lei N" I 1699 de 13 de

iunho de 2ú8.

§2:. No poslo avat& ou ponlo de aXro poderâ Eí um ÍnembÍo de Conselho de
Adminbfação ou Fiscal ou aiÍúa na inpmih'líade desses, um csociado, identificado
e ddh em rssembláia pêlas AsdadÉ da Calônia Z - 5t na CornuniJade a ser

alendila mm mildah de 0'l (um ao) pododo ser rcnovdo; que seÍâ dênomrnado

repíBeíltaflle distrild, coírstâdo em /rla Reghtrâda em CaÍlóíio.

AÍtigo 6f. Cmpeh m Represenla$ Dbüitd:
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Fazer o mcodecirpnb das cmfibú?ôes sôcies ÍrEísds d6 assmiados da Cotlnia Z

- 5Í na iuíiedtçáo da sua fiea de ddho, eínilií o Íecibo hmeciro pela EnlÉade,
pí€str contes e Coí|seho Adr*nisrdivo durate $a viJâ mensal â serle da Collnia.

Na ausência rh PÍe§€nb do Consdho AdttÚni$Íati'ro, quando possivel e sê necessáno
paliipar de Íarnlres ne dê sua atea de üabdho, Ggesênm a Colônn Z - 51

pÍincipain€nb qiaÍú o as$rnb ftr sobíe pesca aÍtêsanal, aQui).dluÍa e meo

aíntbte;

Manler o Cotsefito Âdmhbfaüvo inÍormado das posÍveb necessrdâdes dos

ilssma€dos na $a âea de fabaho, para que seja hmadc as devila pmvitencias por

pãE do Cotseho, visardo garailir o aceso m dirdb sociab dos mesmos.

t PrdgnÍo Prinrirc: Toda e qualq,EÍ aç& d0 RepÍeseírl&te DblÍilal em

onsquêrxra de sua compethcia, será sempre th hona voluntâia, nào @Ítdo
ergi d0 assoddo qualqEÍ tipo de gaiícaçâo 0u vattâgsn possoal poÍ seÍvtço§

que seia de com@ncia da Collnia Z - 51.

f Prrágrrío §cgundo: 0 Reposenlanh obüilal po# seí sub§lituido. poí

sdiÍt4âo do mesno, endereçada e Preslrenle do Conseho AdmitÚstrativo 0u

"ft
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Itfuco{(,irlleÚtw dt.tlôr.oaot, \hM t&Íorç.,,d tldt'. :Írt t

qu$do a maiuia dos Ésodâdos da sua áí€a dê trab$o Íneníesb inealisfuão
pehs servipe vúntátios píBsHos, ,IEírcionados neste Edatub Socisl.

I Prrlgnfu Tucrlro: Nfo podem ssÍ deitos om Repíesenlilb DislÍitd, paÍenEs

de memke do Conseho de AüninFh4ão ou Fiscal dé Y (bícefuo) grar em finha

Í€ta e coHerel o os Sa üy8lm em coíÉição de ittpedinrnto poÍ estê Estatuto

Socir{.

AÍdeo 6& 0s asociados que hnha exercido caqoo na tlÍêtoíia da Crbnia Z - 51, em orta
Colfiria ou em oulra Enüde em mandaloô aÍeíioÍes e qn lenha deixdo pedências ot nâo

tenhan poshdo conls do seu madab ou ometiJo qualqer ah hsivo llcúáo inelegircb

durantê o peÍlodo & 10 (dez) am.

AÍdgo 6S. A Colô{úa Z - 5Í @rão onsthdr posto dl Írercado pra corailr@ dos
píoduhs das pescaias, püa a venda dircla à popul4âo bcal e paa db[ihrÍ]ôos as ceírtíos

cql$mk oíes, Íey€íbnô em benellc&s pra Entirlade e a4rávrl Írsultanh de sia exÉÍaÉo.

AÍüSo 6f. Poí deliberaçb da AsembÉia Gerd, a @ônia Z - 5'l @rá orgaÍzar sob bma
rcembobável, um sewip de venda de g*r€íos alincnlichs e mabÍiais de pesca, bem coíro
parcede pam íaditd a píestr& de servipe módios e odonhlôSlms aos seus Asocidos,
desde que lso não cotrprooda 6 despesas omkierdr peflneÍEntes nêcessâias para o
cumprftnento de sua fimliradê ossêncial rrcncixada nesb Estatuh Socid.

l Prnigrrío Único: 0s sen$s a que se Í€&ê €sto AíllSo não vbarâo lucms, @ndo.
enfebnb, opêÍr de fuima a ser frnanceiÍa e ecoÍtomicaÍnenb e]hssufcblrte,

AÍügo 6f. A CoÉnh Z - 51 tom coÍp SlíÍúobs trciab:

a. Bandeira retarqda, de ol brarca, no canto eEueÍdo o emUema da Collnia e no mei)

, êm dlrva a $a denuninaçfu ompbta pôr cima do Btado do Piaui.

b. Escudo bndo no inbÍb sobre o canpo ad, o skrúolo do Cruzeio do Sul encinado
pelo dblioo 'Trá*to e Justi;a Sa*f. (ligurâdo na cepe deste Eídub Socid)

AÍdSo 6f. A Crllrtid Z - 51 fca kJentiftada peb ptefixo Z - 5l' de cqrÍsmillade e om a
zutoriz@ exdustiva da FEPAPI.

Arügo 6ç. G casc omisc qtrc n& pcsam ser re§olvifu poÍ drdogia ou equidade sêÍb
subnreEos á Âssamblda Geral ccrn anuência da FEPAPI, rcsgndardo os preceitos da Lei N'
11.699de í3de juntn de 20ffi.

Bhtúo §odd Apwrdo rm ArmmUd. G.rd ftb.oídlnlrh Erpecíha

Concd$ do Crnlndô 20 da ouüüío dc 20í2

Ttr*ffi?f ffil?%"i,ffif.*Hf'
Frco ouÉ A PTESENTE ÉOTOCOPII cor{FERE COlt O oRlglNÀL

socAt EXIBTD NESÍ§ ilorÀs ãt ÍÉs'T ÉâiÀL
ConcaÉô áo Cr.tirOtPt, úOf f:et lCt:,SCF

EIl! hi

lna cratnl rnb. ,lad ai. a(.altra
,!ôiJ ito§avD Rtoots. tlto2ôÍôr it355

(0x o ltlo 0Í

rurtill{^çÀo

l§t
.{!t

4-,ruEnrarcío §orp C tnrra.
tlcÊírírlâ Jlôrãrúo

j
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Zimbra

Zimbra

Proceso SEI No 00027.005664 I 2O23-6L

De : Colonia Z-51 Pescãdores <coloniadep€scadoresz5l@gmail.com>

Assunto : Proceso SEI No 00027.0056ff/2023-61

Para l spi@sead.pi.gov.br

As imagens extemas não são exibidas. Exibir as imagens abaixo

spr@sead.pi.gov.br

seg., 11 dê dez. de 2023 14:54

d9 L anexo

Em atendimento ao processo de cessão do prédio da anüga delegacia de Conceição do Canindé'

Contatos telêÍônicos:
(89) 9%70-9964 (Valci Sousa)
(89) 9%45-6231 (Charliton Carvalho)

zs,,

CeÊidão de Regularidade do FGTS.pÍ!Í

CeÉidão de situação Fascal e Trabutária -
SEFA...
TErEdão Oívida Ativa do Estàdo SEFAZ.pdf

Cêrtidão t-avraturà-Atã da
Eleicão CPAZSl.odf
Te-itfttÍÊ-triviãmiEi--Estatuto cPAzsl.pjlf

Certidão Negatívade Débitos Municipatgú

ComprovAnteeúereço CPAZsl.pdf

Sousa

Historico das Atividades Sociais{PAzs1.pdf

251.

Planta de cobertura-Imóyel,ní!Í

no ...
SrmaçãegIeçaçãs:IloótretpCÍ

Endereço de e-mail da entidade:
coloniadeoescadoresz5 1 @-gmail.com

- Oflclo{zs_BaÍbera Dantas de Sousa.pdÍ
188 KB

PiÍ;rÉÍi1Fl

htbs: / 
^êtFnail.fÍ.gov!úih./pÍintnessâ 

ge?id=2E1 &ts=AmeÍic6/Câyenne 111
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CERTDÃO OE CREDENCIAMENTO

hstituiçôor corot{rA oE E AQUlcutTotEs PEscAoonEs z 5l oE co}lcElçÀo oo cAillxDÉ

Pnul

Volidode: 2elogl2o21

CERIIFICO que o instltuiçôo COtOillA DE E AQUICUTTORES PE§CADOnES Z El D: CO0lCEtçlO

Do cANlt{DÉ PIAUI , CNPJ tr.S0o.S6lroool-at. com ssdo à Avonl& c.írtrcl, P?oírno a

Prcúohuro - 84.74O-0OO, no municÍpio de Conc.lçÕo do ConlÍrdó. estodo do Pioul, noste

oto representodo lêgolmonte pêlo (o) sr.(o) vAtct PERE|nA DC SOIJSÀ encontro-se

deúdomênte cnEDcilcnDA pelo secretorlo do Assistênclo soclol, Trobolho e Dlreitos

Flumonos (SISC), tendo otendido todos os requlsitos exigidos no Editol n" O2r2Ot9

(publicodo no DOE no,no dlo 29 de Novembro d€ 2otg). CERÍ|FICO oindo que o reÍerido

cÍodenciomonto tom volidode d€ dois onos contodos o portir do doto do suo publicoçôo

no Dlórlo orlclol.

TêÍeslno (rt), Za Oe s€tembío de 2022

Jora Rlbomor NoLto d. Sontono

S.Crotôdo



Voltar

07 lÚ2l24 , O9,O3 Consutta Regularidade do EmpregadoÍ

lmprimir

Cá.'XA
Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Enderêço:

17.690.861/0001-41

COLONIA DE PESCADORES E AQUICULTORES 251

RUA 2 S / CEÍ{TRO / CONCEICAO DO CÂNINDE / Pt / 64740-000

A Cãixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da L.ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httss://consulta-cÍí.caixa.govbr/consultacÍípagest/consultaEmpregador.jí 1t1

Yalidade:27 l0l/2024 a 25102/2024

Certificação Í{úmero: 20240127 015645488227 24

Informação obtida em 07 /A2/2O24 09:03:05
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GOVER]{O DO EST^{DO DO PIAT'i
SECRET.\RL\ D.\ T.{ZE\D.{

CERTTDÀO DE SrTt'AÇ-iO FISC.{L E TRrBI-TÁRA

n" 210201 17 69086 I 0001 {l 0 r

RAZÁO SOCIAL

E\DEREç'O BÀIRRO OU DISTRITO

\ÍI.NICIPIO C.EP

CPF C\.PJ ( \" ) Í\SCRIÇÀO ESTÁDUÀI

r 7.690.86ri000r -{ r

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrel'er quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo ac'ima identificado que vierem a ser apuradas. certitica-se que o mesmo encontra-se em SITL'AÇÀO
FISC.{L REGT'L.{R.

Certidào emitida com base na Ponaria GSF n" 106 06. de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste docunrento: 60 (sessenta) dias c'ontados da data de sua emissào

E\IITID.{, \'L{ I\TER\ET E}I 07102/202{..{S 09:IO:22

\'-iLrD^{ .{TÉ o7lo{/202{

ESTE DO('l.rrE\TO \-ÀO TERÁ \'ÁLTDADE À\TES DE St'A .{L-TL\TICAÇÀO laÀ niTER\-ET. §O SITE
bttp:/ rcbrs.s.Írz.pl.gor.br/c?rtldtonÍt-sGb

Chale para Aurerlicnçào: C09C-06SC-f tf C-:5?C--mBr-7§lr-.{5-r{-57..\9
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Órgão Responsável: Secretária de Segurança do Piauí
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1 OBJETIVO DA VISTORIA
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CONCL(]SÃO

-o-

L



I. CONSIDERAÇÕESINICIAS

Considerando a vistoria técnica" realizada no dia 17 de outubro do corrente ano, verificou-

se que o imóvel solicitado, onde funcionou a Comissariado de Polícia e a Cadeia Pública de

Conceição do Canindé foi construído em 1986 a partir de um convênio entre a Secretária da

Justiça ea Prefeirura da cidade, posteriormente funcionou como Delegacia de Policia e

atualÍnente encontra-se em DESUSO e em situação de ABAIIDONO.

Considerando, que as atuais instalações do Grupamento de Policia Militar

(GPM) funciona em um imóvel alugado na Avenida Central, município de Conceição do

Canindé (Figura I ).

Figura I - Fachada do imóvel onde f,rnciona o GPM de Conceição do Canindé

I.I OBJETIVO DA VISTORIA

Analisar a situação do imóvel citado na solicitação ID 8346437 , na qual consta da
Solicitação de doação de prédio público para sediar a colônia de pescadores e aquicultores Z-
5l do município Conceição do Canindé.

2

2. FICHA TÉCNICA

Íftr"

rIJG

liii!, C.íird Cqi..k& Oc CrÍdÍ ó{rao
,t a,.ra

O imóvel vistoriado encontra-se localizado na Rua Dois - W e está registrado sob a
matrícula no 37, liwo de n' 3-4, fls 7v" a 8, com as seguintes dimensões 30 metros de frente
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PIAUí
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIA DE SEGURANÇA PUBLICA (SSP.PD

GERÊNCTA DE OBRAS E ENGENHARIA
COORDENAÇÃO IMOBILIÁRIA

por 40 metros de fundo, totalizando uma iárea de 1.200m'z, de propriedade do Estado do Piaú
(Figura 2).
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Figura 2 - Localização do imóvel üstoriado.

3

r
,Íqr Á

,a

,
:-tâJ o

Ct I t Í

t

t I\
o.
It

a
Ç"

),



à o.,,."*o* covERNo Do ESTADo Do pIAUi

êW SECRETÁRIA DE sEGURANÇA PUBLICA (SSP.PD
-Z *-* ceRÊNcn os oBRAS E ENcENHARIA

COORDENAÇÃO IMOBILIÁRIA
3. Rrr,lrónrororocRÁFlco

FACHADA

REcEPcÃo

4

I

-'-t

Iru
Z-
lh.Já

-.,

- I

=t
-.

.-
t_E

rl

I

I

t

L

il

i
-a



GOVERNO DO ESTADO DO PIAÚ
SECRETÁRIA DE SEGURANÇA PÚBLICA (SSP-PT)

GERÊNCIA DE OBRAS E ENGENHARIA
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PIATJI
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI

SECRETÁRIA DE SEGURANÇA PÚBLICA (SSP.PT)

GERÊNCIA DE OBRÂS E ENGENHARIA
COORDENAÇÀ O IMOBILIARIA
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GOVERNO DO ESTADO DO PTAUI
SECRETÁRIA DE SEGURANÇA PUBLICA (SSP-PD

GERÊNCIA DE OBRAS E ENGENHARIA
COORDENA Ão rN,loerrÁRrA

TELHADO

4. CONCLUSÂO

Com base no que foi constatado na vistoria técnica, verificou-se que é n WIÁVEL a
DOAÇÃO do prédio público para sediar a Colônia de pescadores e Aquicultores Z-51, de
Conceição de Canindé.

Entretanto, mostra-se viável a concessâo da CESSÃO DE USO por tempo determinado,
tendo em vista a inutilização do prédio, a inexistência de demandas paÍa o mesmo e que a

associação tem uma parceria com o govemo do estado através da Secre!ária de Agricútura
Familiar (SAF).

Teresina, 30 de Outubro de 2023.

Keicyane Alves de Sousa
Eng. Civil / Tecnol. Em Geoprocessamento /
Ma. Em Desenvolvimento e Meio Ambiente

CREA: 1914103432

8

i

/

/i

l!

ÉFr -J- _
-t'

--1a--l a

--;
;:- i+-

lf ---
t
I II

§t_

It
1a

-JE€--

'- --i..--

- rr_ __

-!'--

w -T
t-.

rI7



Oll(i124, O8:29

ÍII
GOVERNO DO ESTADO DO PNUÍ

SECREÍARIA DE SEGURANçA PÚBLICA DO ESTADO DO PNUí - SSP.P!

cooRDENAçÃO IMOBII!ÁRIA - SSP-PI

Rua Walfran Batista, 91 - Bairro São Cristovão, Teresina/Pl, CEP 64046-470

Telefone: - http://www.ssp.pi.gov.br/index.php

DESPACHO NS: 19/2023/SSP-PI/SUPEG/DADM/GOBRE/CIMO TERESINA/PI, 30 DE OUTUBRO DE 2023.

PROCESSO Nr: 0qr27.0056il I 2023-61

DESPACHO N9 19/2023ISSP.PIISUPEG/DADM/GOBRE/CIMO-SSP.PI

PARA: @ DESTINATARIOS_VI RGULA-ESPACO@

Em resposta ao despacho (id 9062221), a cerca da análise e parecer acerca da
yiabilidade de atendimento da demanda, a solicitação de doação de prédio público para
sediâr a Colônia de pescadores e Aquicultores Z-51, de Conceição de Canidé. Foi anexado ao
processo, o Registro de lmóvel no (id 9785018) e o Parecer Técnico de Vistoria (id 9785060).

Desde modo, encaminho o presente processo para apreciação e prosseguimento
da demanda solicitada.

Atenciosamente

Keicyane Alves de Sousa
Coordenadora lmobiliária

l:sila
Documento assinado eletronicamente por KEICYAÍ{E AwES DE SOUSA - Matr.fiXXXXXN),
Coordenador(af, em 3OILO/ZOZ3, às 13:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
cap. lll, Art. 14 do Decreto Estadual nq 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

htF§/sêi-Ír.gior.bt/soi/d,ocumenlo_consulta_extêmâ.php?id,acesso_externo=20162íE*l_dod.,rnênto='í099450'l&infia_hash='I.4É,a2hcE.24a63... 1n

SEI/Gov+l - 9785080 - Despad|o

Senhora Gerente,



. O7JAJ24, ú.29 SÉ|/GOV-PI - 9785080 - Despacho

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

httplr!/selp-L gov. b r/sei /co ntrol ador exte rno. p-hp-?

ecao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 9785080 e

o código CRC CE4A571B.

Re-íerêrcia: Caso responda este Documento, indicar expressamente o PÍocesso n9 00027.W5664/2O21-61

https://sei+Í-gov.br/soíd@umento-consulta-enema.php?ld-acesso_extemo=20'1621&id_doçumento=í0994501&inÉa hash= 146a2b(M24,tâ63. 2n

5El ne 9785080
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:II
GOVERNO DO ESTADO DO PNUí

SECRETARIA DE SEGURANçA PÚBL]CA DO ESTADO DO PIAUÍ - SSP-PI

GERÊNCh DE OBRAS E ENGENHARIA - SSP-PI

Rua Walfran Batista, gl - Bairro São Crístovão, Teresina/Pl, CEP 64046470
Telefone: - http ://www.ssp.pi.gov.br/index.php

DESPACHO Ng:25U2o23ISSP.PIISUPEG/DADM/GOBRE TERESINA/PI,31 DE OUTUBRO DE 2023.

PROCESSO Nc: m027.fi,5654.12023-6t

DESPACHO Nq 25U2023/SSP-PI/SU PEG/DADM/GOBRE-SSP-PI

PARA: DIRETORIA ADMINISTRATIVA - SSP-Pl

Senhor Diretor,

Considerando Oficio n' O24/2O23 (8346437) que trata de solicitação de doação de prédio
público para sediar a Colônia de pescadores e Aquicultores Z-51 de Conceição do Canindé, cumpre-nos
informar que referida demanda foi encaminhada à Coordenação de lmóveis que apresentou Certidão
Registro do imóvel (9785018) e Parecer Técnico de Vistoria (9785060), de onde constatou-se "que é
iNVIÁVEL o DOAçÃO do prédio público poro sedior o Colônio de pescodores e Aquicultores Z-57, de
Conceição de Conindé. Entretonto, mostm-se viável o concessõo do CE5SÃO DE USO por tempo
determinodo, tendo em visto o inutilizoção do prédio, o inexistêncio de demondos poro o mesmo e que o
ossociação tem umo porcerio com o governo do estodo atrovés da Secretária de Agriculturo Familior
(sAF)".

Ante o exposto, retornam-se os autos à Diretoria Administrativa para conhecimento e
demais providências quanto ao atendímento da demanda solicitada.

Atenciosamente,

Juliana de Lucena Martins Lima

Gerente de Obras e Engenharia SSP/PI

Documento assinado eletronicamente por IUUANA DE TUCENA MARTINS UMA - MatÍ.qXXXXXt-0,
Gerente, em 37/LO|2O23, às 08:54, conforme hoÉrio oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll,
Art. 14do Decreto Estadual ne 18.142,_dc2E_dc_&yeEiIq 19."tHila

ht&§rÊ.l.Pl.gov.ôÍÊ€Vdocumeflto,consulta_extema.php?id_acesso_exEmo=2o1o21&id docdrrÍento=íl0ooo73&inft'a hash-a«r0b73â5a648.í3... t2



,-,07,/0r)4, 08:31 SEI/GOV-PI- 9790181 - Despacfio

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
h§p5ft9!.p_i.gov.brlsei/controlador externo.p[p]
acao=documento conferir&id orsao acesso externo=O. informando o código verificador 97!101E1 e
o códi8o CRC D746782D.

R€íerêncla: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Procegso ne 00027.ú566412023-61 SEI ne 9790181

https://sei.pi.gor.br/seídoqJmento-@nsulta_extêma,php?id_acssso_eíemo=m162í&id_documento=11000073&inÍra hash=a33Ob73aSa6,í8.í3.. 2t2
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GOVERNO DO ESTADO DO PNUí
SECRETARIA DE SEGURANçA PÚBUCA DO ESTADO OO PIAUí - SSP.PI

DIRETORIA ADM]NISTRATIVA - SSP-PI

Rua Walfran Batista, 91 - Bairro São cristovão, Teresina/Pl, cEP 64046-470
Telefone: (86) 3216-5218 - http://wwwssp.pi.gov.brlindex.php

DESPACHO Nq:1518/2023/SSP-P|/SUPEG/DADM TERESINA/P|,31 DE OUTUBRO DE 2023.

PROCESSO ÍW: (XD27.fi!56 ill 2O23{L

DESPACHO N9 1518/2023/SSP.PIlSU PEG/DADM.SSP.PI

PARA: GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANçA PUBLICA - SSP-PI

Senhor Secretário,

Considerando Despacho 251 (9790181 ) advindo da Gerência de Obras e
Engenharia a respeito da demanda da Colônia de Pescadores e Aquicultores Z-51 em
Conceição de Canindé, conforme Ofício n": 02412023 (8346437), cumpre-nos informar que
foram anexados a Certidão Registro do imóvel (9785018) e o Parecer Técnico de Mstoria
(97S5060), o qual evidenciou que "é nNVLÁVEL a DOAçÁO do prédio público para sediar a
Colônia de pescadores e Aquicultores Z-51, de Conceição de Canindé. Entretanto, mostra-se
viável a concessão da CESSÃO DE ltSO por tempo determinado, tendo em vista a inutitização
do predio, a inexistência de demandas para o mesmo e que a assoc,açáo tem uma parceria com
o govemo do estado através da Secretária de Agricultura Familiar (SAF)"-

Nesse sentido, retoÍnam-se os autos do processo ao gabinete do Senhor
Secretário de Segurança Pública para ciência e deliberação quanto à decisão de concessão da
cessão de uso por tempo determinado do imóvel em questão e posterior informação à Colônia
de Pescadores e Aquicultores de Conceição de Canindé.

Respeitosamente,

Rannyere Straser Tardele Vieira
Diretor Administrativo SSP/Pl

c?ç
.rÁr
:

Ê
Oocumento assinado eletronicamente por RAíIÍ{YERE STRASER TARDELE VIEIRA - Matr.03712fi4,
DiÍEtor Administrativo, em 31/10/2023, às 10:54, conforme hoÉrio oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto Estadual nq 18.142,_de2gdC-feyeleUg_dC20tf9.

ieil

hthsr/sei,pi.gov.br/seudocumento_consultra_extema.php?id_acesso_eÍemo=20'1621&ld_documento=11008821&nÍra hash=9b406c012,14c6b8... 112



0r.\2/24,08:31 SEI/GOV-PI- 9798041 - Despacho

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http5ftgi=p_!=gov.brlsei/controlador externo.p_[p_]

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O. informando o código verificador 9798041 e

o código CRC 5F2A15FC.

R€-têrência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo ne 00027.0f56&/2o23-67 SEI ne 9798041

htFs://sê!.tÍ.govbr/sel/documento_@nsuha_extema.php?id_acesso_eíemo=201621&id_documento=11009821&nfra hash=9b406c01244c6b8..



SEI/GOV-PI - 010196'!75 - SSP OÍício GAB

ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA DE SEGURANçA PÚBLICA

GABINETE DO SECRETÁRrc DE SEGURANçA PUBLICA - SSP-PI

Ofício no 2891 /2023/SSP-PUGAB

A Senhora
CAROLINE VIVEIROS
Superintendente de Gestão Administrativa
Secretaria de Administração do Piauí - SEAD-PI
Av. Pedro Freitas, S/N, Centro Administrativo, Bairro São Pedro
CEP: 6401 8-900, Teresina-Pl

Assunto: Cessão de uso de bem imóvel.
Referência'. Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n' 00027.00566412023-
61.

Senhora Superintendente,

Com os cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para solicitar vossos
préstimos quanto à análise e parecer acerca do pedido de cessão de uso de imóvel do Estado,
por tempo indeterminado, à Colônia de pescadores e Aquicultores Z-51 , de Conceiçáo de
Canindé.

Certo de vossa atenção, aproveito para expressar votos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente,

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Secretário de Segurança Pública

r?+
.lár
:

ã§lls
Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LUCAS COSÍA VELOSO - Matr.q)O0000-0,
Secretário de Seguránça Pública do Estado do Piauí, em 29/fl/?o23, às 13:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decrêto Estadual ne 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

. O71tt 24. 08132

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

b!!pljl: gLp-L gov. b r/se i/control ad or exte rno. plhpj
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 010195175
e o código CRC 51149217.

htps://sei.pi.gov.br/sei/documento_@nsulta_extema.php?id_acesso_extemo=201621&id_documenio='Í í 446645&infra_hash='17514eb2613858... 1f2



f .ltzt, oo,zz SEyGOVPI - 010196175 - SSP Oicio GAB

Processo no 00027.0056&/2023.61, documento SEI no 0'10196í75

htD§/sd.pi.9ov.bÍ/seLtdocumento-consuha_extema.php?ld_acssso_eíemo=201621&id_documento=11446645&inha hash:1 75i 4eb2613g§l 2t2
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Despacho nc 546 1202, ISEAD-PI/GAB/APOIOGAB2
Processo ne OOO27.005664/2023-61

lnteressados: SECRETARIA DE SEGURANçA PÚALtCA - SSp-pt

fusunto: Demanda Externa: Outras Entidades Privadas

Encaminhando para análise e manifestação acerca do Oficio GAB 2891 (010196175),
oriundo da sEcREfARIA DE SEGURANçA PÚBLICA - SSP-PI, referente à solicitação da Colônia de
Pescadores e Aquicultores Z-51 de Conceição do Canindé, CNPJ: 17.690.86LlOOOtl41-, para cessão de uso

do prédio da antiga Delegacia de Polícia do município de Conceição do Canindé-Pi.

r?+it-r:
--.=

Documento assinâdo eletronicamente por lRlS GUARACY DA SIwA CORDEIRO SOBRINHO -
Matr.372135-3, Coordenador, em 30/t]./2023, às 08:04, conforme horário oficial de Brasília, com
Íundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142,_dC2E!e_feyC!eIg_dC2S19.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http5/!gi,p-i,gov.brlsei/controlador externo.p[pf
acao=documento confeÍir&id orgao acesso externo=o, informando o código verificador 010213880
e o código CRC 4983255F.

SEI ns

010213880

:Hila

htDs://sei.d.govbr/sel/documento-@nsulta-eíema.php?id-acesso_eíêmo=201621&id_documento=1í466061&infra hash=bgaodc85a4gftd0. 1t1

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí

SECRETARIA DE ADMTNISTRAçÃO DO ESTADO DO PNUí - SEAT}.PI

APOIO AO GABINETE 2. SEAD-PI

DESPACHO

PARA: SPI

Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo nc (Xt027.ü)5664/2023-

61
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sEt/Gov-Pl - 010216613 - SEAD OESPACHO

GOVERNO DO EÍADO DO PNUí
sEcRErARn DE ADMINISTRAçÃo oo EsrADo oo pnuí - sn»pt

sUPERTNTENDÊIICn Ot pnrRtnltÔnlo tMostLÉRlo - spt

Despacho no 276|2O23|SEAO-P|/GAB/SP|
Processone OOO27.00566412023-61

lnteressados: @interessados-virgula-espaco@
Assunto: Demanda Externa: Outras Entidades Privadas

DESPACHO

Trata-se de Ofício n'289112023 (id.010196175) sobrevindo da SECRETARIA DE
SEGURANçA PÚBLICA - SSP-PI referente à solicitação da Colônia de Pescadores e
Aquicultores Z-51 de Conceição do Canindé, CNPJ: 17.690.861/0001/41, para cessão de uso do
predio da antiga Delegacia de Polícia do município de Conceição do Caninde-Pl, por tempo
indeterminado.

Com a devida ciência encaminho o processo à Diretoria de Gestão do
Patrimônio - SPI pffa-aq provjdÊnsiaípÊúnatles, devendo ser observados os ptpseúrnentes
/esalq

Caroline Viveiros Moura da Cruz
Superintendente de Patrimônio lmobiliário da SEAD-Pl

,êl É
I Documento assinado eletronicamente por CAROLINE VIVEIROS MOURA DA CRUZ - Matr.037116H!,

Superintendente, em 05ll2/2023, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. lll, Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo ne fi)027.05664/2023-
61

SEI ne
010216613

htbs/sei.pi.gov.br/sevdocumento-consulta_exlema.php?id_ac6sso_eíemo=20'162'l &id_documento=11469í 39&infra_hâsh=gb7a3522tu7€608... 1í

A autenücidade deste documento pode ser conferida no site

h[ps/Selp-Lgov.brlsei/controlador externo.phÉ
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 010216613
e o código CRC BC3024DF.



o7 to2t24, oa34 sEr/Gov-Pt - 010318043 - SEAD DESPACHO

oespacho ne 2L4|2O23|SEAD-P|/GAB/SPI/DCPAT
Processo ne OOO27 -OO5564|ZO23-6L
lnteressados: Colônia de Pescadores e Aquicultores Z-51 de Conceição do Canindé

Assunto: Demanda Externa: Outras Entidades Privadas

DESPACHO

Documentos necessários para cessão gratuita de bens públicos do Estado do
Piauí para entidades da sociedade civil organizada:

a) Contato telefônico, de preferência whatsapp;

b) E-mail ou endereço para recebimento de comunicações administrativas;

c) Comprovante de êndereço da entidade;

d) Estatuto da Entidade, acompanhado da certidão de lavratura deste junto ao
cartório;

e) Ata da eleiÉo atualizada da entidade, acompanhada da certidão de lavratura
deste junto ao órgão;

0 CNPJ extraído do site da receita federal;

htDsr/sêi.pi.gov.br/ssydoc{rmento-coosuJta_extema.php?id_âcesso_exlemo=201621eid_documento=1158026&infra hash=ca8.í 76B72tcôf32 1t3

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO DO ESTADO DO PIAUí. SEA}.PI

DIRETORIA DE GESTÃO DE PATRTMôNIO. SEAD.PI

Considerando a competência da Secretaria da Administração do Estado do Piauí -
SEAD-PI através de sua Superintendência de Patrimônio lmobiliário - SPl, em administrar o
Patrimônio do Estado, em sua conservação e alienaçáo, com realização de inventário anual
dos bens, bem como manutençáo e conservação de prédios, de acordo com o art. 17, ll - A da
Lei no 7.884, de 08 de dezembro de 2022, alterado pela Lei no 8.15312023:

Considerando a competência da Diretoria de Gestiio de Patrimônio lmobiliário
em planejar, dirigir e controlar a execuçáo das ações de gestão do patrimônio imobiliário do
Estado do Piauí, nos termos do arl.74,I do Decreto no 22.546, de 16 de novembro de 2023;

E, em razáo do disposto na Portaria No 338iGAB/SEAD, que instituiu a
padronização dos documentos obrigatórios para os requerimentos administrativas de doação ou
de utilização gratuita por terceiros (incluindo cessão gratuita de bens públicos), notifica-
se a parte solicitante para no prazo de 30 dias adequar seu requerimento, nos termos do art.
30 da Portaria supra, juntando os documentos ne@ssários, conforme descrito abaixo e portaria
anexa, para a perfeita instrução processual, sendo tal providência essencial para viabilizar a
continuidade do feito, sob pena de arquivamento do processo administrativo
instaurado (ar1.40 da Portaria no 338/GAB/SEAD).



ü7n2Í21,08.y SEI/GOV+I ' 010318{X3 ' SEÂD DESPACHO

' . g) Histórico das Atividades sociais da entidade com registro de fotos;

h) Lei estadual de reconhecimento de utilidade pública da entidade;

i) Cópia do RG e CPF do Presidente da entidade;

j) Cópia do comprovante de endereçp do Presidente da entidade;

l) Certidão de Regularidade do FGTS;

m) Certidão de situação Fiscal e Tributária - SEFAZ;

n) Certidão quanto à dívida ativa do estado - SEFAZ.

o) Declaração de capacidade financeira da entidade em realizar a reparação dos
danos verificados no imóvel (realizar reforma);

p) Declaração da SASC quanto à aferição da regularidade da declaração de
uülidade pública da entidade, exigido por lei n" 5.44712005;

q) Lei Estadual de Autorização de doação ou utilizaçâo gratuita de bem imóvel,
caso haja.

Ainda, buscando otimizar o trâmite processual, sugere-se que seja encaminhado
os seguintes dados:

| - Endereço completo do imóvel pretendido, imagem da fachada, intenção de uso
do imóvel.

ll - Planta baixa, assinada por proÍissional habilitado, incluindo minimamente as
seguintes informações:

a) Área do teneno;

b) Área construída total;

c) Área pretendida para uso, quantidade de vagas de estacionamento (se houver).

Por Íim, que seja desconsiderada a solicitação de algum dos documentos acima
listados que, porventura, já tenham sido anexados aos autos.

BARBARA DANTAS DE SOUSA
Diretora de Gestão de Patrimônio lmobiliário

Documento assinado eletronicamente por EARBARA DANTAS DE SOUSA Matr.396731-0, DiÍetora,
em O2/Otl7O24, às 10:t[4, conforme hoÉrio oficial de Brasília, com fundamento no Cep. lll, Art. 14 do
Decreto Estadual ne 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenücidade deíe documento pode ser conferida no site
http5/59!.p_Lgov.brlsei/controlador externo.p_!p_l

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 010318043
e o código CRC C852DF6A.

: :gil

htFs:/Aei.pi.gov.brrs€ídocumeoto_consulta_extema.php?id_acesso_extemo=mí62íEíd_docurnento='l'158026&inf'â_hash=ca6í 768721c6(}2... 23
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Reíerência: Caso responda, indicar expressamente o Processo ne OOA27.oíJj,ffil2023-
61

SEI ne

010318043

httsslísêi.íi.g(,rr-brÀeídocumento-consuha-extema.php?id-acesso_extêmo=20í62r&ld_doc!mento=1'l58Oz6&infi,a hash=ca8176g721c6Í32... 3,/3
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GOYERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAN" 338/2023/GAB/SEAD

lnstitui a padronização de documentos que devem
ser apresêntados em solicitações adminístrativas
de doaçâo ou de utilização gratuita por terceiros.

o sEcREÍÁRto DE ADMINISIRAçÃo Do EsrADo Do Phuí, no uso de suas atribuições legais, com base

no art. 17, inciso ll, da Lei 7.884 de 08 de dezembro de 2022, e demais dispositivos legais pertinentes a
espécÍe, tais como teis Estaduais ne 332O175,028/03 e 6.673115;

CONSIDERANDO a Lei ne 6.782, de 28 de março de 2016, que regulamento o processo administraüvo no

âmbito da Administração Pública do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos modelos, procedimentos e documentos
desta secretaria, que tem como objeüvo atender à premente necessidade de otimizar e definir o padrão

operacional a ser seguido;

CONSTDERANDO que os imóveis que integram o patrimônio estadual não podem ser objeto de doação ou

de utilização gratuita por terceiros, salvo nos casos de assentamento de fins sociais, regularização

fundiária ou se o beneficiário for pessoa jurídica de direito interno, órgão de sua administração indireta
ou fundação de direito público, enüdades da sociedade civil organizada reconhecidas de uülidade pública

no Estado, sempre mediante autorização legislativa, conforme art. 18, §1s da Consütuição Estadual do
Pia u í;

RESOTVE

AÍt. le - lnsütuir o procedimento e documenteção obrigatória a ser apresentada pelas pessoas jurídicas

dê direito público internq bem como pelas entidades da sociedade civil organizada, quando da
solicitação de doação ou de utilização gratuita de bem imóvel estadual.

Art.2e - A pessoa jurídica ou enüdade interessada devená protocolar pedido de doação, ou de utilização
grâtuite de bem imóvel estadual, através de requerimento simples, devendo conter, minimamente: nome
do ente ou entidade solicitante, razão social, CNPJ, endereço atual, nome do(a) representante, CPF do
representante, üpo de solicitação (utilização/cessão gratuita ou doação) e endereço completo ou
coordenadas geográficas do imóvel de pretendido.

PaÉgrafo Único: Não havendo imóvel específico, ao invés do endereço completo ou coordenadas
geográficas do imóvel, o(a) interessado(a) solicitará a busce em banco de dados geográficos, devendo
informar: tamanho da área pretendida, üpo de imóvel (terreno, prédio, casa, etc), bairro, zona e
município.

hnF.:,/Jâái.i.gsgh.,/Ei/dbúédd+2@=do.!./,nn6rõ_it p.iúür_v*e.ao_dig.m=.rvo,e_ui5{.lia.r&d_d@w7,ealô'4789a128iit'â_siat6.D.. . 113
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Art. 3e - O requerimento de doação ou cessão por terceiros de uso de imóvel estadual deverá ser

acompanhado, obrigatoriamente, pelos seguintes documentos:

| - Em caso de pessoas jurídicas de direlto público lnterno, de âmbito municlpal e íederal:

a) contato telefônico, de preferência WhotsApp;

b) Correio eletrônico (e-mail) ou endereço para recebimento de comunicaçôes administrativas;

c) comprovante de endereço do ente público interessado;

d) CNPJ extraído do site da Receita Federal;

e) Cópia do RG e CPF do representante do ente público;

f) Diploma, posse ou nomeação do representante do ente público com publicação no Diário Oficial;

g) Lei Estadual de Autorização de doação ou utilização gratuita de bem imóvel.

ll - Em caso de entldades da sociedade ciül organizada:

a) Contato telefônico, de preferência WhatsApp, do(a) representante;

b) Correio eletrônico (e-mail) ou endereço para recebimento de comunicações administraüvas;

c) Comprovante de endereço da enüdade;

d) Estatuto da entidade, acompanhado da certidão de lavratura deste junto ao cartório;

e) Ata da eleição atualizada da entidade, acompanhada da certidão de lavratura deste junto ao certório;

f) CNPJ da enüdade extraída do site da Receita Federal;

g) Histórico das atividades sociais da entidade com registros de fotos;

h) Lei estadual de reconhecimento de utilidade pública da entidade;

i) Cópia do RG e CPF do Presidente da enüdade;

j) Cópia do comprovante de endereço da entidade;

k) Certidão negativa de débitos relaüvos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

l) Certificado de regularidade do FGTS;

m) Certidão de situação Fiscal e Tributária - SEFAZ;

n) Certidão quanto a dívida ativa do estado - SEFAZ;

o) Declaração de capacídade financeira da entidade em realizar a reparação dos danos verificados no
imóvel (Realizar Reforma);

p) Declaração da SASC quanto à aferição da regularidade da declaração de utilidade pública da enüdade,
exigido por lei ne 5.M7 /2OO5t e

q) Lei Estadual de Autorização de doação ou uülização gratuita de bem imóvel.

PaÉgrafo Único: Não havendo a lei autorizativa, cabe ao(a) gestor(a) da Secretaria de Admínistração do
Estado, após todo o tÉmíte processual com a comprovação de desimpedimento do imóvel para doação
ou utilização gratuita por terceiros, fazer o envio dos autos ao gabinete do(a) Chefe do Executivo para
análise, confecção de projeto de lei e envio à Assembleia Legislativa para votação.

Art. 49 - Caso a documentação não seja apresentada ou seja apresentada parcialmente, a
parte interessada será noüficada administraüvamente para que apresente, em 30 dias corridos, sob pena
de arquivamento do processo administrativo instaurado.

hl$6://sei.pi.gov.bÍ/sei/controladotphp?acao=documento_impÍimir_webEacso_oíigem=arvore_üsualizar&ld_dodtmento=97892'12&nft'a siíem... 2R
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Art.5e - Quando a interessada for pessoa jurídica de direito público interno do Estado do Piauí, a

solicitação de uso de imóvel público deverá ser, via Sistema Eletrônico de lnformaçôes - SEl, através de
oficio assinado pelo(a) gestor(a) do ente estadual, nos termos descritos no artigo 2e desta Portaria.

Art.6c - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos e revogadas as

disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

( o s si n o d o e letro n í co m e nte )

SAMUET PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração do Estado do Piauí

seil Documento assinado eletronicamente por SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO - Mat.02ü1541-2,
Secretário de Estado, em 26/O9/2023, às 18:40, conforme horário oficial de Brâsília, com
fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142. dê 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http_s:lÉelp_Lgovbr/sei/controlador externo.p_hp_?

acao=documento conferir&id orgêpilessq-eIleIlgg informando o código verificador 8695629 e
o código CRC 0D3A82F8.

Referência: Processo n" 00002.00903112023-19 SEI n' 8695629

ht$6:/sêi.Íi.govbr/sei/controledor.php?acao=documehto_lmEimir_webtecao_orilêm=arvore_üsualizar&id doqrmento-J78g212&iníra sisfem 3/3
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E-mail - 0103r8163

Data de Envio:
0611220?3 l3:46:44

De:
SEADP|/Diretoria de Gestaio de Patrimônio - SEAD-Pl <barbara.dantas@sead.pi.gov.br>

Para:
coloniadepescadoresz5l @gmail.com

Assunto:
Proceso SEI No 00027.00566412023-61. Cessão do prédio da antiga DeÍegacia de Polícia do município de Conceiçáo

do Caninde-Pl. Colônia de Pescadores e Aquicultorês Z-5í de ConceiÉo do Canindé

I{ênsagêm:

Considerando a competência da Secretaria da AdministraÉo do Estado do PiauÍ - SEAD-PI através de sua
Superintendência de Patrimônio lmobiliário - SPl, em administrar o Patrimônio do Estado, em sua conservaÉo e
alienaÉo, com realizaÉo de inventário anual dos bêns, bem como manutenÉo e conservação de prédios, de acordo
com o art. 17, ll - Ada Lei n'7.884, de 08 de dezembro de 2022, alterado pela Lei no 8.153/2023;

Considerando a competência da Diretoria de Gestão de Patrimônio lmobiliário em plane,ar, dirigir e controlar a
execxrção das ações de gestão do patrimônio imobiliário do Estado do Piauí, nos termos do art.74,1 do Decreto no

22.5/6, de 16 de novembro de 2023;

E, em razáo do disposto na Portaria No 338/GAB/SEAD, que instituiu a padronização dos documentos obrigatóÍios
para os requerimentos administrativas de doação ou de utilizaÉo gratuita por terceiros (incluindo cêssão gratuita de
bens públicos), notiÍica-se a parte solicitante para no prazo de 30 dias adequar seu requerimento, nos termos do art.
3o da Portaria supra, iuntando os documentos necessários, conforme descrito abaixo e portaria anexa, para a perfeita
instÍuÉo procêssual, sendo tal providência essenc.al gara viabilizar a continuidade do feito, sob pena de
arquivamento do processo administrativo instâurado (art. 40 da Portaria no 338/GAB/SEAD).

Documentos necessários para cessão gratuita de bens públicos do Estado do PiauÍ para enüdades da sociedade cMl
oÍganizada:

a) Contato teleÍônico, de preferência whatsapp;

b) E-mail ou endereço pera recebimento de comunica@es administrativas;

c) Comprovante de endereço da enüdade;

d) Estatuto da Entidade, acompanhado de certidão de lawatura deste junto ao cartório;

e) Ata da eleiÉo atualiza da da entidade, acompanhada da certidão de lavratura deste iunto ao órgão:

f) CNPJ eÍraÍdo do slte da receita federal;

g) Histórico das Atividades sociais da entidade com registro de Íotos;

h) Lei estadual de reconhecimento de utilidade pública da entidade;

i) Cópia do RG e CPF do Presidente da enüdade;

j) Oópia do comprovante de endereço do Presidente da entidade;

l) Certidão de Regularidade do FGTS;

m) Cedidão de situação Fiscal e Tributária - SEFAZ;

n) Hidáo quanto à dívida ativa do estado - SEFAZ.

o) Declaração de capacidade financeira da entidade em .ealizaÍ a reparação dos danos verificados no imóvel (realizar
reÍorma);

htFsr/sd{r.got.b./§ei/ôoJÍn€Írto-consulta_eíema.php"d_acesso-oxteÍno=20162'l&id_documeito=11580903&nrha hash=dctu3,t3a6gd62di ... 1D
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p) Oedaraçáo da SASC quanto à aferição da regularidade da declaração de utilidade pública da entidade, exigido por
lei no 5.44712O05i

q) Lei Estadual de Autorização de doaÉo ou utilização gratuita de bem imóvel, ceso haja.

Ainda, buscando otimizar o trâmite processual, sugere-se que seja encaminhado os seguintes dados:

| - Endêreço completo do imóvel pretendido, imagem da fachada, intenção dê uso do imóvel.

ll - Planta baixa, assinada por proÍssional habilitado, incluindo minimamente as seguintes informações:

a) fuea do lerreno;

b) fuea conslruÍda total:

c) Área pretendida paÍa uso, quanüdade de vagas de estacionamento (se houver).

Por fim, que seia desconsiderada a solicitação de algum dos doaimentos acima listados que, porventura, já tenham
sido anexados aos autos.

BÁRBARA DANTAS DE SOUSA
Diretora de Gestiio de Patrimônio lmobiliário

Anêxos:
PORTARIA 338-2023 GAB-SEAD (Chec*. list paía Cessão).p§lJ

httss/sei.Ê.go\,.br/sei/doqrmento_consuEa_extema.php?id_acesso-extemo=201621&id documento='t1580903&inrra hash=afcrb33aôU62d1 . .. 2n



col&r DE EESCIDOIRIS ! ÀOUTSULTOB!8 z-51
Dt coNctrçlo Do cà§ntr)É
crÍpü: 1?. 690. 961 /oOCl-4: tlIDrçlO: 20 / lO / 20i.2
IILEFC,IE: (89) 99470-9964
E-EI!: col,oniadêpescadore s z 510gnai I . com

oÍício ne ?-:; I 2023

Conceição do Canindé (Pl), 11 de dezembm de 2O23.

À sÊ.
úR8ARA DAí§?AS oE sousâ
Diretora de Gestão d€ Patrimônio lmobilÉrio

Asgunto: Ccssão do pr&io da antiga Delegacia de PolÍcla do munlcÍpio de Conceifo
do Cânlrldé-Pl.

Senhora Diretora,

Com os meus cordiais cumprimentos, dirijo.me a senhora para informa-la o
envlo da documentação §olicitada p€lâ Diretoria de Gestão de Patrimônio lmobiliário
no Processo sEl No 00027.005664/2023{1 de cessão do prédio da antiga Delegacia de

Polícia de Conceição do Canindé à entidade da sociedade civil orgânizada, Colônia de

Pescadores e Aquicultores Z-51 de Conceição do Canindé (CPAZS1), conforme checklist

nos enviado.

Cordialmente,

lli Pereira de Sousa
C?i: 147.758.968 - 55

PicsiCentc

v-/)ê-
Valci de Sousa

Pres da CPAZ51



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÂO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIÃO

ome: COLONIA DE PESCADORES E AQUICULTORES Z-51 DE CONCEICAO DO CANINDE
CNPJ: 17.690.851/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisque[ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscrigões em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esla certidão é válida para o estabelecimento maúiz e suas Íiliais e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÉes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A ac€itaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.bP ou <http:/,u/vrÀr.pgÍn.gov.br2.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1ol2o14
Emitida às 12:13:31 do dia 3OlOBl2O23 <hoÂ e data de Brasília>.
Válida até 2610iJ2024-
Código de controle da certidão: A0F9.2CB8.E4A5.35AI)
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü



\
riiç i

1É"
GoVERNO DO EST,rOo Oo PtlÚ
PROCTJRADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DfuIDA ATryA DO ESTADO

n'231217690861000141

(Emitida em rÍençào âo qüe dispõe r lnstruçio Normstiva PGE/PI n'01'2015)

iD ENTIFI CÂÇÃO DO(Á) REQUERE.\-TE

INSCRIÇÀO ESTADUAL

******* ** ** ** **** **** * * *â * ****** * * * *** ***** * ***+**** * à* * ****

CNPJICPF

17.690.E61/0001-.ll

NOMEiFáZÃO §OCIAL

* * ******** * * * ******* * ** f,à***** ** * * **tt*** * ** * * ***i** **** ****

Ressalvado o direito da Procuradoria Gerel do Estedo de irscrever e cobrer dividas que venhau a ser apuradas, certilico para
os deüdos fins, r requerimcnro do(e) inreresserioie), que, revendo os reglsiros da Seçio rie Diviria Aíva da Ptocuredorla Geral
do Estsdo do Plâui, verlnquel nrdr exlstir em nome do(s) rcquêrente aclme identificado(a) aÍé s presente dsta e horírio, e, prro
constrr, foi emiída a presente certidio.

Procuradoria Gersl do Estedo

Procurldorlâ Tributárla

EMTTÍDA 1'TÂ INTERNET EM OóN 2/208. ÀS I 7:39:59

YÁLDA ÁTÉ os/o3zo24

ESTE OOCUMf,IiTO NÀO TER{ VALII}-{DE .{NTES DE SUA -{L-TENTIC.Iç.ÀO VIA L\-TER\aT, }-O SITÉ h.ÍD:/,trcbrrr.Írzpl.gov.br/cêrtlitio.n-{cb

Chave para Autenticaçâo: 89DA-8149-533Á-EE69-08DC-FD94-69FF-8984
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ES'TAÍX] DO PIA(,Ii

coNCErçÀo Do c^Nl\DÉ
sERvENTI,A EXTRÀIUDIcIAL Do oFIcIO ÚMCO DE CONCETçÃoCA}{I}ÍDÉ

M,ARIA DALVA DL oI,IVEIRA P,,\SSOS

TABEI,TÀ

c L,R IrDá!

CERTIFICO, e dou lê. que rr pruselüs I itulo, r\'l Â Í)L ,\ssE\l ltl . F l,\ (i I-.R^ l, t)E RENOVAÇ À0 DA

DIRETORIA I)^ COt O\lA I)E l'liSCÂl)ORliS t, .\(iRl('t!l.IORtrS /-51. do municipio de Conceiçâo do

Canindé-Pl. dalads de l0 dejulho dr: l0ll. lbi PRoll)COl-^DA a reti.rir.la Áta do ineiro teol sob n'1109.
do I.ivro 

^-3 
de Protocolo. e RÊ-(;lSTl(AÍ)4. soh nú 9fl(). fls. ló.1. do livro A-3. de Rcgistro dc Pessoas

Jurídicas. dcsta Serventia llxtrajudicial. dauda de I J dc setembro de 20f l.

O rrferido e r.erdadc. dorr li'.

Conceiçilo do Canindc-l'1. l1 de cel!'nlhro dc l02l

-E-J\.s.*- G*.\L- r*À--
['.nranuella Sena Carvalho Fleitas

llscr.-venle Sutrst i t rrtir

.''-'";;-
t

E]í,iâil\E

,, ffil
, ACP8786A. HHJF

il ,,.,-..*
| -.* r .,,.,,.ah I

^cÉE7r6' 
- V lia

m!. r!à'M-F

(89) l4Eo.l.l l()

PÍiçl l,mçi Sul.980. ( incciçfr.r rL: ( anindé.l'iaui
| -rnlil : rDÍxirn :rl!ru(r.) í li.Íf tnii.J.|trr



REPÚBLICA FEOERATIVA DO BRASIT

EÍAOO DO PIAUí

coNcErçÃo Do cÂNrNDÉ

CARÍóRlo DO 
',9 

OFíOO
Praça Sul, ne 17iF CentÍo - 5474G.@ - Fone: (89)3489-1449

CERTIDÃO

CERTIFICO, e dou fé, que, que foiAVERBADA a margem do Registro n0 524,
ás fls., 188/191v!, do Livro A-2, de Registro de Pessoas Jurldlcas, deste Cartório,
ALTERAçÃO DO ESTUTO DA COLÔN|A DE PESCADORES E AQUTCULTORES Z-51 OE

CONCEIÉo DO CANINDÉ, protomladâ sob n' 1018, no livro 42, de Protocolo, deste
Cartório, datada de 27 de fe\rêreiro de 2019,

O referido é verdade, dou fé.

Conceição do Canindé-Pl, 27 de fevereiro de 2019.

m;**íari.ra dt ç lw, WtÍ.L^--
Mõnico Patricio de Oliveird Passos CoNolho

Escrivã Substituta

CA RTÓRIO DÊ 1r o$ cro
Morio Drlttr cíe Olrrcira Possos

'1 !-' 1;6711111^.trt, l':§rír.§Iró,lito i'ü l' i'

tsa,

Ércr !!ã S
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ESTADO DO PIAUÍ
FRETEITOI!À MIN'(:IPÀL CONCEICÀO CÀ§ITDÉ
cxr.r: 06.55: - 69?/roc I -r4
oRDttí E PIOGRA§SO
ptÀCÀ CEIí?A L, .150. CEr,nRo. Corceiç.ro do Cãniadá - !I

Contribuinte: COIONIA DE

CNPJ: 17. 690.861,/0001-41
Certidâo t" = 967 /2023
Expedição: 0'l /L2/2023 às
Validade: C6/03/2024
expedição.

CEREIDÀO NEGÀEr\'À DE DEBIÍOS

PESCADORES E AQUICI]LTORES 251

09: 55:31
90(noventa) dias, contados da data de suâ

A PREEETTURÀ i'ÍUNTCIPAL CoNcElÇÃo CANINDÉ, no uso de suas atribuições
legals e atlavés da Secretaria Municipai de Finanças, após realização
dê consulta nos arquivos fiscais desta prefeitura, foi verlficado quê
o contribuinte COLONIA DE PESCAHRES E AQUICULTORES 251, inscrito no
CNPJ sob o N" 1.7.690.861/0001-41, encontra-se em REGUTARIDADE para com
os trlbutos nunicipais.

O municlpio, através de sua Secretari.a Mu:ricipal competente,
reserva-se no direito de cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas conlra o lefêrido contribuinte, não eximindo a presente
certÍdão de qualquer responsabilj,dade quanto à essas cobranças,

Conceição do Canindé (PI), 07 de dezembro de 2023.
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06/12123.17.03

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CIPJ:

17.690.861/000r -41

IIOTE E PNESARIAI.:

COLONIA OE PESCADORES E AQUICULTORES 2.51 BE CONCEICAO DO CANINDE

CAPTTAL SOCIAL:

0 Quadro de Sócios e AdministradoÍes(QsA) constanle da base de dados do Cadaslro Nacional da Pessoa Jüíídica (CNPJ) é o sequinte:

llomc/l{ome EmprcsâÍial :

VALCI PEREIRA DE SOUSA

Qualifrcaçõo:

16-Presidente

Para inÍormações relalivas à participação no QSA, acessaÍ o àcÁc com ceÍlilicado digilal ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emiü& no d!á 0a/12r02:t às l7:03 (d.lô e àoô de B6srlE)



coúNrÀ Dt pE§càDoiRrs r rowclLrotrrs r-51
D! COrÍClrçÀO DO Crf,rrxDÉ
ctÍpir: L?. 690. 951 /0001-4: trnDnçlo: 20 / rc / 2or2
tltlrOE: (89) 994?0-9964
l{ltfÍr: coloniadêp€ scadorês z510gma i I . com

CNPA

DEC!ÁRAçÃO DE CÂPAC|DADE FTNANCETRA

Em atendimento ao ltem ll, letra (o) Art. 3e da Poraria n" 338120231GA8/5EAD de
25 de setembro de 2023, que institui no processo de requerimento de doaÉo ou
cessão de uso de imóvel estadual, a Colônía de Pescadores e Aquicultores Z-51 de

Conceição do Canindé - (CPAZsl), abaixo assinado pelo seu representante legal,

declara, sob as p€nas da legislaÉo aplicável, que dispõe de capacidade de recurcos

financeiros suficientes para cumprir as úrigações de reparo dos danos verlflcados no
imóvel.

Conceição do Canindé, Pl, 11 de dezembro de 2023.

Pereira de Sousa
147.75r.968 . 6i
P.-: sidcn to

, í
Pereha de Sousa

Presidente da CPAZs1

_lí
\

!.aict
C??:

/


